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COLÔNIA DO GURGUEIA 
PREFEITURA 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL nº 019/2021 

O Município de Colônia do Gurguéia - Pi, torna público para o conhecimento de todos, o, 
Extrato do Instrumento Contratual resultante do Processo de lnexigibilidade de Licitação 
010/2021 - Processo Administrativo nº 01912021 OBJETO: contratação de assessoria, 
consultoria e planejamento em Saúde para Secretaria Municipal de Saúde de Colônia do 
Gurgueia/PI, conforme proposta constante nos autos. FUNDAMENTO LEGAL: art.13 ele 
art.25, li da Lei 8.666193; FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, OUTROS TRIBUTOS, 
RECURSOS PRÓPRIOS. VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). Vigência: até 
31 /12/2021 . 

Contratante: MUNICIPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA- PI. 

Contratado: SANTOS & SOUSA LTDA- CNPJ nº 21.999.64510001-50. 

Colônia do Gurguéia - PI, 03 de fevereiro de 2021 . 

Raimundo José Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 
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COLÔNIA DO GURGUEIA 
PREFEITURA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2021. 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2021. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE COLONIA DO GURGUÉIA - PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01912021. RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE: 
03/02/2021 . CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÊIA - PI, CNPJ n~ 
41.522.350/0001-03. CONTRATADO: SANTOS & SOUSA LTDA, CNPJ n~ 
21 .999.645/0001-50. OBJETO: contratação de assessoria, consultoria e planejamento em 
Saúde para Secretaria Municipal de Saúde de Colônia do Gurgueia/PI. FUNDAMENTO 
LEGAL: art.13 e/e art.25, li da Lei 8.666/93. FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, 
OUTROS TRIBUTOS, RECURSOS PRÓPRIOS. VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil 
reais). DATA: 03/02/2021. Publique-se, Raimundo José Almeida de Araújo - Prefeito 
Municipal de Colônia do Gurguéia - PI. 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 242/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da camara Municipal de Curralinhos-PI , 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E . Casa, o anexo Projeto de Le i que estabelece infrações e, 

sanções administrativas relativas a atividades lesivas ao meio ambiente, bem como o 

procedimento para apuração dessas infrações no Município de Curralinhos, a fim de 

que essa Casa Legislativa, pelos seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanísticas e 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às 

exigências contidas na Constituição Federal e na legislação federal ordinária , 

especialmente, o que dispõe o Esta tuto das Cidades, Lei Federal nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001 , que trata da política urbana e a Lei n• 9 .605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre atividades lesivas ao meio ambiente . 

Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação 

urgente, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, 

contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da 

oportunidade para rei terar protestos da mais alta estima e consideração. 

Cordialmente, 

~ .. / L_~L. 
~i.1.-Alaujo7'""' ---

PREFEITURA DE 
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Projeto de Lei nº 242/2021, 1 O de fevereiro de 2021. 

Estabelece infrações e sanções 

administra tivas rela tivas a atividades lesivas 

ao meio ambiente, bem como o procedimento 

para apuração dessas infrações. 

O Prefeito Municipal de Currallnhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribu ições que 

lhes sao conferidas pela Conslitulçao Federal , Constltulçao Estadual e Lei Organlca do 

Município, faço saber que a C.êmara Municipal aprovou e eu sanciono a segu inte Lei: 

Capitulo 1 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

Art. 1°. Considera-·se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole 

as regras j u ríd icas de uso. gozo. promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 

conforme disposto nesta Lei e no seu regulamento, sem prejuízo de outras infrações 

tipificadas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Sào autoridades competentes para lavrar auto de infração ambie ntal e 

instaurar processo administrativo os servidores do órgão ambiental municipal, 

designados para as atividades de licenciamento e fiscalização ambiental. 

Art. 2°. Consideram-se infrações ambientais relativas à poluição das águas: 

1 - o lançamento irregular de e fl uentes, assím considerado aquele e fetuado em1 

desacordo com as normas aplicáveis; 

li - o lançamento de águas provenientes do rebaixamento de lençol freático de forma e 

em local Inapropriado; 

Ili - o s lançamentos Irregulares de resíduos sólidos ou rejeites em quaisquer recursos 

hídricos; 

IV - o lançamento de gases poluent.es em quaisquer recursos hídricos. 

Art. 3°. Consideram-se infrações ambientais relativas à poluição do a r: 

1 - o exercício de atividade industrial. comercial ou de serviço , causadora de poluição 

atmosférica, sem sislema de tratamento ou com sistema funcionando de forma 

inadequada ou ineficaz; 
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li - a queima de resíduos ou rejeitos, sejam esses sólidos ou líquidos, em locais e, 

condições não autorizados para tal fim; 

Il i - a utilização de processos ou equipamentos que produzam gases de efeito estufa, 

poluentes ou tóxicos, em desacordo com as normas vigentes: 

IV - quaisquer atividades que impliquem a inobservãncia dos padrões de emissão de• 

poluentes atmosféricos ou de qualidade do ar definidos em normas técnicas; 

Art. 4°. Consideram-se infrações ambientais re lativas ao uso inadequado ou poluição do 

solo urbano: 

1 - a utilização do solo como destino fina l de resíduos domésticos, industriais ou da 

construção civi l, efluentes sanitários ou águas serv idas sem a devida autorização; 

li - a movimentação de terra ou impermeabilização irregulares do solo; 

Il i - o descarte irregular de reslduos sólidos ou rejeitos; 

IV - a contaminação do solo, mesmo que de forma acidental. 

Art. 5°. Consideram-se infrações ambientais contra a flora: 

1 - Erradicar, danificar ou podar árvores, palmeiras e arbustos , nativos ou exóticos. em 

desacordo com a legislação e autorizações pertinentes; 

li - Receber o u adquirir. para fins comerciais ou industriais, madeira serrada ou em tora , 

lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal , sem exigir a exibição de licença do 

vendedor, outorgada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso l i, o adquirente deverá, sempre q ue solicitado, 

disponibilizar às autoridades ambientais municipais a comprovação de licenciamento 

dos produtos recebidos ou adquiridos. 

Art. 6°. Consideram-se Infrações ambientais contra a Administração Ambiental: 

1 - Obstar ou dificultar a ação do Poder Público no exercício de atividades de fiscalização 

ambiental; 

li - Descumprir embargo de obra ou Interdição de atividade e suas respectivas áreas: 

Ili - Não observar ou deixar de cumprir os p receitos normativos: 

IV - Deixar de atender a exigências quando devidamente notificado pela autoridade 

ambiental competente no prazo concedido, visando á regularização, correção ou 

adoção de medidas de controle: 

V - Deixar de apresentar relatórios ou informações nos prazos exigidos pela legislação 

ou, quando aplicável, naquele determinado pe la autoridade ambiental; 

V I - Sonegar dados ou Informações solicitadas pela autoridade ambiental; 

VII - Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo, parecer técnico ou re latório

ambiental total ou parcia lmente falso , seja no procedimento de licenciamento ou 

qualquer outro procedimento administrativo ambiental; 

VIII - Descumprimento de intimação ou solicitação emitida pela autoridade ambiental; 

IX - Deixar de cumprir compensação ambienta l determinada por lei , na forma e no prazo 

exigidos pela a utoridade ambienta l: 

X • Deixar de cumprir de forma parcial ou total os Termos de Compromisso celebrados 

junto a au toridade ambienta l: 

X I - Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer fun cionar estabelecimentos, 

atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva 

ou potencia lmente poluidores, sem licença ou autorização válidas dos órgãos 

ambientais competentes ou contrariando as normas vigentes: 

X II - Exercer atividade em desacordo com as condic ionantes estabelecidas na licença 

ou autorização ambienta l, sem prejulzo da suspensão ou cancelamento da licença ou 

autorizaçào, quando for o caso; 

XIII - Produzir, processar, embalar, Importar, exponar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substancia tóxica , 

perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em normas vige ntes; 

X IV - Abandonar os produtos, substâncias ou estruturas referidas no inciso X III, 

descartá-los de forma irregular ou utilizá-los em desacordo com as normas de 

segurança; 

XV - Emitir pressão sonora acima dos limites previstos em norma vigente : 

XVI - Utilizar equipamento sonoro em eventos ou estabelecimentos sem a 

correspondente licença ou autorização para utilização sonora. 

Art. 7°. As hipóteses previstas nos artigos 2° ao 6° poderão ser especificadas, 

esclarecidas e complementadas no regulamento da presente lei. 

Art. 8°. A autoridade ambienta l que tomar conhecimento ou autuar a infração ambiental 

é obrigada a promover sua apuração imediata, por meio de processo administrativo 

próprio, e notificar as demais autoridades ambientais competentes, sob pena de 

corresponsabilidade. 

§ 1° O infrator, pessoa física ou jurldica, de direito público ou privado, é responsável, 

independentemente de culpa , pe lo dano que causar ao meio ambiente e a terceiros por 

sua atividade. 

§ 2° Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 

§ 3° A autuação de infração é imputável a quem lhe deu causa e a quem para o dano 

concorreu ou dele se beneficiou, conforme exemplificado: 

1 - os próprios infratores: 

li - gerentes, administradores e diretores de pessoas jurídicas quanto aos atos 

praticados por seus subordinados ou prepostos, sob as suas orden s ou orientação; 

Ili - promitentes compradores ou proprietários, posseiros, arrendatários e parceiros, 

quanto aos atos praticados por subordinados ou prepostos sob as suas ordens ou no 

seu interesse; 

IV - autoridades que, por consentimento ilegal, se omitirem quanto ao ato danoso ou 

facilitarem sua prática . 

Art. 9°. Sem prejuízo das sanções de natureza cível e penal cabíveis, o infrator 

ambiental está sujeito ás seguintes sanções administrativas: 

1 - multa simples; 

li - multa diária ; 

Il i - apreensão do produto, bens ou de instrumento utilizado na infração; 

IV - destruição ou inutilização do produto, bens ou instrumento: 

V - suspensão de venda ou fabricação do produto: 

VI - embargo parcial ou total da obra/edificação ou empreendimento; 

V II - demolição de obra/edificação; 

VIII - interdição parcial ou tota l da atividade; 

IX - restritivas de direito. 

§ 1 ° As sanções previstas neste artigo podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

não havendo hierarquia entre elas ou precedência na aplicação. 

§ 2° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 3° A penalidade estabelecida para a conduta descrita no inciso VI do artigo 9° poderá 

ser aplicada sem prejuízo da cassação da respectiva licença ambiental. 

Art. 10. As infrações ambienta is são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado di re ito de ampla defesa e contraditório, observadas as d isposições contidas 

no regulamento desta Lei e os seguintes prazos: 

1 - 30 (trinta) dias para o Infrator oferecer defesa contra o auto de infração, contados da 

data da ciência da autuação; 

li - 180 (cento e oitenta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 

contados a partir do primeiro d ia útil apôs a apresentação da defesa ou impugnação; 

Il i - 30 (trinta) dias para o infrator recorrer da decisão condenatória ao Conselho 

Municipal do Meio Ambiente , previsto em regulamento, contados da data da ciência do 

julgamento do auto de infração. 

Parágrafo único. Caso não seja apresentada defesa ou Impugnação, o prazo previsto 

no inciso li passa a ser contado a partir do fim do prazo estabelecido no inciso I deste, 

artigo. 

Art. 11. No auto de infração ou relatório de fiscalização, o fiscal indicará e a autoridade 

ju lgadora observará, para efeito de ap licação das sanções: 

1 - a gravidade do fato e as suas consequências danosas ao meio ambiente e à saúde 

pública, conforme regulamento ; 

li - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

Ili - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento das normas ambientais; 

IV - a situação econômica do infrator. 

§ 1 ° São circunstâncias atenuantes: 

1 - o baixo grau de instrução ou escolaridade do infrator; 

li - o a rrependimento do infrator, comprovado por Iniciativa de reparação do dano 

causado; 

Ili - a comunicação prévia pe lo infrator de perigo iminente de degradação ambiental às 

autoridades competentes: 

IV - a colaboração com a fiscalização, explicitada pelo não oferecimento de resistência, 

não embaraço à permanência ou liv re acesso às dependências, instalações e locais de 

ocorrência da possíve l infração, bem como a pronta apresentação de documentos 

solicitados; 

V - ser o infrator primário e a falta cometida não causar danos permanentes ou 

irreversíveis ao meio ambiente . 

§ 2º São circunstâncias agravantes: 

1 - a reincidência em infração ambiental : 

li - ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária ; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira g rave, a saúde pública ou o melo ambiente: 

d) concorrendo para danos a propriedade a lheia; 
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PREFEITURA DE 
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e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas , por ato do Poder 

Público. a regime especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos: 

g) em domingos ou feriados; 

h) à noite: 

i) em épocas de seca ou inundações: 

j) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

k) mediante fraude ou abuso de confiança: 

1) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental ; 

m) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas 

ou beneficiada por Incentivos fiscais: 

n) atingindo espécies ameaçadas, listadas em re latórios oficiais das autoridades 

competentes; 

o) facilitada por funcionário público no exerclclo de suas funções: 

p) em descumprimento de ordem de embargo parcial ou total da obra/edificação ou 

empreendimento; 

q) em descumprimento de ordem de interdição parcial ou total de atividade: 

r) causando a mortandade de espécies da fauna. 

Il i - o descumprimento do prazo assinalado pelo ó rgão gestor municipal, por meio de 

notificação, para sanar as Irregularidades praticadas. 

§ 3º Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a aplicação da 

sanção será considerada em razão das que sejam preponderantes. 

Art. 12. O Infrator ambiental, além das sanções que lhe forem Impostas, ficará obrigado 

a reparar o dano ambienta l no prazo e demais condições exigidas pelo órgão gestor 

ambiental. 

Art. 13. O desrespeito ou desacato ao fiscal. no exerclcio de suas atribuições, sujeitará 

o infrator é sanção de multa no valor máximo cominado para a infração cometida . 

Art . 14. O valor da multa simples será fixado no regulamento desta Lei e corrigido 

periodicamente com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o 

m ínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais). 

Parágrafo único. A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência 

ou dolo , praticar as condutas tipificadas como infrações administrativas definidas nessa 

lei e no seu regulamento; 

Art. 15. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar 

no tempo e ainda nos casos de descumprimento de embargo, In terd ição ou termo de 

compromisso. 

§ 1° Constatada a situação prevista no caput, o fiscal au tuante lavrará auto de infração, 

Indicando. a lém de outros requisitos previstos nesta Lei , o valor da multa-dia. 

§ 2º O valor da multa-dia deverá ser fixado de acordo com os critérios estabelecidos no 

regulamento desta Lei, não podendo ser inferior a dez por cen to do valor mínimo da 

multa simples comlnada para a Infração. nem superior a dez por cento do valor da multa 

s imples máxima cominada para a infração. 

§ 3 ° A multa diária deixará de ser aplicada a partir da data em que o autuado apresentar 

ao órgão ambiental documentos que comprovem a regularização da situação que deu 

causa à lavratura do auto de infração. 

§ 4 ° Caso o fiscal autuante ou a autoridade competente verifique que a situação que 

deu causa à lavratura do auto de Infração não foi regularizada, a multa diária voltará a 

ser imposta desde a data em que deixou de ser aplicada, sendo notificado o autuado. 

sem prejuízo da adoção de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 5° Por ocasião do julgamento do auto de infração, a autoridade ambiental deverá, em, 

caso de procedência da autuação, confirmar ou modificar o valor da multa-dia , decid ir o 

período de sua aplicação e consolidar o montante devido pelo autuado para posterior 

execução. 

§ 6° O valor da multa será consolidado e executado periodicamente após o julgamento 

final, nos casos em que a infração não tenha cessado. 

Art. 16. O cometimento de nova Infração ambiental pelo mesmo Infrator, no período de 

cinco anos, contados da lavratura de auto de infração anterior devidamente confirmado 

no ju lgamento, implica: 

1 - aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento da mesma infração: ou 

li - aplicação da multa em dobro. no caso de cometimento de infração distinta. 

§ 1° O agravamento será apurado no procedimento da nova infração, do qual se fará 

constar, por cópia, o auto de Infração anterior e o Julgamento que o confinmou. 

§ 2º Antes do julgamento da nova infração, a autoridade ambien tal deverá verificar a 

existência de auto de infração anterior confirmado em julgamento, para fins de aplicação 

do agravamento da nova penalidade. 

§ 3° Constatada a existência de auto de infração anteriormente confirmado em 

julgamento. a autoridade ambiental deverá: 

V- llh(;l; /RM,t- --, 

1 - notificar o autuado para que se manifeste sobre o agravamento da penalidade no 

prazo de dez dias: e 

li - julgar a nova infração considerando o agravamento da penalidade. 

§ 4° Constatada a existência de auto de infração anterior não julgado, a autoridade 

ambiental deverá: 

1 - proceder ao Julgamento no prazo de 30 (trinta) dias: 

li - seguir o procedimento descrito no § 3° deste artigo: 

§ 5° Caso o auto de infração anterior não julgado esteja indisponível, deverá ser dado 

prosseguimento ao julgamento da nova infração. 

Art. 17. Quando imposta a penalidade de multa, a mesma deverá ser recolhida aos. 

cofres municipais. no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da notificação do resultado do 

julgamento com a aplicação da penalidade, sob pena de ser inscrita na d ívida ativa do 

Municlpio para efeito de cobrança judicial, na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes das multas constituirão receita do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente - FMMA, para aplicação em suas finalidades . 

Capitulo li 

DAS DEMAIS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 

Art. 18. A sanção de apreensão de produtos, bens ou instrumentos utilizados na infração 

reger-se-á pelo disposto no regulamento desta lei. 

Art. 19. As sanções indicadas nos incisos IV a VII do art. 9° serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às

detenminações legais ou regulamentares e obedecerão ao disposto no regulamento 

desta Lei. 

Art. 20. O embargo de obra/edificação ou empreendimento restringe -se aos locais onde, 

efetivamente caracterizou-se a infração ambiental , não alcançando as demais. 

atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não 

correlacionadas com a infração. 

Art. 21. A cessação das sanções de interdição e embargo dependerá de decisão da 

autoridade ambienta l após a apresentação, por parte do autuado, de documentação q ue• 

regularize a obra ou atividade. 

Art. 22 . O descumprimento total ou parcial de embargo, sem prejuízo das demais 

sanções previstas, ensejarà a aplicação cumulativa das seguintes sanções: 

1 - suspensão da atividade que originou a infração e da venda de produtos ou 

subprodutos criados ou produzidos na área ou local objeto do embargo infringido; e 

li - cancelamento de registros, licenças ou autorizações de funcionamento da atividade 

econômica junto aos órgãos ambientais e de fiscalização . 

Parágrafo único. A pedido do interess-ado. o órgão ambiental emitirá certidão em que 

conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, 

conforme o caso. 

Art. 23. A sanção de demolição de obra/edificação poderà ser aplicada pela autoridade 

ambienta l quando: 

1 - verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em desacordo 

com a legislação ambiental; ou 

li - quando a obra ou construção realizada não atenda às condicionantes da legislação 

ambienta l e não seja passível de regularização . 

§ 1° A demolição poderá ser feita pela administração ou pelo infrator. em prazo 

assinalado, apôs o julgamento do auto de infração. 

§ 2° As despes-as para a realização da demolição correrão às custas do infrator, que 

será notificado para realizá-la ou para reembolsar aos cofres públicos os gastos que 

tenham sido efetuados pe la administração pública. 

§ 3° Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico, for· 

comprovado que o desfazimento poderá trazer piores impactos ambientais que sua 

manute nção, caso em que a autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada. 

deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, impor as medidas necessárias à 

cessação e mitigação do dano ambiental, observada a legislação em vigor. 

Art. 24. As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas ou Jurídicas são: 

1 - suspensão de registro, licença ou autorização; 

li - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

Ili - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito: e 

V - proibição de contratar com a administração pública; 

§ 1° A autoridade ambiental fixará o período de vigência das sanções previstas neste, 

artigo, observando os seguintes prazos: 

1 - até três anos para a sanção prevista no Inciso V; 

li - até um ano para as demais sanções. 
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§ 2° Em qualquer caso. a extinção da sanção fica condicionada à regularização da 

conduta que deu origem ao auto de Infração. 

Capitulo Ili 

DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS 

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação da administração objetivando apurar a prática 

de infrações contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato. ou, no caso de, 

Infração permanente ou continuada. do dia em que esta tiver cessado. 

§ 1º Considera-se Iniciada a ação de apuração de Infração ambiental pela administração 

com a lavratura do auto de infração. 

§ 2° Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração paralisado 

por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho. com prazo contado a partir 

da última movimentação do processo. cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada. sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade funcional decomsnte da paralisação. 

§ 3° Quando o fato objeto da infração também constituir crime, a prescrição de que trata 

o caput reger-se-é pelo prazo previsto na lei penal. 

§ 4° A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação de 

reparar o dano ambiental. 

Art. 26. Interrompe-se a prescrição: 

1 - pelo recebimento do auto de Infração ou pela clentlflcação do Infrator por qualquer 

outro meio. inclusive por edital: 

li - por qualquer ato Inequívoco da administração que Importe apuração do fato: 

Ili - pela decisão condenatória recorrível. 

Ar!. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currallnhos, 10 de fevereiro de 2021 . 

--
ld :OE2884807DC5911158 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 243/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos, 

Ê com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos Ilustres 

Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o parcelamento. uso e

ocupação do solo no perímetro urbano do Municlpio de Curralinhcs, a fim de que essa Casa 

Legislativa, pelos seus Ilustres pares, o aprove na forma constitucional, 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanisticas e, 

ambientais. motivo pela qual se deve adequar as legislações loca Is para atender às exigências 

contidas na Constituição Federal e na legislação federal ord inária , especialmente, o que dispõe, 

o Estatuto das Cidades, Lei Federal n• 10,257, de 10 de julho de 2001 , que trata da política 

urbana. 

O Município de Curra linhos, assim como os demais municípios brasileiros 

comprometidos com o crescimento imobtliário ordenado e adequada utilização dos imóveis 

conforme sua função socia l, deve possuir legislação especifica e conforme o ordenamento 

jurld ico vigente para dispor sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no perímetro urbano. 

Em razão do que se explanou , encaminhamos com pedido de tramitação urgente , o 

presente Projeto de Lei para análise dos Excelentlssimos Vereadores. contando com a presteza 

e com a soberana análise e aprovação, vale ndo-nos da oportunidade para reiterar protestos dai 

mais alta estima e consideração. 

Cordialmente. 

PREFEITURA DE 

~ fillllfil.lftljºª 
Projeto de Lei nº 24312021, 10 de fevereiro de 2021. 

"'Dispõe sobre o parcela m ento, uso e ocupação do 

solo no perlmetro urbano do Município d& 

Curralinhos e dá outras providências•. 

O Prefeito Municipal de Currallnhos. Estado do Plaul, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela Constituição Federal. Constituição Estadual e Lei Orgâ nica do Municipio. faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULOI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 °. Esta Lei estabelece normas e procedimentos relativos ao parcelamento, uso e ocupação 

do solo no perímetro urbano do Município de Curra linhos, 

Art. 2°. Ficam sujeitas ás disposições desta Lei a execução de loteamentos, de 

desmembram entos, de arrua me ntos, de edificações públicas e particulares, bem como a 

realização de quaisquer planos, projetos, obras e serviços públicos e particulares, que afetem, 

por qualquer melo, direta ou Indiretamente, a organização físico-territorial do municlplo de

Curra linhos. 

Parágrafo Único. São nulas de pleno direito as licenças e autorizações expedidas em desacordo 

com esta Lei e com o Plano de Estruturação Urbana, sujeitando o infrator a multa simples ou 

d iária, interdição. embargo ou demolição da obra , 

CAPITULO li 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3°. Para o efeito de aplicação das normas de parcelamento, uso e ocupação do solo. 

constantes desta Le i, as seguintes expressões ficam assim d efinidas: 

1 - ACRÉSCIMO OU AMPLIAÇÃO: É a obra que resulta no aumento do volume ou da área 

construida total da edificação existente; 

li - AFASTAMENTO OU RECUO: É a distância medida entre o limite externo da projeção 

horizontal da edificação e a divisa do lote. Os afastamentos podem ser: 

a) AFASTAMENTO FRONTAL: Quando se referir à divisa do imóvel com um ou mais 

logradouros públicos; 

b) AFASTAMENTO LATERAL: Quando tiver relação com as divisas dos lotes laterais vizinhos; 

c) AFASTAMENTO DE FUNDOS: Quando tiver re lação com as divisas dos loles vizinhos de, 

fundos; 

Ili - ALINHAMENTO: É a linha divisória existente entre o lote e o logradouro público: 

IV - ALVARÁ: Ê o documento que licencia a execução de obras relativas a loteamentos, 

urbanização de áreas, projetos de infraestrutura, projetos de edificações, bem como a, 

localização e o funcionamento de atividades; 

V - APROVAÇÃO DE PROJETO: Ê o ato administrativo que precede ao licenciamento da 

construção; 

VI - ÁREA COBERTA: É a medida da superfície da projeção, em plano horizontal, de qualquer 

coberta da edificação, nela incluída superfícies das projeções de paredes. pilares, marquises. 

beira is e demais componentes das fachadas: 

VII - ÁREA CONSTRUIDA DO PAVIMENTO: Ê a área de construção de piso do pavimento, 

inclusive as ocupadas por paredes e pilares. inclu indo-se as áreas comuns e excluindo-se os 

vazios de poços de ventilação e iluminação: 

VIII - ÁREA LIVRE DO LOTE: Ê a superflcie do lote não ocupada pela projeção da edificação; 

IX - ÁREA "NON AEDIFICANDI" OU NÃO EDIFICÁVEL: Ê a área situada ao longo e nas

margens dos recursos hídricos. das faixas de domínio de ferrovias, rodovias, vias e dutos, bem 

como no entorno de equipamentos urbanos, definida em leis federal , estadual ou municipal, 

onde não é permitida qualquer edificação: 

X - ÁREA OCUPADA: Ê a área do lote ocupada pela projeção horizontal da edificação, não 

sendo computados para o cálculo dessa área . elementos componentes das fachadas. tais 

como: jardineiras, marquises, pérgolas e beirais; 

X I - ÁREAS PÚBLICAS: São áreas destinadas à circulação e à implantação de equipamentos 

urbanos e comunitários, bem como espaços livres de uso público; 

X II - ÁREA TOTAL DE EDIFICAÇÃO: Ê a soma das áreas de piso de todos os pavimentos de 

uma edificação; 
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XII I - ÁREA DE USO COMUM: Ê a área edificada ou não, que se destina ao uso comum dos 

proprietários ou ocupantes de uma gleba ou de uma edificação; 

XIV - ÁREA ÚTIL: Ê a superfície u tili;zável de área construída de uma parte ou de uma 

edificação, excluídas as pa rtes correspondentes aos elementos construtivos como as paredes, 

pila res, jardineiras e sacadas de até 0,90 m (noventa centlmetros). 

XV - ÁREA VERDE: Ê o percentual da área objeto de parcelamento destinada exclusivamente• 

a praças. parques e jardins. para usufruto da população; 

XVI - ÁREA LIVRE: Ê a superfície do lote não ocupada pela edificação: 

XVII - ÁREAS INSTITUCIONAIS: São as áreas destinadas á instalaçao de equipamentos. 

comunitários. 

XVIII - BALANÇO: Ê o avanço da edificação ou de elementos da edificação sobre os 

afastamentos; 

XIX - BANCA OU BARRACA: Ê o equipamento de pequeno porte, móvel e de fácil remoção, 

para o exercício de atividades comerciais ou de serviços; 

XX - BANCO OE TERRAS: É a área de interesse social, a ser destinada preferencialmente, 

para assentamentos populares, que deve ser doada ao município por ocasião do parcelamento 

do solo, em terras, ou em igual valor em dinheiro; 

XXI - BEIRA. BEIRAL OU BEIRADO: Ê o prolongamento da coberta que sobressai das paredes. 

externas de uma edificação: 

XXII - CARACTERISTICAS DA EDIFICAÇÃO: São os elementos que configuram e distinguem 

uma edificação, tais como: material empregado, forma e desenho, detalhes de fachadas, 

sacadas, balcões , volumetria, saliências e reentrâncias; 

XXIII - CASAS GEMINADAS: sao edificações destinadas a duas unidades domiciliares. 

residenciais, cada uma das quais dispondo de acessos exclusivos para o logradouro, 

constituindo-se, no seu aspecto externo, uma unidade arquitetônica homogênea, com pe lo 

menos uma das seguintes características: 

a) Paredes externas total ou parcialmente contíguas ou comuns, em um ou dois lotes; 

b) Superposição total ou parcial de pisos em um só lote; 

XXIV - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO: É a relação entre a área edificada e

a área total da g leba ou lote. Não são computados, na área total da edificação, os locais 

destinados a estacionamento, lazer, pilotis, rampas de acesso e subsolo; 

XXV - DESDOBRO: É a subdivisão da área de um lote, integrante de loteamento ou 

desme mbramento aprovado. para a formação de novo ou novos lotes, desde que obedeça ao 

lote mínimo previsto para a Unidade de Planejamento na qual se insere; 

XXVI - DELIMITAÇÃO: Ê o processo através do qual o Executivo Municipal estabelece o 

perímetro de áreas do território (para fins administrativos , de planejamento ou estabelecimente> 

de normas); 

XXVII - DESMEMBRAMENTO: Ê a subdivisão de gleba em lotes, de accrdo com o tamanho 

minimo permitido para a Unidade de Planejamento em que se encontra, destinados á edificação, 

com aproveitamento do sistema viário existente. desde que não implique na abertura de novas 

vias ou logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 

existentes: 

XXVIII - DIREITO DE SUPERFICIE: É o instituto mediante o qual se atribu i a pessoa diversa 

do proprietário o direito real de utili:zação do solo, podendo ser utili:zado juntamente com o 

instituto da edificação compulsória; 

XXIX - INFRAESTRUTURA URBANA: Sao equipamentos destinados à prestação de serviços, 

tais como: equipamentos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, 

coleta de águas pluviais, rede telefônica , gás canalizado, transporte , coleta de lixo e disposição 

final de residuos sólidos e outros de interesse pUblico; 

XXX - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS OU SOCIAIS: São os equipamentos públicos, 

destinados á educação, cultura, saúde, recreação, lazer e similares ; 

XXXI - EQUIPAMENTO DE USO INSTITUCIONAL: São espaços, estabelecimentos ou 

Instalações destinadas aos usos dos setores de saneamento, abastecimento, assistência social. 

atividade religiosa, cu ltura. lazer. esporte, transporte. segurança. quer do domínio público ou 

privado , além dos equipamentos para a administração governamental; 

XXXII - FRENTE DE LOTE OU TESTADA: Ê a divisa lindeira do lote à via oficial de circulação

de veículos: 

XXXII I - FUNDO DE LOTE: Ê a divisa do lote oposta á frente; 

XXXIV - GLEBA: Ê a porção de terra , que ainda não foi objeto de parcelamento do solo; 

XXXV - GABARITO: Estabelece a altura máxima das edificações para impedir a intrusão visual 

de áreas de valor paisagístico e o comprometimento das condições de insolação e iluminação 

entre edificações; 

XXXVI - INDICADORES URBANOS: sao taxas , quocientes e índices com o objetivo de

disciplinar a edificação das edificações e implantação de atividades e empreendimentos no 

município: 

XXXVII - LINDEIRO: É o que se limita ou é limítrofe; 

XXXVIII - LOTE: Ê o terre no servido de infraestrutura básica , resultante de loteamento, 

desmembramento ou desdobro, cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos 

pelo Plano Diretor para a zona em que se situe. O lote está contido em uma quadra. com pelo 

menos, uma divisa lindeira à via oficial de circulação de veículos; 

XXXIX - LOTEAMENTO: É a subdivisão da gleba em lotes. destinados à edificação, com 

abertura de novas vias de circulaçao. de logradouros públicos. ou prolongamento, modificação 

ou ampliação das vias existentes: 

XL - PAVIMENTO TÉRREO ou PRIMEIRO PAVIMENTO: Ê aquele cujo piso se situa. no 

máximo, a 1,50m (um metro e cinquenta centlmetro) acima ou abaixo do nlvel médio do trecho 

do eixo da via. para a qual o lote tem frente: 

XLI - PROFUNDIDADE DO LOTE: É a distância entre a testada e o ponto mais extremo do lote; 

XLII -QUADRA: É a área resultante da execução de loteamento, delimitada por vias de 

circulação de veículos e logradouros públicos; 

XLIII - REMEMBRAMENTO: É o reagrupamento de dois ou mais lotes para formação de novos 

lotes; 

XLIV- TAXA DE OCUPAÇÃO: É a relação entre a projeção horizontal da área edificada (área 

ocupada) e a área do lote, não sendo computados, nesta projeção, os elementos componentes. 

das fachadas, tais como: brisas, jardineiras, marquises, pérgolas e beirais, assim como as áreas 

utilizadas para estacionamento descoberto; 

XLV-TAXA DE PERMEABILIDADE: É a relação entre a área total do lote e a área livre d& 

pavimentação ou construção que permite infiltração da água no solo: 

XLVI - TESTADA: É a distancia horizontal, medida no alinhamento, entre as divisas laterais do 

lote; 

XLVII -USOS COMERCIAIS: São atividades econômicas que têm como função especifica a 

troca de bens; 

XLVIII - USOS INDUSTRIAIS: São atividades voltadas para a extração ou transformação d& 

substâncias ou produtos , em novos bens ou produtos; 

XLIX - USOS INSTITUCIONAIS: Sào atividades voltadas para os aspectos social. cultural, 

artístico e de lazer, instituídas por iniciativa do Poder Público ou Privado; 

L -USOS RESIDENCIAIS: Sao atividades correspondentes às formas de morar, em caráter 

permanente , de pessoas ou grupos de pessoas; 

LI - USOS DE SERVIÇOS: São atividades econômicas que têm como função especifica a 

prestação de serviços de qualquer natureza; 

UI - USO MISTO: É a incidência, em um mesmo lote ou edificação, de mais de uma categoria 

de uso; 

LIii - VIA DE CIRCULAÇÃO: Ê o espaço destinado á circulação de velculos, de pedestres e 

bicicletas, compreendendo: calçadas. pistas, canteiro central. c iclovias, ciciofaixas e passeios 

separadores. As vias podem ser: 

a) Via particular: é aquela que se constitui em propriedade privada, ainda que aberta ao use> 

público; 

b) Via oficial : é aquela que se destina ao uso públíco. sendo reconhecida, oficialmente, como 

bem municipal de uso ccmum do povo. 

CAPÍTULO Ili 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4°. Para assegurar o direito à vida na cidade e sua gestão democrática, o Poder Público 

utilizará os seguintes instrumentos: 

1. Fiscais: 

a) IPTU, progressivo e regressivo; 

b} taxas e tarifas diferenciadas; 

c) incentivos e benefícios fiscais. 

li. Financeiros e Econômicos: 

a) fundos esp&eia is; 

b} tarifas diversificadas de serviços públicos. 

Ili. Administrativos: 

a) reserva de áreas para utili;zação pública ; 

b) regularização fundiária ; 

c) licença para construir, de acordo com Código de Obras. Edificações e Posturas; 

d) autorização para parce lamento. desmembramento ou remembramento do solo para fins 

urbanos, em observãncia ao Plano de Estruturação Urbana. 

IV. Jurídicos: 

a) edificação compulsória; 

b) obrigação de parcelamento ou remembramento; 

c) desapropriação; 

d) servidão administrativa: 

e) limitação urbanística; 

í) tombamento. inventário, registros e vigilãncia de imóveis; 

g) direito real de concessão de uso; 
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h) direito de superfície; 

i) usucapião especial; 

j) reurbanização consorciada; 

1) direito de preempção. 

§ 1•. Lei municipal específica, para área delimitada pelo Perímetro Urbano, incluída no Plano 

de Estruturação Urbana poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização, 

compulsória do solo urbano não edificado, subti lizado ou não utilizado, devendo fixar as 

condições e os prazos para implementação da referida obrigação. O proprietário será notificado 

pelo Poder Executivo Municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser 

averbada no cartório de registro de imóveis. 

§ 2º. O Poder Executivo Municipal criará uma estrutura administrativa para gerenciar o sistema 

de planejamento urbano, capaz de assegurar a implementação, fiscalização, avaliação e 

atualízação do Plano de Estruturação Urbana e nas respectivas Legislação, e a 

lnstítuclonallzação do planejamento como processo participativo permanente. O Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano- CMDU será parte Integrante e deliberativa das pollticas 

urbanas municipais. 

§ 3º. Decorridos cinco anos de cobrança do Imposto Predia l e Territorial Urbano - IPTU 

progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou 

utilização, o Municlpio poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos 

da dívida pública. 

§ 4°. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por 

tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de, 

registro de imóveis. O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o, 

espaço aéreo relativo ao terreno , na forma estabelecida no contrato respectivo , atendida a 

legislação urbanística. A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 

§ 5º. O direito de preempção confere ao Poder Público Municipal preferência para aquisição de 

imóvel urbano objeto de alíenação onerosa entre particu lares. 

TITULO li 

CAPITULO 1 

0 0 PARCELAMENTO 0 0 SOLO URBANO 

Art. 5°. Esta Lei estabelece normas complementares, relativas ao parcelamento do solo 

municipal, para fins urbanos, com o objetivo de adequar as disposições da Lei Federal nº 6. 766, 

de 19 de dezembro de 1979, às peculiaridades do Município de Currallnhos. 

Parágrafo Único. O parcelamento do solo para fins urbanos, que poderá ser realizado mediante 

loteamento ou desmembramento, somente será permitido dentro do limite da área urbana, 

defin ida pela Lei de Organização Territorial do Município de Curralinhos. 

Art. 6°. O parcelamento do solo urbano, o uso e a ocupação de terrenos, por quaisquer das 

formas definidas nesta Lei , dependerão de prévia autorização do órgão municipal competente. 

Art. 7°. Por ocasião da realização do parcelamento, uso ou ocupação, em quaisquer de suas 

modalidades, o interessado deverá obedecer às restrições relativas às zonas de uso, aos 

padrões urbanísticos, índices urbanos de ocupação e ao sistema viário básico, definidos em 

Lei. 

Art. 8°. Não será permitido o parcelamento do solo: 

1 - Nas áreas com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento); 

11 - Em áreas marginais aos cursos d'água, em conformidade com a leg islação ambiental, na 

área compreendida numa faixa mínima de 30m (trinta metros) da cota de cheia máxima; 

Ili - Em áreas de domínio ou servidão, relativas a rodovias, ferrovias e redes de alta tensão; 

IV- Nas áreas de preservação ambiental, definidas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 

2012; 

V - Em te"enos baixos, alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas pelo requerente, 

as providências para assegurar o escoamento adequado das águas; 

VI - Em áreas aterradas com materiais nocivos à saúde pública, sem que já estejam 

comprovadamente sanados qualquer risco de contaminação; 

VII - Em áreas com condições geológicas não aconselháveis à implantação de edificações. 

Art. 9°. O projeto de parcelamento do solo aprovado pela Prefeitura Municipal deverá ser 

averbado no Registro de Imóveis competente. 

§ 1 •. A partir da inscriçao no Registro de Imóveis, transferem-se ao patrimônio público municipal , 

as áreas verdes e institucionais, bem como as áreas destinadas ao sistema viário e ao banco 

de terras. 

§ 2º. A licença para construção nos lotes resultantes de parcelamento do solo, somente será 

expedida mediante a prova de inscrição deste no Registro de Imóveis. 

CAPÍTULO li 

DOS CRITÉRIOS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 1 O. Os critérios definidos neste capítulo deverão nortear os projetos de parcelamento do 

solo urbano do Município de Curralinhos, observando-se as diretrizes defin idas no Plano Diretor 

Participativo. 

Art. 11 . Para efeito de aplicaçao desta lei , o território do Município de Curralinhos fica dividido 

nas três áreas discriminadas neste artigo e delimitadas no zoneamento urbano: 

1 - Area Rura l; 

li - Area de Proteção Especial - APE, para fins de preservação de mananciais; 

Ili - Area Urbana, definida pelo limite do perímetro urbano. 

Art.12. A Area Urbana, por sua vez , se divide em três áreas de urbanização distintas, e se 

definem como: 

1 - Area de Urbanização Restrita: AUR; 

li - Área de Consolidaçao Urbana: ACU; 

III -Area de Expansão Urbana: AEU . 

§ 1°. A Area de Urbanização Restrita - AUR corresponde às áreas de preservação dos 

mananciais hídricos de abastecimento, às áreas de nascente no município e ainda conforme e 

determinam os limites do crescimento da malha urbana. 

§ 2°. A Área de Consolidação Urbana - ACU corresponde à área urbanizada consolidada, que 

apresenta um número grande de lotes vagos e infraestrutura ociosa na qual a diretriz de 

ocupação é melhorar o aproveitamento da infraestrutura instalada, ocupando os vazios urbanos 

e lotes vagos. 

§ 3º. Area de Expansão Urbana - AEU corresponde à área reservada para expansão urbana e• 

de chácaras a se desenvolver no momento em que a Area de Consolidação Urbana estiver 

adensada. 

Art. 13. Ficam criadas as seguintes zonas de uso e unidades de conservação: 

1 - ZCP- Zona Comercial Principa l; 

li - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias; 

Ili - ZPPH - Zona de Preservação do Patrimônio Histórico: 

IV - ZPA - Zona de Preservação Ambiental; 

V - ZDI - Zona do Distrito Industrial; 

VI - ZR - Zonas Residenciais; 

VII - ZM - Zonas Mistas: 

V III - ZE - Zonas de Expansão; 

IX - ZMI - Zonas de Mineração; 

X - APP - Area de Preservação Permanente: 

X I - AV - Area Verde: 

§ 1°. A ZCP compreende o corredor comercia l definido em regulamento. 

§ 2°. As ZCS serão definidas conforme o crescimento habitacional e econômico dos bairros, no, 

entanto, tendo por já definidas as vias principais destes. 

§ 3º. A ZDI compreende a área destinada ao Distrito Industrial definido em regulamento. 

§ 4°. A ZE compreende as áreas destinadas à Implantação de programas habitacionais de 

interesse social . 

§ 5º. A ZPA compreende as áreas de interesse ambiental que o poder público deseje criar, 

preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais isoladas. 

paisagens naturais ou remanescentes de vegetação significativa e proteger e preservar os 

recursos hídricos. 

§ 6°. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada e percebida pelos turistas; 

§ 7°. A APP compreende as áreas de preservaçao permanente definidas no Plano Diretor 

Participativo. 

§ 8º. A AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto de praças, Jardins e, 

espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes. 

Art. 14. Para os efeitos do disposto nesta Lei , não configura loteamento, a modificação, 

ampliação, alargamento e prolongamento de vias projetadas, efetivadas pelo Município, com 

vistas a dar continuidade ao seu sistema viário. 

Art. 15. Da área total , objeto do plano de arruamento ou loteamento, serão destinados, no 

mínimo: 

1 - 20% (Vinte por cento) para vias de circulação ; 

li -15% (Quinze por cento) para áreas verdes; 

Ili - 5% (Cinco por cento) para áreas de uso Institucional. 

§ 1°. O loteador destinará, no mínimo 5% (cinco porcento) da área total do loteamento, ou o seu 

valor em dinheiro para a formação do banco de terras municipal, gerenciado pelo Executivo 

Municipal . Este valor deveré ser aprovado e fiscalizado pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano - CMDU e para que seu uso seja destinado a obras e/ou habitações 

de interesse social. 

§ 2°. As áreas remanescentes de terras não aceitas como área verde ou de uso institucional 

não serão consideradas no cálculo dos percentuais indicados. 
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§ 3°. O espaço livre decorrente da confluência de vias de circulação só será computado como 

área verde ou área institucional, quando nele for passivei inscrever um círculo com raio igual ou 

maior que 15 m (quinze metros). 

§ 4°. Não serão objeto de parcelamento, nem destinadas a áreas institucionais ou verdes, as 

áreas de preservação ambiental , constantes na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

bem como as faixas de preservaçao das margens dos rios, das lagoas, as áreas de declive, as 

bordas de tabuleiro e as florestas de preservação; constantes desta Lei. 

§ 5°. As áreas de proteção ambiental poderão coincidir com as áreas verdes e institucionais dos 

loteamentos, o mesmo não sendo posslvel com re lação as áreas de preservação; 

§ 6°. Caso as áreas destinadas pelo loteador ao sistema de circulação, às áreas institucionais 

e áreas verdes sejam inadequadas, caberá ao órgão municipal competente e ao Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU indicar outras áreas. 

§ 7°. Na hipótese da área ocupada pelo sistema de circulação ser inferior a 20% (vinte por cento> 

da área total da gleba, a diferença existente deverá ser acrescida ao mínimo da área reservada 

para as áreas verdes. 

§ 8°. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso residencial será de, no mlnimo 18m, 

(dezoito metros). 

§ 9°. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso comercial serão de no mínima de 12m 

(doze metros). 

Art. 16. O loteamento poderá ser executado por partes da área total. desde que constem no 

cronograma de execução aprovado. 

Parágrafo Único. Cada parte atenderá, obrigatoriamente, aos valores fixados com relação às 

vias de circulação, áreas verdes e áreas de uso institucional. 

Art. 17. Na implantação de loteamentos, as lagoas e cursos d'água não poderão ser 

modificados, aterrados ou desviados. 

Art. 18. Os loteamentos devem sempre considerar o perfi l natural e a vegetação nativa, não 

sendo planejados de maneira a planíficar terrenos, evitando assim a erosão. 

Art. 19. O tamanho padrão das quadras é de 120m (cento e vinte metros) por 60m (sessentas 

metros). O comprimento não poderá ser superior a 120m (cento e vinte metros). 

Parágrafo único. Somente nas vias troncais o comprimento das quadras poderá ser de 500m 

(quinhentos metros) e nas vias arteriais de 240 m (duzentos e quarenta metros). 

Art. 20. A área mlnima do lote é igual a 12 x 30 m (doze por trinta metros) e o lote especial, para 

fins de interesse social, será de 6 m x 30 m (seis por trinta metros). 

Art. 21 . Os lotes resultantes de parcelamento do solo deverão ter uma divisa lindeira à via oficial 

de circulação de veículos. 

Art. 22. Não será permitido desmembramento, desdobro ou remembramento quando houver 

parte re ma nescente que não a tenda ãs exigências estabelecidas nesta Lei. 

Art. 23. A rede de infraestrutura de abastecimento d'água e esgoto, assim como de águas 

pluviais , deve ser regularizada, evitando-se a quebra dos passeios para ligações domlclllares "a 

posteriori", e a passagem por dentro de lotes edificados. 

SEÇÃOI 

DAS ÁREAS DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 24 . Os dispositivos previstos neste capítulo são aplicáveis à Implantação de loteamentos 

de interesse socia l em terrenos vazios, nas éreas destinadas ao banco de terras provenientes 

dos parcelamentos ou de programas habitacionais para a regularização e reurbanização de 

áreas de ocupações irregulares. 

Art. 25 . Loteamentos de interesse socia l são aqueles que se destinam à população de baixa 

renda, sendo permitido, neste caso, o lote especia l de 6 m x 30 m (seis por trinta metros). 

Art . 26 _ Tratando-se de imóvel pllblico com uso defin ido, o Poder Pllblico interessado em 

proceder o parcelamento do solo apresentará. além do título de propriedade. uma lei de 

desafetação de uso público, seguida do contrato de Concessão de Dire ito Real de Uso aos 

ocupantes . 

Parágrafo Único. Não é permitido desafetar as áreas de preservação, os terrenos alagados, 

encostas ou áreas de risco. 

Art. 27. A Infraestrutura básica dos parcelamentos situados em zona de Interesse social 

consistirá, no m fnimo, de: 

1 - vias de circulação: 

11 - revestimento uniforme das calçadas; 

Ili - escoamento de águas pluviais; 

IV - rede para o abastecimento de água potável; 

V - soluções para esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

Art. 28. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas 

para: 

1 - regularização fundiária; 

li - execução de programas e proje tos habitacionais de ínteresse social; 

Ili - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

V I - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

V I 1 - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental: 

V III - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

CAPITULO Ili 

DA CONSULTA PRÉVIA 

Art. 29. O interessado que desejar parcelar um terreno no Município de Curralinhos deverá 

solicitar a Consulta Prévia para Projetos de Parcelamento, junto ao Órgão Municipal 

Competente, mediante a qual o município definirá as diretrizes para o uso do solo. 

Art. 30. O documento de Consulte Prévia deverá conter: 

1 - requerimento de consulta, assinado pelo proprietário do terreno: 

li - o traçado do sistema viário proposto, de acordo com as diretrizes da legislação; 

Ili - a localização das áreas verdes, Institucionais e aquelas destinadas ao banco de terras; 

IV - planta locaclonal do parcelamento, com a demarcação das áreas de preservação excluídas 

do parcelamento, tais como margens dos rios. lagoas. encostas. bordas de tabuleiro e demais 

áreas previstas em legislação; 

V - 02 (duas) cópias do levantamento planialtimétrico na escala 1 :1000, com curvas de nível 

de metro em metro, indicando os limites do terreno, e as vias oficiais próximas; 

VI - mapa de entorno, com relação das éreas de preservação permanente, quando houver, com 

medidas de prevenção dos danos, para análise da necessidade de realização de estudos 

ambientais ou licença do Órgão Ambiental competente; 

VII -localização dos cursos d'água, bosques, árvores frondosas, construções, e demais 

elementos físicos existentes na g leba; 

VIII - localização das rodovias. ferrovias, linhas de transmissão de energia elétrica, canais, 

adutoras, dutos e demais insta lações com respectivas faixas de domínio; 

IX - indicação e identificação das vias de circulação existentes no entorno da gleba, amarradas. 

a pontos de referência perfeitamente identificados planialtimetricamente; 

X - direção e sentido do norte magnético; 

XI - tipo de uso a que o loteamento se destína. 

Art. 31 . O loteador deverá solicitar. 

1 - ao órgão responsável pelo abastecimento de água e energ ia elétrica no Município, que se 

manifeste oficialmente sobre a poss ibilidade de abastecer o futuro loteamento, emitindo, para 

tanto, documento que será anexado ao processo de Consulta Prévia; 

li - ao órgão responsável pela coleta, tratamento e disposiçao final de esgotos sanitários que se 

manifeste oficialmente sobre a possibilidade de atender ao futuro loteamento, emitindo, para 

tanto, documento que será anexado ao processo de consulta prévia. 

§ 1 •. Recebida a solicitação de Consulta Prévia , o órgão competente terá (30) trinta dias para 

emissão de documento sobre a viabilidade do parcelamento, com indicações e eventuais 

sugestões Julgadas necessárias. 

§ 2º. Nos parcelamentos realizados nas áreas de expansão urbana, onde não houver 

infraestrutura básica, a implantação desta será de responsabilidade do loteador. 

§ 3°. As indicações contidas no documento de Consulta Prévia terão validade pelo prazo de um 

ano. 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS 

Art. 32. O interessado deverá elaborar projeto de parcelamento. atendendo às indicações 

contidas na Consulta Prévia e demais exigências desta lei. 

Art. 33. O projeto do parcelamento deverá ser apreciado pelo órgão competente, no prazo de 

60 (sessenta) dias úteis, contados da data de sua entrada no protocolo. 

§ 1°. O prazo estabelecido neste artigo será alterado. com possibilidade de prorrogações, 

quando o projeto tiver de ser submetido à apreciação de outros órgãos, em função da 

necessidade de quaisquer esclarecimentos ou definições. 

§ 2°. Na hipótese da documentação estar incompleta ou, se for necessária qualquer dil igência, 

o prazo gasto pelo interessado para atender às diligências, será descontado da data inicial a 

que se refere o "caput" deste artigo. 

§ 3°. Passado o prazo para a manifestação da administração sem que haja a apreciação do 

projeto de parcelamento, deverá o Interessado recorre ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano - CMDU, para que este tome as medidas necessárias. 

§ 4°. Não se aplica o parágrafo 3° deste artigo, caso o loteador não tenha apresentado a 

documentação completa ou não tenha prestado os esclarecimentos solicitados pelo Poder 

Público Municipal. 
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Art. 34. Quaisquer alterações em projetos de parcelamento dependerão da prévia autorização 

do 0rgão municipal competente, obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 35. Caberá ao Estado, através da Secretaria Estadual do Melo Ambiente do Estado, o 

exame e a anuência prévia para a aprovação, pelo município, de loteamento e, 

desmembramento nas seguintes condições: 

1- quando localizados em área de interesse especial, tais como: as de proteção aos mananciais, 

ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por lei estadual 

ou federal; 

li - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do município, ou 

que pertença a mais de um municipio; 

Ili - quando o loteamento abranger área superior a 1 00ha (cem hectares). 

Art. 36. O projeto de parcelamento deverá ser realizado por profissional habilitado, legalmente 

registrado no Conselho Reg iona l de Engenharia e Agronomia - CREA e inscrito no Registro 

Profissional da Prefeitura Municipal de Curralinhos. 

§ 1°. O profissional responsável pelo projeto de parcelamento não poderá ter antecedentes de• 

irregularidades ainda pendentes em obras de loteamentos e edificações, conforme Registro 

Profissional da Prefeitura Municipal de Curralinhos e do CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia. 

§ 2". O projeto de parcelamento poderá dispensar o Termo de Responsabilidade de profissional 

habilitado, quando abranger apenas 02 (dois) lotes. ou quando da incorporação de pequena 

fa ixa de terreno ao lote contiguo, devendo esta reestruturação constar de escritura de 

transmissão. 

§ 3°. O loteador não poderá ter antecedentes de irregularidades ainda pendentes, referentes a 

obras de loteamento e edificações. 

Art. 37. Para aprovação do projeto e obtenção de licença para execução do parcelamento, o 

proprietário ou seu representante legal terá de apresenta r os seguintes documentos: 

1 - comprovação de propriedade da área considerada; 

li - requerimento de solicitação de licença para execução do parcelamento; 

Ili - projeto de drenagem completo; 

IV - certidões negatívas dos tributos fede rais, estaduais e municipais relativos ao imóvel e 

certidão de ônus reais; 

V - certidões negativas de quaisquer dividas para com a municipa lidade; 

VI - cópia do documento da Consulta Prévia ; 

VI I - três (03) vias. em cópias heliográficas. do parcelamento, devidamente assinadas e datadas. 

pe lo proprietário e profissional autor do projeto, com respectivas identificações. 

VIII - outros documentos exigidos pelas legislações Federal e Estadual. 

Art. 38. O projeto de parcelamento deverá ser composto dos seguintes elementos: 

1 - planta geral de parcelamento, na escala 1: 1000, na qual constem as seguintes indicações: 

a) o sistema de vias, com a respectiva hierarquia e dimensão; 

b) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação, praças e passeios , de, 

acordo com o Código de Obras e Posturas; 

c) curvas de nível, de metro em metro, do local determinado na planta da cidade; 

d) subdivisão das quadras em lotes, com as dimensões e a identificação destas quadras por 

letras maiúsculas: 

e) dimensões lineares e angulares do projeto, com raios. cordas, pontos de tangência e ângulos 

centrais das vias perfeitamente identificados; 

f) Indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento loca lizados no projeto de parcelamento; 

g) indicação, em planta e perfis, de todas as linhas de escoamento de águas pluviais ; 

h) indicação dos índ ices urbanísticos das categorias de uso previstos; 

i) localização dos cursos d 'água, bosques, árvores frondosas, construções e demais elementos: 

fís icos existentes na gleba; 

j) lotes devidamente dimensionados e identificados por números; 

k) identificação das áreas verdes. lotes destinados ao banco de terras e áreas de uso 

institucional, com respectivas dimensões e percentua l que representa com relação ã área lotam 

do parcelamento; 

1) equipamentos comunitários e áreas não edificáveis, quando existirem; 

m) cálculo analltlco das áreas de todo o parcelamento (lotes, quadras, áreas verdes, áreas 

institucionais, banco de terras e vias projetadas); 

li - planta de situação na escala 1 :5000, com loca lização precisa da área em questão e 

identificação do norte magnético, das vias oficiais próximas e divisas da gleba, conforme 

descrição constante no documento de propriedade. 

Ili - memorial descritivo da obra, contendo: 

a) Descrição sucinta do loteamento, com suas caracterfstlcas, e a fixação das áreas de uso. 

com descrição do uso predominante; 

b) As condições urbanísticas do loteamento e , quando for o caso, as limitações que incidem 

sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas ; 

c) Relação das obras e melhoramentos que ficarão a cargo do proprietário e das que ficarão a 

cargo dos poderes municipais: 

d) A indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato do registro do 

loteamento; 

e) A enumeração dos equipamentos urbanos, comunitl!rios e dos serviços públicos ou de 

utílidade pública, áreas de preservação e parques, já existentes no loteamento e adjacências; 

f) Cronograma de execução das obras, com prazo máximo de 2 (dois) anos para a sua 

implantação, sob pena de caducidade do licenciamento; 

g) Cronograma fís ico-financeiro da obra. 

§ 1°. O loteador comprometer-se-á a executar as obras para abastecimento de água e 

esgotamento san itário ou soluções técnicas aprovadas pelo órgão competente, sempre que não 

for possível o atendimento da infraestrutura básica pelo órgão público competente. 

§ 2°. O loteador deverá, quando for o caso, interligar o sistema de esgotamento sanitário à rede 

pública mais próxima ou, na impossibilidade de interligação, executar as obras de tratamento e 

disposição final dos esgotos sanitários . 

CAPITULO V 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 39. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado apresentará 

requerimento ao órgão competente municipal, acompanhado do titulo de propriedade, certidão 

de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais , todos relativos ao imóvel, e planta da 

gleba, a ser desmembrada em escala legível, contendo: 

1 - indicação do tipo de uso predominante no local; 

li - indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos ; 

Ili - Indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Parágrafo Único. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições url:lanísticas. 

exigidas para o loteamento. 

Art. 40. Não serão aprovados ou pemnitidos desmembramentos que comprometam o, 

prolongamento de vias existentes ou projetadas. 

CAPITULO VI 

DA APROVAÇÃO, DO REGISTRO E DA EXECUÇÃO DO PARCELAMENTO 

Art. 41 . A aprovação do parcelamento será dividida em duas fases: 

1 - aprovação do projeto de parcelamento, quando é concedida a licença para execução das 

obras do parcelamento: 

li - após a conclusão das obras de implantação do parcelamento, sob responsabilidade do 

loteador, o órgão municipal competente fa rá a verificação da execução das mesmas, mediante, 

a qual será aprovado o parcelamento, e o loteador poderá realizar o registro imobiliário e a 

comercialização. 

Art. 42. Após a aprovação do projeto de loteamento e o término das obras, o proprietário 

solicitará ao órgão municipal competente a verificação da execução das obras sob sua 

responsabilidade, que consistirão no mínimo de: 

1 - demarcação dos lotes, quadras e logradouros: 

li - execução das vias de c irculação e passeios; 

Ili - obras de escoamento das águas pluviais. 

Parágrafo Único. Nos casos em que o loteador for o responsável pelas obras de abastecimento 

d 'água. esgotamento sanitá rio e energia elétrica, deverá este apresentar os projetos aprovados 

e o cronograma de execução, com duração má.xima de 2 (dois) anos , acompanhado do 

competente instrumento de garantia para execução das obras. 

Art. 43. Aprovado o loteamento ou desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao 

Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação. 

§ 1°. O registro de loteamento ou desmembramento, bem como os contratos e demais. 

disposições pertinentes, reger-se-ao pela Lei Federal nº 6 .766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 2°. Expirado o prazo de validade da aprovação, o projeto ficará sujeito às adaptações da 

legislação em vigor. 

Art. 44. No ato do registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município , as vias, 

as áreas insti tucionais, as áreas verdes, as áreas que compõem o banco de terras, e outros 

equipamentos urbanos e comunitários, constantes do projeto e do memorial descritivo, devendo 

o loteador apresentar certidão passada pelo Carlório de Registro de Imóveis, comprovando que 

cumpriu todos os requisitos lega is. 

Parágrafo Único. Não poderá ser dado outro destino às áreas de domínio público, mencionadas 

neste artigo, reservando-se ao loteador ou à comunidade do loteamento, o direito de reivindicá

las, em não se verificando o cumprimento dos fi ns especificados. 

Art. 45. É vetado vender, ou prometer vender, parcela de loteamento ou desmembramento sem 

a aprovação final do parcelamento e devido registro imobiliário. 
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Art. 46. A execução de obras de sistema viário compreenderá, no mlnimo, a abertura das vias. 

de circulação, pavimentação das vias, serviços de terraplanagem e assentamento dos meios

fios laterais, de acordo com as diretrizes e alinhamento do traçado do sistema viário, definidos: 

na legislação. 

Art. 47. Todas as quadras deverão ser delimitadas através da fixação de marcos de pedra ou 

concreto, com seção transversa l de 15 x 15 cm (quinze por quinze centlmetros) e altura útil de 

15 cm (quinze centlmetros). 

Parágrafo único. As áreas verdes e es de preservação, e margens de rios , também devem ser 

demarcadas. 

Art. 48. Os terrenos de uso público, destinados á implantação de áreas verdes e institucionais 

não deverão ser desmatados, sem projeto de arborização e urbanismo definidos. 

Art. 49. O pra:ao máximo para inicio das obras é de 01 (um) ano, a contar da expedição da 

licença para a sua execução. 

Parágrafo Único. O inicio das obras é caracterizado pelos serviços de abertura de vias de 

circulação. 

Art. 50 . O prazo máximo para o término de obras é de 02 (dois) anos , a contar da expedição 

da licença para a sua execução. 

Art. 51 . O prazo para término da obra poderá ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, desde 

que seja apresentado um novo cronograma, que detalhe com precisão datas e obras a serem 

cumpridas, sendo necessária a apreciação do Conselho Munic ipal de Desenvolvimento Urbano 

-CMDU. 

Art. 52 . Os casos omissos serão encaminhados ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano - CMDU para apreciação, com posterior homologação pelo órgão municipal competente . 

TITULO Ili 

DO USO DO SOLO 

CAPITULO! 

DA ESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO 

Art. 53. A proposta para o uso do solo na sede municipa l de Curralinhos tem o intuito de 

valorizar o ambiente construido e natural, otimizando as potencialidades locais, a acessibilidade 

e a melhoria da qualidade de vida urbana. 

Art. 54 . As diretrizes da política de uso e ocupação do solo de Curra linhos são: 

1 - disciplinar a ocupação do território; 

li - evitar funções incompatíveis e conflitos de usos justapostos; 

Ili - otimizar as relações das atividades no espaço: 

IV - evitar a degradação do ambiente; 

V - orientar a expansão urbana; 

VI - valorizar o espaço urbano. 

Art. 55. A Zona Urbana do Município de Currallnhos divide-se nas seguintes áreas: 

1 - Area de Urbanização Restrita : AUR; 

li - Área de Consolidação Urbana: ACU; 

Ili - Area de Expansão Urbana: AEU. 

§ 1°. A Area de Urbanização Restrita - AUR corresponde às áreas de preservação dos. 

mananciais hídricos de abastecimento, às áreas de nascente no município e ainda conforme e 

determinam os limites do crescimento da malha urbana. 

§ 2°. A Area de Consolidação Urbana - ACU corresponde á área urbanizada consolidada, que 

apresenta um número grande de lotes vagos e infraestrutura ociosa na qual a diretriz de 

ocupação é melhorar o aproveitamento da infraestrutura instalada, ocupando os vazios urbanos. 

e lotes vagos. 

§ 3°. Area de Expansão Urbana - AEU corresponde à área reservada para expansão urbana e

de chácaras a se desenvolver no momento em que a Area de Consolidação Urbana estiver 

adensada. 

Art. 56. Ficam criadas as seguintes zonas de uso e unidades de conservação: 

1 - ZCP- Z ona Comercia l Principal; 

li - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias; 

Ili - ZPPH - Zona de Preservação do Patrimônio Histórico: 

IV - ZPA - Zona de Preservação Ambiental ; 

V - ZDI - Zona do Dislrilo Industrial; 

VI - ZR - Zonas Residenciais; 

VII - ZM - Zonas Mistas ; 

VII I - ZE - Zonas de Expansão; 

IX - ZMI - Zonas de Mineração ; 

X - APP - Area de Preservação Permanente: 

X I - AV -Area Verde ; 

§ 1• . A ZCP compreende a região comercia l definido em regulamento; 

§ 2°. As ZCS serão definidas conforme o crescimento hab itacional e econômico dos bairros, no 

entanto , tendo por já definidas as vias principais destes. 

V" llh(;l;/RM,t" --, 

§ 3°. A ZDI compreende a área destinada ao Distrito Industrial definida em regulamento . 

§ 4°. A ZE compreende as áreas destinadas á implantação de programas habitacionais de 

interesse social. 

§ 5°. A ZPA compreende as áreas de interesse ambiental que o poder público deseje criar, 

preservar. conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais isoladas. 

paisagens naturais ou remanescentes de vegetação signíficativa e proteger e preservar os 

recursos hídricos. 

§ 6°. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada e percebida pelos turistas; 

§ 7°. A APP compreende as áreas de preservação permanente defin idas no Plano Diretor 

Participativo. 

§ 8 º . A AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto de praças, jardins e 

espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes. 

Art. 57. Os principais usos do solo na zona urbana são: 

1 - Residencial: 

a) R1 - Residencial Unifamilia r: uma unidade habitacional por lote; 

b) R2 - Residencia l Multifamll iar: uma única edificação, com mais de uma unidade habitacional 

por lote , agrupadas verticalmente; 

c) RIS - Conjuntos Residencia is de Interesse Social - estes conjuntos são destinados á1 

popu lação de baixa , v isando solucionar os problemas de déficit habitacional ; 

d) Misto: M1 - O uso misto ocorre quando uma atividade comercial, de serviço ou industrial não 

poluente é estabelecida juntamente com o uso residencial ; 

li - Comercial: 

a) Grupo 1 - C 1 • Estabelecimentos comerciais varejistas de gênero de primeira necessidade· 

ou especializados, porém com abrangência local, compatível com o uso residencial; 

b) Grupo 2 - C2 - Estabelecimentos comerciais diversificados, com abrangência central; 

c) Grupo 3 - C3 - grandes estabelecimentos comerciais, geradores de algum tipo de incômodo 

e principalmente de tráfego: 

d) Grupo 4 - C4 - Estabelecimentos comerciais dos Grupos 1 e 2, que sejam compatíveis com 

atividades de lazer e turismo, e adequados para as áreas de interesse ambiental, como lojas de 

artesanato, restaurantes e lanchonetes: 

Ili - Serviços : 

a) Grupo 1 - S 1 - Serviços domésticos de primeira necessidade, ou especial izados , porém com 

abrangência loca l, compatlvel com o uso residencial ; 

b) Grupo 2 - S2 - Serviços d iversificados, com abrangência central; 

c) Grupo 3 - S3 - grandes estabelecimentos de serviços, geralmente de abrangência regiona l, 

geradores de diversos incômodos de tráfego, segurança e poluição: 

d) Grupo 4 - S4 - Serviços incluídos nos Grupos 1 e 2, como albergue, pousada, hotel e teatro, 

que sejam compatíveis com atividades de lazer e turismo e áreas de proteção ambiental; 

IV - Institucional: 

a) Grupo 1 - 11 - Nesta categoria estão os usos institucionais de âmbito local , como postos de 

saúde, posto policial, agência de correios, etc .; 

b) Grupo 2 - 12 - Os usos institucionais deste grupo são: centros de saúde, órgãos de 

previdência social, delegacias de policia, etc.; 

c) Grupo 3 - 13 - grandes equipamentos institucionais , geralmente de abrangência regiona l, 

geradores de algum tipo de impacto como ambienta l, de tráfego ou segurança . São exemplos 

desta categoria: quartel militar, pres idio e subestação de energia; 

d) Grupo 4 - Usos institucionais incluídos nos Grupos 1 e 2 , como biblioteca, museu e instituto 

cultural que sejam compatlveis com atividades de lazer e turismo e áreas de proteção da 

ambiental. 

V - Industrial: 

a) Grupo 1 - lnd 1 - I.NP - Industrias não poluentes e de pequeno porte (lote máximo: 540m2); 

b) Grupo 2 - lnd 2 - 1.PP - Indústrias não poluentes e de médio porte (lote má.xlmo: 720m2 ) ; 

c) Grupo 3 - lnd 3 - I.MP - Indústrias que não se enquadram nos Grupos 1 e 2. 

Parágrafo Único : A loca lização dos usos Adequados (A) , Não Permitidos (NP) e Restrito (R), 

nas diversas Areas, são os definidos pelo Poder Executivo. 

Art. 58. De acordo com a área em que se situa , o uso de uma gleba, de um lote ou de uma 

edificação, aprovado anteriormente á data de vigência desta Lei, será classificado como: 

1 - Adequado (A): é aquele compatível com a Área Urbana e corredor viário a ser implantado. 

de acordo com as diretrizes do Plano de Estruturação Urbana; 

li - Não Permitido (NP): é aquele que apresenta características incompatíveis com a Área 

Urbana ou corredor v iário a ser Implantado, de acordo com as d iretrizes do Plano de 

Estruturação Urbana; 

Ili - Restritivo (R) : é o que poderá apresentar algum tipo de restrição para que se torne 

compatível com a Area Urbana ou corredor viário em que será implantado, de acordo com as 

diretrizes do Plano de Estruturação Urbano. 

Parágrafo Único. No caso de empreendimentos que apresentem uso restritivo é necessário, 

para aprovação da sua implementação, uma análi se especifica pelo órgão municipal 

competente e pelo Conse lho Municipa l de Desenvolvimento Urbano - CMDU. 
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Art. 59 . Não será admitida a substituição do uso não pennitido por qualquer outro uso não 

pennltldo, que agrave a desconfonnldade com re lação és exigências desta Lei. 

TITULO IV 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60. São utilizados os seguintes instrumentos de controle urbanístico nas Áreas de 

Ocupação Urbana: Indica de Aproveitamento (IA}, Taxa de Ocupação (TO), Taxa de 

Permeabilidade (TP}, Gabarito (G), Afastamento (A}, e Lote Mlnimo (LM), com o objetivo de 

adequar as edificações às características da Área na qual está inserida, conforme o disposto na 

Tabela de Ocupação do Solo. 

Art. 61 . Ficam expressamente vedadas quaisquer obras de ampliação ou reforma nas 

edificações, instalações e equipamentos, com ou sem mudança de sua atividade originéria, em, 

desacordo com o regime urbanlstico estabelecido para as áreas onde se local iza o imóvel. 

Parágrafo único. Fica vetada a construção sobre as áreas que devem ser mantidas livres, em 

rezão da taxa de ocupação, dos lndices de aproveitamento, e afastamentos, terem atingido os. 

seus valores máximos, ainda que as referidas áreas tenham sido objeto de alienação. 

Art. 62. É permitida a construção de varanda em um dos recuos laterais, desde que ocupe 

apenas 1/3 do comprimento do terreno e as águas do telhado caiam pare dentro do próprio lote. 

Art. 63. O pavimento térreo em pllolis, quando livre e desembaraçado, e sem qualquer 

vedação, a não ser a caixa de escada e/ou de elevadores, não será computado para efeito de 

cálculo de coeficiente de aproveitamento. 

Parágrafo Único. O pavimento térreo em pilotis quando utilizado como área de lazer privada ou 

como estacionamento, entre outros , uso de cunho privado, será considerado como área 

construída, sendo portanto, computado para efeito de cá lcu lo de coeficiente de aproveitamento_ 

Art. 64 . Os conjuntos de prédios residenciais ou mistos implantados em um mesmo lote/terreno 

deverão ter afastamento entre eles de no mini mo 6,0m (seis metros) entre blocos. 

Art. 65. Não serao computados para cálcu lo de taxa de ocupação e Indica de aproveitamento: 

1 - pergolados, em que o espaçamento entre os e lementos seja menor ou Igual a 3 (três) vezes 

a largura dos mesmos, respeitando um espaçamento mínimo de O, 15 (quinze centlmetros); 

li - beirais: 

Ili - abrigo de automóveis com área máxima de 20m2 (vinte metros quadrados), sem vedação 

de qualquer espécie; 

IV - rampas pare portadores de necessidades especiais, construidas nos termos das normas 

técnicas vigentes; 

V - as jardineiras, contadas da área da fachada da edificação até 90 cm (noventa centlmetros> 

de projeção; 

V I - guaritas de até 6m2 (seis metros quadrados). 

§ 1 º. Os pergolados não poderão ocupar os afastamentos mínimos obrigatórios de frente; 

§ 2°. Os pergolados poderão ocupar os afastamentos mlnlmos obrigatórios de fundo e laterais, 

desde que o espaçamento entre eles esteja de acordo com o Inciso I deste arUgo. 

TIT ULO V 

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

CAPITULO! 

DA FISCALIZAÇÃO 

Ari. 66. O órgão competente do municípío, em articulação com os demais órgãos, exercerá 

fiscalização, das construções, demolições, áreas de proteção e preservaç.ão, e instalação das 

diversas atividades no município, na forma estabelecida na legislação do Plano e demais leis 

municipais. 

Art . 67 . No exercício do poder de polícia municipa l, fica assegurado aos servidores municipais, 

o acesso às construções e aos estabelecimentos do município. 

§ 1°. O órgão compelente poderá requisitar, no exercício da ação fiscalizadora , a íntervenção 

da força policial, em caso de resistência à ação de seus agentes. 

§ 2º. É vetado impedir ou dificultar o acesso previsto no caput deste artigo, sob pena de incidir 

em multas. 

Ari. 68. Compete aos fiscais municipais: 

1 • verificara ocorrência de infrações e irregularidades na obra e estabelecimentos; 

li - notificar o Infrator, fornecendo-lhe a 1° via do documento comprobatório da Infração; 

Ili - outras atribu ições que lhes forem conferidas pe lo órgão competente, visando o efetivo 

cumprimento das normas previstas no Plano de Estruturação Urbana e da Legislação Básica 

do Município; 

IV - fazer vistorias, visitas , levantar dados e ava liar a utilização dos espaços públicos e naturais. 

no município, bem como o controle das edificações, relatando suas atividades. 

Parágrafo Único. O loteador deve manter uma cópia completa dos projetos aprovados e do ato 

de aprovação, no local da obra, para efeito de fiscalização. 

CAPITULO li 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 69. Ve rificando-se infraçl!o à lei ou regulamento municipal, e sempre que se constate não, 

implicar em preju lzo Iminente para a comunidade, será expedida, contra o infrator, notificação 

preliminar, estabelecendo-se um prazo para que este regularize a situação. 

Art. 70. O pra.zo para a regularização não deve exceder o máximo de 30 (trinta) dias e será 

arbitrado pelo agente fiscal, no ato da notificação. 

Art. 71. A notificação será feita em fonnulário destacável do talonário, aprovado pela Prefeitura. 

no qual ficará a cópia com o "ciente· do notificado. 

CAPITULO Ili 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Art. 72. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura a 

violação desta lei e de outros institutos legais do município. 

Art. 73. A lavratura do auto de infração terá lugar toda vez que for infringida as disposições 

constantes nesta lei. 

Art. 74. A Infração se prova com o auto, lavrado em flagrante ou não, por pessoas competentes, 

no uso de suas atribuições legais. 

Art. 75. As infrações à esta Lei serão apuradas mediante processo administrativo próprio, 

Iniciado com a lavratura do auto de Infração, em três vias, observados os ritos e os atos 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 76. O auto de infração será lavrado pela autoridade competente que a houver constatado, 

e deverá conter. 

1 - o nome do infrator, bem como os e lementos necessários á sua identificação; 

li - loca l, data e hora do falo onde a infração foi constatada; 

Ili - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 

IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a sua 

imposição: 

V - assinatura do autuado ou preposto, dando ciência da autuação; 

VI - assinatura do servidor municipa l autuante; 

V II - prazo para apresentação de defesa. 

§ 1°. As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não acarretarão nulidade do 

mesmo, quando do processo constarem os e lementos necessários à detenninação da infração, 

e do infrator. 

§ 2º. Na hipótese de recusa do autuado ou impossibilidade deste assinar, seu preposto, ou 

representante lega l, de receber e assinar o auto de infração, o servidor fará constar do Auto de· 

lnfraçao esta circunstância juntamente com a assinatura de duas testemunhas, com a 

respectiva identificação e endereço, se houver, sem prejuízo da abertura do processo 

administrativo. 

§ 3°. Instaurado o processo administrativo, a Prefeitura determinará ao infrator, desde logo, a 

correção da irregularidade, ou a providência de medidas cautelares, tendo em vista a 

necessidade de evitar a consumação ou agravamento de dano. 

§ 4°. Feita a autuação, o fiscal entregará ao autuado ou preposto, considerado infrator, a 

primeira via do Auto de lnfraçao, juntando as demais cópias ao processo administrativo. 

Art. 77. O servidor municipal investido das funções de fiscal será responsável pelas 

declarações que fizer, nos Autos de Infração, sendo passivei de punição administrativa pelas 

omissões ou abusos que cometer no exercido de suas funções. 

Art. 78. Quando o dano exigir Imediata Intervenção do Poder Público para evitar maleflcios à 

sociedade, o fiscal está autorizado a ag ir prontamente no sentido de coibir a gravidade do dano, 

apreendendo o produto ou instrumento, embargando a obra ou atividade, ou interditando 

temporariamente a fonte de distúrbio. 

Parágrafo Único. No caso de resistência ou de desacato, o fiscal poderá requ isitar colaboração 

da força policial. 

Art. 79. O infrator serã notificado para a ciência da infração pessoalmente, pelo correio ou via 

postal, com prova de recebimento. 

Art. 80. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da ciência da autuação. 

§ 1°. Quando a lavratura do Auto de Infração , implicar em obrigação a cumprir, o infrator será 

intimado a fazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2°. O prazo para o cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo, poderá ser 

reduzido ou aumentado. em casos excepcionais, por motivo de interesse público, mediante 

despacho fundamentado da autoridade pública. 

§ 3°. O não cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo, no prazo fixado, 

além de sua execução forçada acarretará na imposição de multa , que poderá ser diária, 
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arbitrada de acordo com os valores correspondentes é classificação da infração, até o exato 

cumprimento de obrigação. sem preju lzo de outras penalidades previstes na legislação. 

Art. 81 . A autoridade que tomar conhecimento ou lavrar a infração é obrigada a promover sua 

apuração imediata, através de processo administrativo próprio, e notificar as demais autoridades 

competentes. 

Art. 82. Para a apllcaçl!o da pena nas suas respectivas gradações, a autoridade competente 

observara: 

1 - as circunstâncias atenuantes e agravantes do caso; 

li - a reincidência ou não quanto .à observância das normas; 

Ili - a gravidade do fato. e as suas consequências danosas a sociedade. 

Art. 83. O infrator, a lém de cumprir as penalidades que forem impostas, ficará obrigado a 

reparar o dano de acordo com o prazo e demais condições exigidas pelo poder público 

municipal. 

Art. 84. Responderá solidariamente pela infração o proprietário ou o possuidor da área de gleba, 

ou lote, no qual tenha praticado a infraçl!o ou. ainda, quem, por si ou preposto, por qualquer 

modo, a cometer, concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar. 

Parágrafo único. Quando a infraçl!o envolver pessoa jurídica, a penalidada sará 

cumulativamente aplicada à empresa e aos seus responsáveis técnicos. 

Art. 85. As Irregularidades dos responsáveis técnicos. constatadas nos processos de 

parcelamento do solo, serão devidamente anotadas no registro Profissional da Prefeitura 

Municipal. 

§ 1 º- O profissional. quando infrator reincidente, receberá inicia lmente pena de suspensão de 

um (01) ano de todas as atividades Junto à Prefeitura. 

§ 2°. Em casos mais graves, a Prefeitura notificará o Impedimento e não aceitará para 

apreciação qualquer projeto daquela profissional. 

Art. 86. As Irregularidades da qualquer loteador serão devidamente anotadas nos arquivos da 

Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único. O loteador infrator não podera apresentar planos de parcelamento do solo ou 

outras obras para aprovação junto à Prefeitura Municipa l, se a sua situação não estiver 

regularizada, e. em caso de ser reincidente, a Prefeitura poderá aplicar-lhe pena de suspensão, 

por perlodo não inferior a 2 (dois) mesas a não superior a 2 (dois) anos. 

Art. 87. Pelo descumprimento das disposições previstas nesta Lei, de seu regulamento e

demais atos normativos complementares e sem prejuízo de outras sanções civis e penais. serão 

aplícadas aos infratores as seguintes sanções: 

1 - advertência, por escrito, com prazo de 1 O (dez) dias para a regularização da situação, nos: 

casos da primeira infração, quando não haja motivo relavante que justifique a imediata aplicação, 

das penalidadas da multa, multa diária, interdição, embargo ou demolição; 

li - multa. paio simples cometimento da infração. em função da sua natureza. observado o 

disposto no parágrafo 1° deste artigo; 

Ili - multa diária de 5 (cinco) vezes o va lor da Unidade Fiscal de Referência - UFR, por metro 

quadrado, em caso de não cumprimento da regularização, no prazo fixado pela Prefeitura; 

IV - interdição de atividades, temporaria ou definitiva, para os casos de infração continuada; 

V - embargo, total ou parcial, de obra ou edificação, iniciada sem aprovação. ou em desacordo 

com os projetos aprovados, respondendo o Infrator pelos danos e despesas a que der causa, 

direta ou indiretamente; 

VI - demolição ou restauração da obra ou edificaçao, que contraria as normas desta Lei; 

VI 1 - apreensão das máquinas, Instrumentos a do material usados para cometimento da lnfraçl!o; 

VIII - cassação do alvará de autorizaçao de localização ou funcionamento no município; 

IX - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo município. 

§ 1°. A pena de multa simples consista na aplicação de sanção em dinheiro a ser paga pelo 

infrator, no prazo que lha for fixado, classificando-se da seguinte forma : 

a) Classe 1 - de 300 (trezentas) a 500 (quinhentas) vezes o valor da UFR; 

b) Classa 2 - da 100 (cem) a 300 (trezentas) vazas o valor da UFR: 

c) Classe 3 - de 50 (cinquenta) a 100 (cem) vezes o valor da UFR. 

§ 2°. A multa, simples ou diária, será imposta em função da natureza e amplitude da infração, 

combinadas com a dimensão da área do imóvel, onda tenha sido praticada, incluindo-se a área 

construida, quando for o caso. 

§ 3°. A multa simples e a advertência poderão ser aplicadas simultaneamente. 

§ 4º. A multa diária será devida por todo o período compreendido desde sua imposição, até a 

correção da irregularidade, devidamente comprovada pela autoridade administrativa 

competente. 

§ 5°. A multa diária poderá ser suspensa por prazo não superior a 90 (noventa) dias, se a 

autoridade administrativa deferir, motivadamente, requerimento do infrator ou responsável, 

devidamente fundamentado. 

§ 6°. Findo o prazo de suspensão. sem que o infrator ou responsável regularize a situação. nos 

termos desta Lei, a multa diária voltará a Incidir automaticamente. 

V" llh(;l;/RM,t- .,, 

§ 7°. Na hipótese do parágrafo anterior ou de agravamento da situação, a multa diária poderá 

ser agravada, a qualquer tampo, até o dobro de seu valor diário, devendo assim perdurar até a 

completa regularização da situação decorrente da infração. 

§ 8°. As penalidades de interdição, embargo e demolição poderão ser aplicadas sem prejuízo 

daquelas previstas nos incisos 11 e Ili deste artigo. 

§ 9°. Demolição ou restauração consiste na determinação administrativa para que o agente faça , 

ás suas expensas, demolição total ou parcial da obra ou. ainda, a restauração da situação 

existente anteriormente ao fato que deu lugar a sua aplicação. 

§ 10. Recusando-se o infrator a executar a demolição ou a restauração, a Prefeitura podará 

fazê-lo. cobrando por via administrativa ou judicial o custo do serviço. 

§ 11 . A autoridade administrativa poderá aplicar a pena de multa cumulativamente com a de 

embargo, quando o infrator ou responsável não cumprir a determinação de regularização. 

§ 12. Nas hipótesas da descumprimento do projeto aprovado, da condição estabelecida no 

alvará de licença e da imposição de embargos, ou demolição, a autoridada administrativa, 

deverá cassar a respectiva licença. 

Art. 88. Nos casos de reincidência, a multa prevista no inciso li do artigo anterior será aplicada 

pelo valor correspondente. no mlnimo, ao dobro da anterior, conforme critérios que forem 

estabelecidos em regulamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa de outras sanções. 

cabíveis, a critério da autoridade competente . 

Parágrafo Único. Reincidente, para os efeitos desta Lei, é o infrator ou responsável que cometer 

nova infração da mesma natureza, qualquer que tenha sido o local onda se verifique a infração 

anterior. 

Art. 89. A regularização das infrações à presente Lei corresponderá, combinada ou 

isoladamente: 

1 - á adequação aos correspondentes projetos aprovados de edificação, obra, parcelamento e 

da suas ampliações, da usos e respectivas alterações; 

li - ao licenciamento de obras, edificações e usos; 

Ili - ao cumprimento das providências exigidas pala autoridade competente e destinadas à 

reparação dos danos efetivos ou à prevenção dos danos potenciais. nas condições previstas 

nesta Lei. 

Parágrafo Único. As multas poderão sofrer redução de até 90% (noventa por cento), quando o, 

infrator. por termo de compromisso aprovado pela autoridade que aplicou a penalidade, se 

obrigar à adoção das medidas especificas para corrigir a Irregularidade. num prazo máximo d& 

60 dias. 

Art. 90. Da aplicação das penalidades previstas nesta Lei , caberá recurso, sem efeito 

suspensivo e no prazo fixado em regulamento, para a autoridade imediatamente superior a que 

tenha imposto a sanção. 

Parágrafo Único. Em tal hipótese, o recurso administrativo só será recebido se o recorrente 

garantir o recurso na forma prevista em regulamento. comprovando o efetivo e prévio 

recolhimento no órgão arrecadador competente, do valor da multa simples, que lhe tiver sido 

aplicada. 

Art. 91 . Das decisões defin itivas proferidas pelas autoridades competentes, caberá recurso 

dirigido ao Conselho Municipal da Desenvolvimento Urbano - CMDU. 

Art. 92. Quando imposta a penalidade de multa, a mesma deverá ser recolhida aos cofres 

municipais, no prezo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser inscrita na divida ativa do município 

para afei to da cobrança judicial, na forma da legislação pariinanta 

Art. 93. Transcorridos os prazos para apresentação de defesa ou interposição de recurso, ou 

julgadas aquelas peças e mantidas a decisão da autoridade competente, a matéria constituira 

coisa julgada na esfera administrativa. 

Art. 94. Correrão por conta do infrator ou responsável todos os custos, despesas a quaisquer 

outros prejuízos decorrentes, direta ou indiretamente, de infrações estabe lecidas nesta Lei. 

Art. 95. A cobrança Judicial das multas sará efetuada paio órgão competente do Município, que 

procederá a sua inscrição como divida ativa e execução, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 96. A aplicação de sanções ás infrações ao disposto na presente Lei não impedirá ai 

incidência da outras penalidades. por ação da outros órgãos a entidadas federais, estaduais e 

municipais. 

Art. 97. Na hipótese da extinção da Unidada Fiscal da Referência - UFR, deverá ser adotado, 

pare o fim de apuração do valor da multe, o sistema que for previsto em legislação municipal ou 

federal. 

Art. 98. Constituem procedimentos prejudiciais à utilização do solo e à orientação do 

desenvolvimento físico-territorial, desejáveis seda Municipal da Currallnhos. e passiveis d& 

sanções: 

1 - acelerar o processo de erosão de terras, comprometendo a estabilidade ou modificando a 

composição e disposição das camadas do solo. prejudicando a porosidade, permeabilidade e 

inclinação dos planos de clivagem, cuja panelídade consiste em multa de classe 1, a 

restauração ; 

li - concorrer, de qualquer modo, pera prejudicar o clima da região ou desfigurar e paisagem, 

cuja penalidada consiste em multa da classa 1 e demolição ou restauração; 
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Ili - comprometer o desenvolvimento das espécies vegetais em logradouros públicos, cuja 

penalidade consiste em multa da classe 3; 

IV - concorrer para modificar, de forma prejudicia l, o escoamento de água de superfície e a 

velocidade dos cursos d'água, cuja penalidade consiste em multa da c lasse 1 e restauração; 

V - concorrer para modificar. de forma prejudicia l, o armazenamento , pressão e escoamento 

das águas de subsolo , com alteração do per111 do lençol freático, cuja pena lidade consiste em 

multa da classe 1, e restauração e demolição; 

V I - alterar ou concorrer para alterar as qua lidades físicas, químicas e biológicas das ág uas d e 

superfície ou de subsolo, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

VII - atentar contra c-0nstruções, unidades ou conjuntos arqultetõnlcos e aspectos urbanos 

remanescentes de culturas passadas, que tenham o u não sido declarados integrantes do 

patrimônio cu ltural da cidade, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

VIII - promover uso proibido do imóvel, cuja penalidade consiste em multa da classe 3 e embargo 

do uso; 

IX - promover uso permissível do imóvel , sem prévia licença da autoridade administrativa, cuja 

penalidade consiste em multa da classe 3; 

X - deixar de observar as regras relativas ao a linhamento, permeabilidade, Indicas de ocupação, 

e afastamentos mínimos, gabaritos máximos, usos permitidos nas Unidades de P lanejamento, 

cuja penalidade consiste em multa da c lasse 2. embargo e demolição: 

X I - promover parcelamento do solo ou construção que comprometa o Sistema Viário Urbano, 

cuja penalidade consiste em multa da c lasse 1 , restauração e demolição; 

X II - executar obra, com finalidade de empregá-la em atividade nociva ou perigosa, sem prévia, 

licença da autoridade administrativa, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e 

demolição; 

X III - exercer atividade nociva ou perigosa, sem licença ou observância das disposições desta 

Lei ou seu regulamento, cuja penalidade consiste em multa da classe 1; 

X IV - modificar projeto aprovado, Introduzindo-lhe alterações contrárias ás d isposições desta, 

Lei , seu regulamento ou diretrizes administrativas , cuja penalidade consiste em multa da c lasse-

2 e embargo; 

XV - iniciar a execução de obras ou serviços sem licença da autoridade administrativa, cuja 

penalidade consiste em multa da classe 3, embargo e demolição, caso a obra não possa ser 

licenciada: 

XVI - assumir responsabilidade pela execução de projeto, entregando-o a pessoa não habilitada ,. 

cuja penalídade consiste em multa da c lasse 3 e embargo; 

XVII - não atender a intimação de vistoria administrativa ou de fisca lização de rotina, cuja 

penalidade consiste em agravamento da multa respectiva , até o dobro; 

XVIII - iniciar execução de parcelamentos para fins de ocupação urbana, sem a licença da 

Prefeitura, cuja penalidade consiste em multa classe 1 e embargo; 

X IX - iniciar venda ou promessa de venda de lote sem aprovação do parcelamento , cuja 

penalidade consiste em multa classe 1 e embargo, ou iniciar venda de parcelamento, sem 

execução das obras necessárias; 

XX - constru ir em locais não permitidos, de preservação, de proteção ou ferindo os usos 

previstos para a área , cuja penalidade consiste em multa c lasse 2, embargo ou demolição. 

§ 1 º. Sem prejuízo de outras penalidades, o Poder Púb lico poderá aplicar a pena de multa 

prevista nesta Lei, combinada com o embargo das obras e dos parcelamentos de solo. 

realizados em desacordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 6. 766, de 19 de 

dezembro de 1979, e nesta Lei. 

§ 2°. O embargo será levantado quando forem e liminadas as causas que o determinaram. 

TITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 99. Os casos omissos e aqueles q ue não se enquadrem nos termos desta Lei , no que se 

Incluem os projetos especiais, relacionados com o parcelamento, uso e ocupação do solo do 

Município de Curralinhos serão decididos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

-CMDU. 

Art. 100. Todos os prazos fixados nesta Lei serão contados em dias corridos. 

Art. 101 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 10 de fevereiro de 2021 . 

ld : U l7C2552AF010183 

PREFEITURA DE 

~ fillJIB.fil.1~ºª 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 243/202 1 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara Municipa l de Curralinhos, 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos Ilustres 

Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o parcelamento, uso e 

ocupação do solo no perímetro urbano do Município de Curralinhos, a fim de que essa Casa, 

Legislativa, pelos seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Exige-se dos municlpios brasi le iros maior atenção às questões urbanísticas e, 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às exigências 

contidas na Constituição Federa l e na legislação federa l ordinária, especialmente, o que dispõe 

o Estatuto das Cidades, Le i Federal nº 10.257, de 10 de Julho de 2001, que trata da política 

urbana. 

O Município de Curra linhos, assim como os demais municípios brasileiros 

comprometidos com o crescimento imobiliário ordenado e adequada utilização dos imóveis 

conforme sua função social, deve possuir legislação específica e conforme o ordenamento, 

jurídico vigente para dispor sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no perímetro urbano. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação urgente, o 

presente Projeto de Lei para análise dos Excelentlsslmos Vereadores, contando com a presteza 

e com a soberana análise e aprovaçilo, vale ndo-nos da oportunidade para reiterar protestos da 

mais alta estima e consideração. 

Cordialmente, 

~ .. -./ L.d.v.L ~t--~ _.,_ 
PREFEITURA DE 

~ filJ~.lnHº'ª 
Projeto de Lei nº 243/2021, 10 de fevereiro de 2021. 

"Dispõe sobre o pa rcelamento, uso e ocupação do 

solo no perlmetro urbano do Município de, 

Curralinhos e dá outras providências·. 

O Prefeito Municipa l de Currallnhos, Estado do Plaul, no uso de suas atribuições que lhes s!!o, 

conferidas pela Constituição Federal , Constituição Estadual e Lei Organica do Municipio. faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 °. Esta Lei estabelece nonnas e procedimentos re lativos ao parcelamento, uso e ocupação 

do solo no perlmetro urbano do Município de Curralinhos. 

A rt. 2°. Ficam sujeitas és d lsposlQOes desta Lei a execução de loteamentos, de 

desmembramentos. de a rruamentos, de edificações públicas e particulares. bem como a 

real ização de quaisquer planos, projetos, obras e serviços públicos e particulares, que afetem, 

por qualquer meio, direta ou Indiretamente, a organizaçao flsico-territorial do municlpio de 

Curralinhos. 

Parágrafo Único. S!!o nulas de pleno direito as licenças e autorizações expedidas em desacordo 

com esta Lei e com o P lano de Estruturação Urbana, sujeitando o infrator a multa simples ou 

d iária , inte rdição , embargo ou demolição da obra . 

CAPITULO li 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3°. Para o efeito de aplicação das normas de parcelamento, uso e ocupação do solo, 

constantes desta Lei, as seguintes expressões ficam assim d efinidas : 
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c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 
e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=-~ 
PREFEITURA DE 

~fill~~I 
1 - ACRÉSCIMO OU AMPLIAÇÃO: É a obra que resulta no aumento do volume ou da área 

construida total da edificação existente; 

li - AFASTAMENTO OU RECUO: É a distância medida entre o limite externo da projeção 

horizontal da edificação e a divisa do lote. Os afastamentos podem ser: 

a) AFASTAMENTO FRONTAL: Quando se referir à divisa do imóvel com um ou mais 

logradouros públicos; 

b) AFASTAMENTO LATERAL: Quando tiver relação com as divisas dos lotes laterais vizinhos; 

c) AFASTAMENTO DE FUNDOS: Quando tiver relação com as divisas dos lotes vizinhos de, 

fundos : 

Ili - ALINHAMENTO: É a linha divisória existente entre o lote e o logradouro público; 

IV - ALVARÁ: É o documento que licencia a execução de obras relativas a loteamentos, 

urbanização de áreas, projetos de infraestrutura, projetos de edificações, bem como a. 

localização e o funcionamento de atividades; 

V - APROVAÇÃO DE PROJETO: É o ato administrativo que precede ao licenciamento da 

construção; 

VI - ÁREA COBERTA: É a medida da superffcie da projeção, em plano horizontal, de qualquer 

coberta da edificação, nela incluída superfícies das projeções de paredes, pilares. marquises, 

beirais e demais componentes das fachadas; 

VII - ÁREA CONSTRUIDA DO PAVIMENTO: É a área de construção de piso do pavimento, 

inclusive as ocupadas por paredes e pilares, Incluindo-se as áreas comuns e excluíndo-se os 

vazios de poços de ventilação e iluminação; 

VIII - ÁREA LIVRE DO LOTE: É a superflcie do lote não ocupada pela projeção da edificação; 

IX - ÁREA "NON AEDIFICANDI" OU NÃO EDIFICÁVEL : É a área situada ao longo e nas. 

margens dos recursos hídricos, das faixas de domínio de ferrovias, rodovias, vias e dutos. bem 

como no entorno de equipamentos urbanos, definida em leis federal, estadual ou municipal, 

onde não é permitida qualquer edificação: 

X - ÁREA OCUPADA: É a área do lote ocupada pela projeção horizontal da edificação, não 

sendo computados para o cálculo dessa área, elementos componentes das fachadas , tais 

como: jardineiras, marquises, pérgolas e beirais; 

XI - ÁREAS PÚBLICAS: São áreas destinadas à circulação e à implantação de equipamentos. 

urbanos e comunitários, bem como espaços livres de uso público; 

XII - ÁREA TOTAL DE EDIFICAÇÃO: É a soma das áreas de piso de todos os pavimentos de, 

uma edificação; 

XII I - ÁREA DE USO COMUM: Ê a área edificada ou não, que se destina ao uso comum dos 

proprietários ou ocupantes de uma gleba ou de uma edificação; 

XIV - ÁREA ÚTIL: Ê a superfície utilizável de área construida de uma parle ou de uma 

edificação, excluídas as pa rtes correspondentes aos elementos construtivos como as paredes, 

pilares , jardineiras e sacadas de até 0,90 m (noventa centimetros). 

XV - ÁREA VERDE; É o percentual da área objeto de parcelamento destinada exclusivamente, 

a praças, parques e jardins, para usufruto da população; 

XVI - ÁREA LIVRE: Ê a superfície do lote não ocupada pela edificação; 

XVII - ÁREAS INSTITUCIONAIS: São as áreas destinadas à instalação de equ ipamentos. 

comunitários. 

XVIII - BALANÇO: Ê o avanço da edificação ou de elementos da edificação sobre os 

afastamentos; 

XIX - BANCA OU BARRACA: Ê o equipamento de pequeno porte, móvel e de fácil remoção, 

para o exercício de atividades comerciais ou de serviços; 

XX - BANCO OE TERRAS: É a área de interesse social, a ser destinada preferencialmente, 

para assentamentos popu lares, que deve ser doada ao município por ocasião do parcelamento 

do solo, em terras, ou em igual valor em dinheiro; 

XXI - BEIRA, BEIRAL OU BEIRADO: É o prolongamento da coberta que sobressai das paredes 

externas de uma edificação; 

XXII - CARACTERISTICAS DA EDIFICAÇÃO: São os elementos que configuram e distinguem 

uma edificação, tais como: material empregado, forma e desenho, detalhes de fachadas, 

sacadas, balcões, volumetria, saliências e reentrâncias; 

XXIII - CASAS GEMINADAS: s ao edificações destinadas a duas unidades domiciliares. 

residenciais, cada uma das quais dispondo de acessos e xclusivos para o logradouro, 

constituindo-se, no seu aspecto extemo, uma unidade arquitetônica homogênea, com pelo 

menos uma das seguintes características: 

a) Paredes externas total ou parcialmente contíguas ou comuns, em um ou dois lotes; 

b) Superposição total ou parcial de pisos em um só lote; 

XXIV - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO: É a relação entre a área edificada e

a área total da gleba ou lote. Não são computados, na área total da edificação, os locais 

destinados a estacionamento, lazer, pilotis, rampas de acesso e subsolo; 

XXV - DESDOBRO: Ê a subdivisão da área de um lote, integrante de loteamento ou 

desme mbramento aprovado, para a formação de novo ou novos lotes, desde que obedeça ao 

lote mínimo previsto para a Unidade de Planejamento na qual se insere; 

XXVI - DELIMITAÇÃO: É o processo através do qual o Executivo Municipal estabelece o 

perfmetro de áreas do território (para fins administrativos, de planejamento ou estabelecimento, 

de normas); 

XXVII - DESMEMBRAMENTO: É a subdivisão de gleba em lotes, de acordo com o tamanho 

mínimo permitido para a Unidade de Planejamento em que se encontra, destinados à edificação, 

com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas 

vias ou logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 

existentes; 

XXVIII - DIREITO DE SUPERFICIE: É o instituto mediante o qual se atribui a pessoa diversa 

do proprietário o direito real de utilização do solo, podendo ser utilizado juntamente com o 

instituto da edificação compulsória; 

XXIX - INFRAESTRUTURA URBANA: São equipamentos destinados à prestação de serviços, 

tais como: equipamentos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica , 

coleta de águas pluviais, rede telefónica, gás canalizado, transporte, coleta de lixo e disposição 

final de resíduos sólidos e outros de interesse público; 

XXX - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS OU SOCIAIS: São os equipamentos públicos , 

destinados á educação, cultura, saúde, recreação , lazer e similares; 

XXXI - EQUIPAMENTO DE uso INSTITUCIONAL: São espaços, estabelecimentos ou 

instalações destinadas aos usos dos setores de saneamento, abastecimento, assistência social, 

atividade religiosa, cu ltura, lazer, esporte, tran sporte, segurança. quer do domínio público ou 

privado, além dos equipamentos para a administração governamental; 

XXXII - FRENTE DE LOTE OU TESTADA; É a divisa lindeira do lote à via oficial de c ircu lação 

de veículos; 

XXXIII - FUNDO DE LOTE: É a divisa do lote oposta à frente; 

XXXIV - GLEBA: É a porção de terra , que ainda não foi objeto de parcelamento do solo; 

XXXV - GABARITO: Estabelece a altura máxima das edificações para impedir a intrusão visual 

de áreas de valor paisag ístico e o comprometimento das condições de insolação e iluminação 

entre edificações; 

XXXVI - INDICADORES URBANOS: São taxas, quocientes e índices com o objetivo de 

disciplinar a edificação das edificações e implantação de atividades e empreendimentos no 

município; 

XXXVII - LINDEIRO: É o que se limita ou é limítrofe: 

XXXVIII - LOTE: É o terreno serv ido de infraestrutura básica. resultante de loteamento, 

desmembramento ou desdobro, cujas dimensões atendam aos indicas urbanísticos definidos 

pelo Plano Diretor para a zona em que se situe. O lote está contido em uma quadra, com pelo 

menos, uma divisa lindeira à via oficial de circulação de veículos: 

XXXIX - LOTEAMENTO: É a subdivisão da gleba em lotes. destinados à edificação, com 

abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos, ou prolongamento, modificação 

ou ampliação das vias existentes: 

XL - PAVIMENTO TÉRREO OU PRIMEIRO PAVIMENTO : É aquele cujo piso se situa, no 

máximo, a 1,50m (um metro e cinquenta centímetro) acima ou abaixo do nível médio do trecho 

do eixo da via, para a qual o lote tem frente; 

XLI - PROFUNDIDADE DO LOTE: É a distancia entre a testada e o ponto mais extremo do lote; 

XLI I -QUADRA: É a área resultante da execução de loteamento. delimitada por vias de 

circulação de veículos e logradouros públicos; 

XLIII - REMEMBRAMENTO: É o reagrupamento de dois ou mais lotes para formação de novos. 

lotes; 

XLIV - TAXA DE OCUPAÇÃO: É a relação entre a projeção horizontal da àrea edificada (área 

ocupada) e a área do lote, não sendo computados, nesta projeção. os elementos componentes. 

das fachadas. tais como; brises, jardineiras, marquises, pérgolas e beirais, assim como as áreas 

utilizadas para estacionamento descoberto; 

XLV -TAXA DE PERMEABILIDADE: É a relação entre a área total do lote e a área livre de, 

pavimentação ou construção que permite infiltração da água no solo; 

XLVI - TESTADA: É a distância horizontal, medida no alinhamento, entre as divisas laterais do 

lote; 

XLVII - USOS COMERCIAIS; São atividades econômicas que têm como função especifica a 

troca de bens: 

XLVIII - USOS INDUSTRIAIS; São atividades voltadas para a extração ou transformação de

substâncias ou produtos, em novos bens ou produtos; 

XLIX - USOS INSTITUCIONAIS: São atividades voltadas para os aspectos social, cultural, 

artístico e de lazer, instituídas por iniciativa do Poder Público ou Privado; 

L - USOS RESIDENCIAIS: São atividades correspondentes às formas de morar, em caráter 

permanente, de pessoas ou grupos de pessoas: 

LI - USOS DE SERVIÇOS: São atividades econômicas que têm como função específica a 

prestação de serviços de qualquer natureza; 

LII - USO MISTO: É a incidência, em um mesmo lote ou edificação, de mais de uma categoria 

de uso; 
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LIi i - VIA DE CIRCULAÇÃO: Ê o espaço destinado à circulação de veículos, de pedestres e 

bicícletas, compreendendo: calçadas, pistas, canteiro centra l, ciclovías, cíclofaixas e passeios 

separadores. As vias podem ser: 

a) Via particular: é aquela qua sa constitui em propriedade privada, ainda que aberta ao uso, 

públloo; 

b) Via oficial: é aquela que se destina ao uso público, sendo reconhecida, oficialmente, como 

bem municipal de uso comum do povo. 

CAPÍTULO Ili 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4b_ Para as.segurar o direito à vida na cidade e sua gestão democrática, o Poder Público 

utilizará os seguintes instrumentos: 

1. Fiscais: 

a) IPTU, progressivo e regressivo; 

b) taxas e tarifas diferenciadas; 

e) incentivos e beneficíos fiscais . 

li. Financeiros e Econômicos: 

a) fundos especiais; 

b) tarifas diversificadas de serviços públioos. 

Ili . Administrativos: 

a) reserva de áreas para utilização pública; 

b) regularização fundiária; 

c) licença para construir, de aoordo oom Código de Obras, Edificações e Posturas; 

d) autorização para parcelamento, desmembramento ou remembramento do solo para fins 

urbanos, em observancia ao Plano de Estruturação Urbana . 

IV. Jurídicos: 

a) edificação oompulsória; 

b) obrigação de parcelamento ou remembramento; 

c) desapropriação; 

d) servidão administrativa; 

e) limitação urbanlstica; 

f) tombamento, inventário, registros e vigilância de imóveis: 

g) direito real de concessão de uso; 

h) direito de superfície; 

i) usucapião especial; 

j) reurbanização oonsorciada; 

1) direito de preempção. 

§ 1°. Lei municipal especifica, para àrea delimitada pelo Perímetro Urbano, incluída no Plano 

de Estruturação Urbana poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização 

compulsória do solo urbano não edificado, subtilizado ou não utilizado, devendo fixar as 

condições e os prazos para implementação da referida obrigação. O proprietário será notificado 

pelo Poder Executivo Municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser 

averbada no cartório de registro de imóveis. 

§ 2°. O Poder Executivo Municipal criará uma estrutura administrativa para gerenciar o sistema 

de planejamento urbano. capaz de assegurar a implementação, fiscalização , avaliação e 

atua lização do Plano de Estn.Jturação Urbana e nas respectivas Legislação, e a 

institucionalização do planejamento como processo participativo permanente. O Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU será parte integrante e deliberativa das políticas 

urbanas municipais. 

§ 3°. Decorridos cinoo anos de oobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTlJl 

progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou 

utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos 

da divida pública. 

§ 4°. O proprietário urbano poderá oonceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por 

tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de 

registro de imóveis. O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o 

espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atend ida a 

legislação urbanística. A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 

§ 5°. O direito de preempção confere ao Poder Público Municipal preferência para aquisição de 

imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. 

TiTULOII 

CAPITULO! 

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

Art. 5°. Esta Lei estabelece normas complementares , relativas ao parcelamento do solo 

municipal, para fins urbanos, com o objetivo de adequar as disposições da Lei Federal nº 6.766. 

de 19 de dezembro de 1979, às peculiaridades do Município de Curralinhos. 

Parágrafo Único. O parcelamento do solo para fi ns urbanos, que poderá ser realizado mediante· 

loteamento ou desmembramento, somente será permitido dentro do limite da área urbana, 

definida pela Lei de Organização Territorial do Município de Curralinhos. 

Art. 6°. O parcelamento do solo urbano, o uso e a ocupação de terrenos , por quaisquer das. 

formas definidas nesta Lei, dependerão de prévia autorização do órgão municipal competente. 

Art. 7°. Por ocasião da rea lização do parcelamento, uso ou ocupação, em quaisquer de suas 

modalidades, o interessado deverá obedecer às restrições relativas às zonas de uso, aos 

padrões urbanísticos, índices urbanos de ocupação e ao sistema viário básico, definidos em 

Lei. 

Art. 8°. Não será permitido o parcelamento do solo: 

1 - Nas áreas com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento); 

li - Em áreas marginais aos cursos d'água, em conformidade com a legislação ambiental, na 

área compreendida numa faixa mínima de 30m (trinta metros) da cota de cheia máxima; 

Ili - Em áreas de dominio ou servidão, relativas a rodovias, ferrovias e redes de alta tensão; 

IV - Nas áreas de preservação ambienta l, definidas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 

2012; 

V - Em terrenos baixos, alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas pelo requerente . 

as providências para assegurar o escoamento adequado das águas; 

VI - Em áreas aterradas com materiais nocivos à saúde pública, sem que já estejam 

comprovadamente sanados qualquer risco de contaminação; 

VII - Em áreas com condições geológicas não aconselháveis à implantação de edificações. 

Art. 9°. O projeto de parcelamento do solo aprovado pela Prefeitura Municipal deverá ser 

averbado no Registro de Imóveis competente. 

§ 1 º. A partir da inscrição no Registro de Imóveis, transferem-se ao patrimônio público municipal, 

as áreas verdes e institucionais, bem como as áreas destinadas ao sistema viário e ao banco 

de terras . 

§ 2º. A licença para construção nos lotes resultantes de parcelamento do solo, somente será 

expedida mediante a prova de inscrição deste no Registro de Imóveis. 

CAPÍTULO li 

DOS CRITÉRIOS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 1 O. Os critérios definidos neste capítulo deverão nortear os projetos de parcelamento do 

solo urbano do Municlpio de Curralinhos, observando-se as diretrizes definidas no Plano Diretor 

Participativo. 

Art. 11. Para efeito de aplicação desta lei, o território do Município de Curralinhos fica dividido 

nas três áreas discriminadas neste artigo e delimitadas no zoneamento urbano: 

1 - Area Rural; 

li - Area de Proteção Especial - APE, para fins de preservação de mananciais; 

Ili -Área Urbana, definida pelo limite do perímetro urbano. 

Art.12. A Área Urbana, por sua vez, se divide em três áreas de urbanização distintas, e se 

definem como: 

1 - Área de Urbanização Restrita : AUR; 

li - Área de Consolidação Urbana: ACU; 

Ili - Área de Expansão Urbana: AEU. 

§ 1°. A Area de Urbanização Restrita - AUR oorresponde às áreas de preservação dos 

mananciais hídricos de abastecimento, às áreas de nascente no município e ainda conforme e, 

determinam os limites do crescimento da malha urbana. 

§ 2°. A Área de Consolidação Urbana - ACU corresponde à área urbanizada consolidada, que 

apresenta um número grande de lotes vagos e Infraestrutura ociosa na qual a diretriz d& 

ocupação é melhorar o aproveitamento da infraestrutura instalada, ocupando os vazios urbanos 

e lotes vagos. 

§ 3°. Área de Expansao Urbana - AEU corresponde à área reservada para expansao urbana e, 

de chácaras a se desenvolver no momento em que a Area de Consolidação Urbana estiver 

adensada. 

Art. 13. Ficam criadas as segu intes zonas de uso e unidades de conservação: 

1 - ZCP- Zona Comercial Principal; 

li - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias; 

Ili - ZPPH - Zona de Preservação do Patrimônio Histórico; 

IV - ZPA - Zona de Preservação Ambiental ; 

V - ZDI - Zona do Distrito Industrial; 

V I - ZR - Zonas Residenciais; 

V II - ZM - Zonas Mistas; 
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VIII - ZE - Zonas de Expansão: 

IX - ZMI - Zonas de Mineração; 

X - APP - Área de Pre e rvação Permanente; 

XI - AV - Área Verde ; 

§ 1°. A ZCP compreende o corredor comercia l definido em regulamento. 

§ 2°. As ZCS serão definidas conforme o crescimento habitacional e econômico dos bairros. no 

entanto, tendo por já definidas as vias principais destes. 

§ 3º. A ZDI compreende a área destinada ao Distrito Industria l definido e m regulamento. 

§ 4°. A ZE compreende as áreas destinadas à implantação de programas habitacionais de 

interesse social. 

§ 5°. A ZPA compreende as á reas de interesse ambiental que o poder público deseje criar, 

preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais isoladas, 

paisagens naturais ou remanescentes de vegetação significativa e proteger e preservar os 

recursos hidricos. 

§ 6°. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada e percebida pelos turistas : 

§ 7°. A APP compreende as áreas de preservação permanente definidas no Plano Diretor 

Participativo. 

§ 8º. A AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto de praças, jardins e, 

espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes. 

Art. 14. Para os efeitos do disposto nesta Lei. não configura loteamento. a modificação. 

ampliação, alargamento e prolongamento de vias projetadas , efetivadas pelo Município , com 

vistas a dar continuidade ao seu sistema viário. 

Art. 15. Da área tota l. objeto do plano de arruamento ou loteamento, serão destinados, no 

mínimo: 

1 - 20% (Vinte por cento) para vias de circulação ; 

11-15% (Quinze por cento) para áreas verdes; 

Ili - 5% (Cinco por cento) para áreas de uso Institucional. 

§ 1°. O loteador destinará. no mínimo 5% (cinco porcento) da área total do loteamento, ou o seu 

valor em dinhe iro para a formação do banco de terras municipal, gerenciado pelo Executivo 

Municipal. Este valor deverá ser aprovado e fisca lizado pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano - CMDU e para que seu uso seja destinado a obras e/ou habitações 

de interesse social. 

§ 2°. As á reas remanescentes de terras não aceitas como área verde ou de uso institucional 

não serão consideradas no cálculo dos percentuais indicados. 

§ 3°. O espaço livre decorrente da confluência de vias de circulação só será computado como 

área verde ou área institucional, quando nele for passivei inscrever um círculo com raio igual ou 

maior que 15 m (quinze metros). 

§ 4°. Não serão objeto de parcelamento, nem destinadas a áreas institucionais ou verdes. as 

áreas de preservação ambiental . constantes na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

bem como as faixas de preservação das margens dos rios, das lagoas, as áreas de declive, as 

bordas de tabuleiro e as florestas de preservação; constantes desta Lei. 

§ 5°. As áreas de proteção ambiental poderão coincidir com as áreas verdes e institucionais dos 

loteamentos, o mesmo não sendo passivei com re lação as áreas de preservação; 

§ 6°. Caso as áreas destinadas pelo loteador ao sistema de circulação, às áreas institucionais 

e áreas verdes sejam Inadequadas. caberá eo órgão municipal competente e ao Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU indicar outras áreas. 

§ 7°. Na hipótese da área ocupada pelo sistema de circulação ser inferior a 20% (vinte por cento} 

da área total da gleba, a diferença existente deverá ser acrescida ao mínimo da área reservada 

para as áreas verdes. 

§ 8°. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso residencial será de. no mlnimo 18m, 

(dezoito metros). 

§ 9°. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso comercial serão de no mínima de 12m 

(doze metros). 

Art. 16. O loteamento poderá ser executado por partes da área total. desde que constem no 

cronograma de execução aprovado. 

Parágrafo Único. Cada parte atenderá, obrigatoriamente, aos valores fixados com relação às 

vias de circulação, áreas verdes e ãreas de uso instituclonal. 

Art. 17. Na Implantação de loteamentos, as lagoas e cursos d'água não poderão ser 

modificados. aterrados ou desviados. 

Art. 18. Os loteamentos devem sempre considerar o perfi l natural e a vegetação nativa, não 

sendo planejados de maneira a planificar terrenos. evitando assim a erosão. 

Art. 19. O tamanho padrão das quadras é de 120m (cento e vinte metros) por 60m (sessentas. 

metros). O comprimento não poderá ser superior a 120m (cento e vinte metros). 

Parágrafo único. Somente nas vias troncaís o comprimento das quadras poderá ser de 500m 

(quinhentos metros) e nas vias arteriais de 240 m (duzentos e quarenta metros) . 

Art. 20. A área mínima do lote é igua l a 12 x 30 m (doze por trinta metros) e o lote especial. para 

fins de interesse social, será de 6 m x 30 m (seis por trinta metros). 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

Art. 21 . Os lotes resultantes de parcelamento do solo deverão ter uma divisa lindeira à via oficial 

de circulação de veícu los. 

Art. 22. Não será permitido desmembramento, desdobro ou remembramento quando houver 

parte remanescente que não atenda às exigências estabelecidas nesta Lei. 

Art. 23. A rede de infraestrutura de abastecimento d'água e esgoto. assim como de águas. 

pluviais. deve ser regularizada, evitando-se a quebra dos passeios para ligações domici liares "a 

posteriori", e a passagem por dentro de lotes edificados. 

SEÇÃOI 

DAS ÁREAS OE INTERESSE SOCIAL 

Art. 24 • Os dispositivos previstos neste capitulo são aplicáveis à implantação de loteamentos 

de interesse social em terrenos vazios, nas áreas destinadas ao banco de terras provenientes 

dos parcelamentos ou de programas habitacionais para a regularização e reurbanização de 

áreas de ocupações irregulares. 

Art. 25 . Loteamentos de interesse social são aqueles que se destinam à população de baixa 

renda, sendo permitido, neste caso , o lote especial de 6 m x 30 m (seis por trinta metros). 

Art. 26 . Tratando-se de imóve l público com uso definido, o Poder Público interessado em 

proceder o parcelamento do solo apresentaré , além do título de propriedade, uma lei de 

desafetação de uso público, seguida do contrato de Concessão de Direito Real de Uso aos 

ocupantes. 

Parágrafo Único. Não é permitido desafetar as éreas de preservação, os terrenos alagados, 

encostas ou áreas de risco. 

Art. 27. A infraestrutura básica dos parcelamentos situados em zona de interesse social 

consistirá, no mínimo, de: 

1 - vias de circulação; 

li - revestimento uniforme das calçadas; 

Ili - escoamento de águas pluviais; 

IV - rede para o abastecimento de água potáve l; 

V - soluções para esgotamento sanitário e para a energia elétrica domicíliar. 

Art. 28. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas. 

para: 

1 - regularização fu ndiária; 

li - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social ; 

Ili - constituição de reserva fundiária ; 

IV - ordenamento e d irecionamento da expansão urbana; 

V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

V I - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

V II - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; 

VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico . 

CAPITULO Ili 

DA CONSULTA PRÉVIA 

Art. 29. O interessado que desejar parcelar um terreno no Município de Curralinhos deverá 

solicitar a Consulta Prévia para Projetos de Parcelamento, junto ao Órgão Municipal 

Competente, mediante a qual o município definiré as diretrizes para o uso do solo. 

Art. 30. O documento de Consulta Prévia deverá conter: 

1 - requerimento de consulta, assinado pelo proprietário do terreno: 

li - o traçado do sistema viário proposto, de acordo com as diretrizes da legislação; 

Ili - a localização das áreas verdes, Institucionais e aquelas destinadas ao banco de terras; 

IV - planta locaclonal do parcelamento, com a demarcação das áreas de preservação excluídas 

do parcelamento. tais como margens dos rios. lagoas. encostas. bordas de tabuleiro e demais 

éreas previstas em legislação; 

V - 02 (duas) cópias do levantamento planialtimétrico na escala 1 :1000, com curvas de nível 

de metro em metro, indicando os limites do terreno, e as vias oficiais próximas; 

VI - mapa de entorno. com relação das áreas de preservação permanente. quando houver, com 

medidas de prevenção dos danos. para aná lise da necessidade de realização de estudos 

ambienta is ou licença do órgão Ambiental competente; 

VII -localização dos cursos d'água, bosques, árvores frondosas, construções. e demais 

elementos físicos existentes na g leba; 

VIII - localização das rodovias. ferrovias, linhas de transmissão de energia elétrica. canais, 

adutoras. dutos e demais insta lações com respectivas fa ixas de domínio; 

IX - indicação e Identificação das vias de circulação existentes no entomo da gleba, amarradas. 

a pontos de referência perfeitamente identificados planialtimetricamente; 

X - direção e sentido do norte magnético; 

XI - tipo de uso a que o loteamento se destina. 

Art. 31 . O loteador deverá solicitar: 
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1 - ao órgão responsável pelo abastecimento de água e energia elétrica no Município, que se 

manifeste oficialmente sobre a possibilidade de abastecer o futuro loteamento. emitindo, para 

tanto, documento que será anexado ao processo de Consulta Prév ia; 

li - ao órgão responsável pela coleta . tratamento e disposição final de esgotos sanitários que se 

manifeste oficialmente sobre a possibilidade de atender ao futuro loteamento, emitindo, para 

tanto, documento que será anexado ao processo de consulta prévia. 

§ 1°. Recebida a solicitação de Consulta Prévia. o órgão competente terá (30) trinta dias para 

emissão de documento sobre a viabi lidade do parcelamento, com indicações e eventuais 

sugestões julgadas necessárias. 

§ 2°. Nos parcelamentos realizados nas áreas de expansão urbana, onde não houver 

infraestrutura básica, a implantação desta será de responsabilidade do loteador. 

§ 3°. As indicações contidas no documento de Consulta Prévia terão validade pelo prazo de um 

ano. 

CAPITULO IV 

DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS 

Art. 32. O interessado deverá elaborar projeto de parcelamento. atendendo às Indicações 

contidas na Consulta Prévia e demais exigências desta lei. 

Art. 33. o projeto do parcelamento deverá ser apreciado pelo órgão competente, no prazo de 

60 (sessenta) dias úteis. contados da data de sua entrada no protocolo. 

§ 1 •- O prazo estabelecido neste artigo será alterado, com possibilidade de prorrogações, 

quando o projeto tiver de ser suometido à apreciação de outros órgãos, em função da 

necessidade de quaisquer esclarecimentos ou definições. 

§ 2°. Na hipótese da documentação estar incompleta ou, se for necessária qualquer diligência. 

o prazo gasto pelo interessado para atender às diligências. será descontado da data inicial a 

que se refere o "caput" deste artigo. 

§ 3°. Passado o prazo para a manifestação da administração sem que haja a apreciação do 

projeto de parcelamento, deverá o interessado recorre ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano - CMDU, para que este tome as medidas necessárias. 

§ 4°. Não se aplica o parágrafo 3° deste artigo, caso o loteador não tenha apresentado a 

documentação completa ou não tenha prestado os esclarecimentos solicitados pelo Poder 

Público Municipal. 

Art. 34. Quaisquer alterações em projetos de parcelamento dependerão da prévia autorização 

do órgão municipal competente. obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 35. Caberá ao Estado, através da Secretaria Estadual do Melo Ambiente do Estado, o 

exame e a anuência prévia para a aprovação. pelo município, de loteamento e, 

desmembramento nas seguintes condições: 

1- quando localizados em área de interesse especial, tais como: as de proteção aos mananciais, 

ou ao patrimônio cultural. histórico. paisagístico a arquaológico. assim definidas por lei estadual 

ou federa l; 

li - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do município, ou 

que pertença a mais de um municipio; 

Ili - quando o loteamento abranger área superior a 1 00ha (cem hectares). 

Art. 36. O projeto de parcelamento deverá ser realizado por profissional habilitado, legalmente 

registrado no Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia - CREA e inscrito no Registro 

Profissional da Prefeitura Municipal de Curralinhos. 

§ 1°. O profissional responsável pelo projeto de parcelamento não poderá ter antecedentes de, 

irregularidades ainda pendentes em obras de loteamentos e edificações, conforme Registro 

Profissional da Prefeitura Municipal de Curralinhos e do CREA - Conselho Regional de, 

Engenharia e Agronomia. 

§ 2". O projeto de parcelamento poderá dispensar o Termo de Responsabilidade de profissional 

habilitado. quando abranger apenas 02 {dois) lotes. ou quando da incorporação de pequena 

fa ixa de terreno ao lote contíguo, devendo esta reestruturação constar de escritura de 

transmissão. 

§ 3°. O loteado, não poderá ter antecedentes de irregularidades ainda pendentes. referentes a 

obras de loteamento e edificações. 

Art. 37. Para aprovação do projeto e obtenção de licença para execução do parcelamento. o 

proprietário ou seu representante legal terá de apresenta r os seguintes documentos: 

1 - comprovação de propriedade da área considerada; 

li - requerimento de solicitação de licença para execução do parcelamento; 

Ili - projeto de drenagem completo; 

IV - certidões negatívas dos tributos federais. estaduais e municipais relativos ao imóvel e 

certidão de õnus reais; 

V - certidões negativas de quaisquer dividas para com a municipa lidade; 

VI - cópia do documento da Consulta Prévia; 

V II - três (03) vias, em cópias heliográficas. do parcelamento. devidamente assinadas e datadas 

pelo proprietário e profissional autor do projeto. com respectivas identificações. 

V III - outros documentos exigidos pelas legislações Federal e Estadual. 

Art. 38. O projeto de parcelamento deverá ser composto dos seguintes elementos: 

1 - planta geral de parcelamento. na escala 1: 1000, na qual constem as seguintes indicações : 

a) o sistema de vias. com a respectiva hierarquia e dimensão; 

b) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação. praças e passeios. de 

acordo com o Código de Obras e Posturas; 

c) curvas de nível, de metro em metro, do local determinado na planta da cidade; 

d) subdivisão das quadras em lotes, com as dimensões e a Identificação destas quadras por 

letras maiúsculas; 

e) dimensões lineares e angu lares do projeto, com raios, cordas. pontos de tangência e ãngulos 

centrais das vias perfei tamente identificados; 

f) indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados no projeto de parcelamento; 

g) indicação. em planta e perfis, de todas as linhas de escoamento de águas pluviais; 

h) indicação dos índices urbanísticos das categorias de uso previstos; 

1) loca lização dos cursos d'água. bosques. árvores frondosas. construções e demais elementos 

fls icos existentes na gleba; 

j) lotes devidamente dimensionados e identificados por números; 

k) identificação das áreas verdes , lotes destinados ao banco de terras e áreas de uso 

institucional, com respectivas dimensões e percentual que representa com relação à àrea total 

do parcelamento ; 

1) equipamentos comunitários e áreas não edificáveis, quando existirem; 

m) cálculo analítico das áreas de todo o parcelamento (lotes, quadras, áreas verdes, áreas 

institucionais, banco de terras e vias projetadas); 

li - planta de situação na escala 1 :5000, com localização precisa da área em questão e 

identificação do norte magnético, das vias oficiais próximas e divisas da gleba, conforme 

descrição constante no documento de propriedade. 

Ili - memorial descritivo da obra , contendo: 

a) Descrição sucinta do loteamento, com suas características, e a fixação das áreas de uso, 

com descrição do uso predominante; 

b) As condições urbanísticas do loteamento e, quando for o caso, as limitações que incidem 

sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

c) Relação das obras e melhoramentos que ficarão a cargo do proprietário e das que ficarão a 

cargo dos poderes municipais; 

d) A indicação das áreas públicas que passarão ao dominio do município no ato do registro do 

loteamento; 

e) A enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos ou de 

utilidade pública. áreas de preservação e parques. já existentes no loteamento e adjacências; 

f) Cronograma de execução das obras, com prazo máximo de 2 {dois) anos para a sua 

implantação. sob pena de caducidade do licenciamento; 

g) Cronograma físico-financeiro da obra. 

§ 1°. O loteador compromete r-se-á a executar as obras para abastecimento de água e

esgotamento sanitário ou soluções técnicas aprovadas pelo órgão competente, sempre que não 

lor possível o atendimento da infraestrutura básica pelo órgão público competente. 

§ 2°. O loteador deverá, quando for o caso. interligar o sistema de esgotamento sanitário à rede 

pública mais próxima ou, na imposs ibilidade de interligação, executar as obras de tratamento e 

disposição finar dos esgotos sanitários. 

CAPITULO V 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 39. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado apresentará 

requerimento ao órgão competente municipa l. acompanhado do titulo de propriedade, certidão 

de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais , todos relativos ao imóvel, e planta da 

g leba. a ser desmembrada em escara legível . contendo: 

1 - indicação do tipo de uso predominante no loca l; 

rr - indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

Ili - indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Parágrafo Único. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas 

exigidas para o loteamento. 

Art. 40. Não serão aprovados ou permitidos desmembramentos que comprometam o, 

prolongamento de vias existentes ou projetadas. 

CAPITULO VI 

DA APROVAÇÃO, DO REGISTRO E DA EXECUÇÃO DO PARCELAMENTO 

Art. 41. A aprovação do parcelamento será dividida em duas fases: 
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PREFEITURA DE 

~fill~~I 
1 - aprovação do projeto de parcelamento, quando é concedida a licença para execução das 

obras do parcelamento; 

li - após a conclusão das obras de implantação do parcelamento, sob responsabilidade do 

loteador, o órgão municipal competente fará a verificação da execução das mesmas, mediante 

a qual será aprovado o parcelamento, e o loteador poderá realizar o registro imobiliário e a 

comercialização. 

Art. 42. Após a aprovação do projeto de loteamento e o término das obras, o proprietário 

solicitará ao órgão municipal competente a verificação da execução das obras sob sua 

responsabilidade, que consistirão no mínimo de: 

1 - demarcação dos lotes, quadras e logradouros; 

li - execução das v ias de circulação e passeios; 

Ili - obras de escoamento das águas pluviais. 

Parágrafo Onico. Nos casos em que o loteado, for o responsável pelas obras de abastecimento

d'água, esgotamento sanitário e energia elétrica, deverá este apresentar os projetos aprovados. 

e o cronograma de execução, com duração má.xima de 2 (dois) anos. acompanhado do 

competente Instrumento de garantia para execução das obras. 

Art. 43. Aprovado o loteamento ou desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao 

Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação. 

§ 1°. O registro de loteamento ou desmembramento, bem como os contratos e demais. 

disposições pertinentes, reger-se-ão pela Lei Federal nº 6 .766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 2°. Expirado o pra:zo de validade da aprovação, o projeto ficará sujeito ás adaptações da 

leg islação em vigor. 

Art. 44 . No ato do registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município, as vias, 

as áreas institucionais, as áreas verdes, as áreas que compõem o banco de terras, e outros 

equipamentos urbanos e comunitários, constantes do projeto e do memorial descritivo, devendo 

o loteador apresentar certidão passada pelo Cartório de Registro de Imóveis, comprovando que 

cumpriu todos os requisitos legais. 

Parágrafo Onico. Não po-derá ser dado outro destino às áreas de domínio público, mencionadas 

neste artigo, reservando-se ao loteador ou à comunidade do loteamento, o direito de reivindicá

las, em não se verificando o cumprimento dos fins especificados. 

Art. 45. Ê vetado vender, ou prometer vender, parcela de loteamento ou desmembramento sem 

a aprovação final do parcelamento e devido reg istro imobiliário . 

Art. 46. A execução de obras de sistema viário compreenderá, no mlnimo, a abertura das vias. 

de circulação, pavimentação das vias, serviços de terraplanagem e assentamento dos meios

fios laterais, de acordo com as diretrizes e alinhamento do traçado do sistema viário, definidos 

na legislação. 

Art. 47. To-das as quadras deverão ser delimitadas através da fixação de marcos de pedra ou 

concreto, com seção transversa l de 15 x 15 cm (quinze por quinze centlmetros) e altura útil de 

15 cm (quinze centlmetros). 

Parágrafo único. As áreas verdes e as de preservação, e margens de rios , também devem ser 

demarcadas. 

Art. 48. Os terrenos de uso público. destinados à implantação de áreas verdes e institucionais 

não deverão ser desmaiados, sem projeto de arborização e urbanismo definidos. 

Art. 49. O prazo máximo para inicio das obras é de 01 (um) ano, a contar da expedição da 

licença para a sua execução. 

Parágrafo Único. O inicio das obras é caracterizado pelos serviços de abertura de vias de 

circulação. 

Art. 50 . O prazo máximo para o término de obras é de 02 (dois) anos , a contar da expedição 

da licença para a sua execução. 

Art. 51 . O prazo para término da obra poderá ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, desde 

que seja apresentado um novo cronograma, que detalhe com precisão datas e obras a serem 

cumpridas, sendo necessária a apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

-CMDU. 

Art. 52 . Os casos omissos serão encaminhados ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano - CMDU para apreciação, com posterior homologação pelo órgão municipal competente . 

TÍTULO Ili 

DO USO DO SOLO 

CAPITULO ! 

DA ESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO 

Art. 53. A proposta para o uso do solo na sede municipal de Curralinhos tem o intuito de 

valorizar o ambiente construído e natural, otimizando as potencialidades loca is, a acessibilidade 

e a melhoria da qualidade de vida urbana. 

Art. 54 . As diretrizes da política de uso e ocupação do solo de Curralinhos são: 

1 - discipl inar a ocupação do território; 

li - evitar funções incompatíveis e conflitos de usos justapostos; 

Ili - otimizar as relações das atividades no espaço; 

IV - evitar a degradação do ambiente; 

V - orientar a expansão urbana; 

VI - valorizar o espaço urbano. 

Ari. 55. A Zona Urbana do Município de Curralinhos divide-se nas seguintes áreas: 

1 - Área de Urbanização Restrita: AUR; 

li - Área de Consolidação Urbana: ACU; 

Ili - Área de Expansão Urbana: AEU. 

§ 1°. A Área de Urbanização Restrita - AUR corresponde às áreas de preservação dos. 

mananciais hídricos de abastecimento, às áreas de nascente no município e ainda conforme e 

determinam os limites do crescimento da malha urbana. 

§ 2°. A Área de Consolidação Urbana - ACU corresponde à área urbanizada consolidada, que 

apresenta um número grande de lotes vagos e infraestrutura ociosa na qual a diretriz de 

ocupação é melhorar o aproveitamento da infraestrutura instalada, ocupando os vazios urbanos. 

e lotes vagos. 

§ 3°. Área de Expansão Urbana - AEU corresponde à área reservada para expansão urbana e

de chácaras a se desenvolver no momento em que a Área de Consolidação Urbana estiver 

adensada. 

Art. 56. Ficam criadas as seguintes zonas de uso e unidades de conservação: 

1 - ZCP- Zona Comercial Principal; 

li - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias: 

Ili - ZPPH - Zona de Preservação do Patrimônio Histórico; 

IV - ZPA - Zona de Preservação Ambiental : 

V - ZDI - Zona do Distrito Industrial; 

V I - ZR - Zonas Residenciais ; 

V II - ZM - Zonas Mistas; 

V III - ZE - Zonas de Expansão; 

IX - ZMI - Zonas de Mineração; 

X - APP - Área de Preservação Permanente; 

X I -AV -Área Verde; 

§ 1°. A ZCP compreende a região comercial definido em regulamento; 

§ 2°. As ZCS serão definidas conforme o crescimento habitacional e econômico dos bairros. no, 

entanto, tendo por já definidas as vias principais destes . 

§ 3°. A ZDI compreende a área destinada ao Distrito Industrial definida em regulamento. 

§ 4°. A ZE compreende as áreas destinadas à implantação de programas habitacionais de 

interesse social. 

§ 5°. A ZPA compreende as áreas de interesse ambiental que o poder público deseje criar, 

preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais isoladas. 

paisagens naturais ou remanescentes de vegetação significativa e proteger e preservar os 

recursos hídricos. 

§ 6º. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada e percebida pelos turistas; 

§ 7°. A APP compreende as áreas de preservação permanente definidas no Plano Diretor 

Participativo. 

§ 8º. A AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto de praças, jardins e 

espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes. 

Art. 57. Os principais usos do solo na zona urbana são: 

1 - Residencial : 

a) R1 - Residencial Unitamiliar: uma unidade habitacional por lote; 

b) R2 - Residencial Multifamiliar: uma única edificação, com mais de uma unidade habitacional 

por lote, agrupadas veriicalmente; 

c) RIS - Conjuntos Residencia is de Interesse Social - estes conjuntos são destinados á1 

população de baixa , visando solucionar os problemas de déficit habitacional ; 

d) Misto: M1 - O uso misto ocorre quando uma atividade comercial, de serviço ou industrial não 

poluente é estabelecida juntamente com o uso residencial ; 

li - Comercial: 

a) Grupo 1 - C 1 - Estabelecimentos comerciais varejistas de gênero de primeira necessidade· 

ou especializados, porém com abrangência local. compatível com o uso residencial; 

b) Grupo 2 - C2 - Estabelecimentos comerciais diversificados, com abrangência centra l; 

c) Grupo 3 - C3 - grandes estabelecimentos comerciais, geradores de algum tipo de incõmo-do 

e princ ipalmente de tráfego; 

d) Grupo 4 - C4 - Estabelecimentos comerciais dos Grupos 1 e 2, que sejam compatíveis com 

atividades de lazer e turismo, e adequados para as áreas de interesse ambiental, como lojas de 

artesanato, restaurantes e lanchonetes; 

Ili - Serviços: 

a) Grupo 1 - S 1 - Serviços domésticos de primeira necessidade, ou especializados, porém com 

abrangência loca l, compatlvel com o uso residencial ; 

b) Grupo 2 - S2 - Serviços diversificados, com abrangência central ; 
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c) Grupo 3 - S3 - grandes estabelecimentos de serviços, geralmente de abrangência regional, 

geradores de diversos Incômodos de tréfego, segurança e polu ição: 

d) Grupo 4 - S4 - Serviços lncluidos nos Grupos 1 e 2, como albergue, pousada, hotel e teatro , 

que sejam compatíveis com atividades de lazer e turismo e éreas de proteção ambiental; 

IV - Institucional: 

a) Grupo 1 - 11 - Nesta categoria estão os usos Institucionais de ãmblto local, como postos de 

saUde , posto policial, agência de correios, etc.; 

b) Grupo 2 - 12 - Os usos institucionais deste grupo são: centros de saUde, órgãos de 

previdência social, delegacias de polícia , etc.; 

c) Grupo 3 - 13 - grandes equipamentos institucionais, geralmente de abrangência regional, 

geradores de algum tipo de impacto como ambienta l, de tráfego ou segurança. São exemplos 

desta categoria : quartel militar, presidio e subestação de energia ; 

d) Grupo 4 - Usos Institucionais incluídos nos Grupos 1 e 2, como biblioteca, museu e instituto 

cultural que sejam compatíveis com atividades de lazer e turismo e áreas de proteção da 

ambiental. 

V - Industrial: 

a) Grupo 1 - lnd 1 - I.NP - Indústrias não poluentes e de pequeno porte (lote máximo: 540m'): 

b) Grupo 2 - lnd 2 - I.PP - Indústrias não poluentes e de médio porte (lote máximo: 720m' ); 

c) Grupo 3 - lnd 3 - I.MP - Indústrias que não se enquadram nos Grupos 1 e 2. 

Parágrafo Único: A localização dos usos Adequados (A) , Não Permitidos (NP) e Restrito (R), 

nas diversas Áreas, são os definidos pelo Poder Executivo . 

Art. 58 . De acordo com a área em que se situa, o uso de uma gleba, de um lote ou de uma 

edificação, aprovado anteriormente à data de vigência desta Lei, será classificado como: 

1 - Adequado (A): é aquele compatlve l com e Aree Urbana e corredor vlérlo a ser Implantado. 

de acordo com as diretrizes do Plano de Estruturação Urbana; 

li - Não Permitido (NP): é aquele que apresenta características incompatíveis com a Area 

Urbana ou corredor viário a ser Implantado, de acordo com as diretrizes do Plano de 

Estruturação Urbana: 

Ili - Restritivo (R): é o que poderá apresentar algum tipo de restrição para que se torne 

compatível com a Area Urbana ou corredor viário em que será implantado, de acordo com as. 

diretrizes do Plano de Estruturação Urbano. 

Parágrafo Único. No caso de empreendimentos que apresentem uso restritivo é necessário, 

para aprovação da sua implementação, uma aná lise especifica pelo órgão municipal 

competente e pelo Conselho Municipa l de Desenvolvimento Urbano - CMDU. 

Art. 59 . Não será admitida a substituição do uso não permitido por qualquer outro uso não 

permitido, que agrave a desconformidade com re lação és exigências desta Lei. 

TIT ULO IV 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60. São utilizados os seguintes instrumentos de controle urbanístico nas Áreas de 

Ocupação Urbana: lndice de Aproveitamento (IA), Taxa de Ocupação (TO). Taxa de 

Permeabilidade (TP), Gabarito (G), Afastamento (A), e Lote Mlnimo (LM), com o objetivo de 

adequar as edificações às características da Area na qual está inserida, conforme o disposto na 

Tabela de Ocupação do Solo. 

Art. 61 . Ficam expressamente vedadas quaisquer obras de ampliação ou reforma nas 

edificações, Instalações e equ ipamentos. com ou sem mudança de sua atividade originária, em, 

desacordo com o regime urbanlstico estabelecido para as áreas onde se localiza o imóvel. 

Parágrafo único. Fica vetada a construção sobre as áreas que devem ser mantidas livres, em 

razão da taxa de ocupação, dos lndices de aproveitamento, e afastamentos, terem atingido os. 

seus valores máximos, ainda que as referidas áreas tenham sido objeto de alienação. 

Art. 62. É permitida a construção de varanda em um dos recuos laterais, desde que ocupe 

apenas 1/3 do comprimento do terreno e as águas do telhado caiam para dentro do próprio lote. 

Art. 63. O pavimento térreo em pllotis, quando livre e desembaraçado, e sem qualquer 

vedação, a não ser a caixa de escada e/ou de elevadores, não será computado para efeito de 

cálculo de coeficiente de aproveitamento. 

Parágrafo Único. O pavimento térreo em pilotis quando util izado como área de lazer privada ou 

como estacionamento, entre outros, uso de cunho privado, será considerado como área 

construida. sendo portanto. computado para efeito de cá lcu lo de coeficiente de aproveitamento _ 

Art. 64 . Os conjuntos de prédios residenciais ou mistos implantados em um mesmo lote/terreno 

deverão ter afastamento entre eles de no mini mo 6,0m (seis metros) entre blocos. 

Art. 65. Não serao computados para cálcu lo de taxa de ocupação e Indica de aproveitamento: 

1 - pergolados, em que o espaçamento entre os e lementos seja menor ou Igual a 3 (três) vezes 

a largura dos mesmos, respeitando um espaçamento mínimo de O, 15 (quinze centlmetros); 

li - beirais; 

Ili - abrigo de automóveis com área máxima de 20m2 (vinte metros quadrados), sem vedação 

de qualquer espécie; 

IV - rampas para portadores de necessidades especiais, construídas nos termos das normas 

técnicas vigentes ; 

V - as jardineiras, contadas da área da fachada da edificação até 90 cm (noventa centímetros) 

de projeção; 

V I - guaritas de até 6m' (seis metros quadrados). 

§ 1°. Os pergolados não poderão ocupar os afastamentos mínimos obrigatórios de fren te; 

§ 2°. Os pergolados poderão ocupar os afastamentos minimos obrigatórios de fundo e laterais, 

desde que o espaçamento entre eles esteja de acordo com o inciso I deste artigo. 

TÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

CAPITULO! 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 66. O órgão competente do município, em articulação com os demais órgãos, exercerá 

fiscal ização, das construções, demolições, áreas de proteção e preservação, e insta lação das 

diversas atividades no munic lpio, na forma estabelecida na legislação do Plano e demais leis 

municipais . 

Art. 67. No exercício do poder de policia munic ipal, fica assegurado aos servidores municipais, 

o acesso às construções e aos estabe lecimentos do município . 

§ 1°. O órgão competente poderá requisitar, no exercício da ação fiscalizadora, a intervenção 

da força policial, em caso de res istênc ia à açao de seus agentes. 

§ 2°. É vetado impedir ou dificultar o acesso previsto no caput deste artigo, sob pena de incidir 

em multas. 

Art. 68. Compete aos fiscais munic ipais: 

1 - verificar a ocorrência de infrações e irregularidades na obra e estabelecimentos; 

li - notificar o infrator, fornecendo-lhe a 1° via do documento comprobatório da infração; 

Ili - outras atribu ições que lhes forem conferidas pelo órgão competente, visando o efetivo 

cumprimento das normas previstas no Plano de Estruturação Urbana e da Legislação Básíca1 

do Município; 

IV - fazer vistorias, visitas, levantar dados e avaliar a utilização dos espaços públicos e naturais. 

no município, bem como o controle das edificações , relatando suas atividades. 

Parágrafo Único. O loteador deve manter uma cópia complete dos projetos aprovados e do ato 

de aprovação, no local da obra, para efeito de fiscalização. 

CAPITULO li 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 69. Verificando-se infraçao à lei ou regulamento municipal, e sempre que se constate nao 

implicar em prejuízo iminente para a comunidade, será expedida, contra o infrator, notificação 

preliminar, estabelecendo-se um prazo para que este regularize a situação. 

Art. 70. O prazo para a regularização não deve exceder o máximo de 30 (trinta) dias e será 

arbitrado pelo agente fiscal, no ato da notificação. 

Art. 71 . A notificação será feita em formulário destacável do talonário, aprovado pela Prefeitura. 

no qual ficará a cópia com o "ciente" do notificado. 

CAPITULO Ili 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Art. 72. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura a 

violação desta lei e de outros institutos legais do município. 

Art. 73. A lavratura do auto de infração terá lugar toda vez que for infringida as disposições 

constantes nesta lei. 

Art. 74. A Infração se prova com o auto, lavrado em flagrante ou não, por pessoas competentes, 

no uso de suas atribuições lega is. 

Art. 75. As infrações à esta Lei serão apuradas mediante processo administrativo próprio, 

Iniciado com a lavratura do auto de Infração, em três vias, observados os ritos e os atos 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 76. O auto de infração será lavrado pela autoridade competente que a houver constatado, 

e deverá conter: 

1 - o nome do infrator, bem como os e lementos necessários à sua identificaçao; 

li - loca l. data e hora do fato onde a infração foi constatada; 

Ili - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 

IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a sua 

imposição: 

V - assinatura do autuado ou preposto, dando ciência da autuação: 

V I - assinatura do servidor municipa l autuante: 
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VII - prazo para apresentação de defesa. 

§ 1 • . As omissões ou Incorreções na lavratura do auto de Infração não acarretarão nulidade do 

mesmo, quando do processo constarem os e lementos necessârios à determinação da infração, 

e do infrator. 

§ 2°. Na hipótese de recusa do autuado ou impossibilidade deste assinar. seu preposto, ou 

representante legal, de receber e assinar o auto de Infração, o servidor fará constar do Auto de· 

Infração esta circunstancia juntamente com a assinatu ra de duas testemunhas, com ai 

respectiva identificação e endereço, se houver, sem prejuizo da abertura do processo 

administrativo. 

§ 3°. Instaurado o processo administrativo, a Prefeitura determinará ao Infrator, desde logo, a 

correção da irregularidade, ou a providência de medidas cautelares, tendo em vista ai 

necessidade de evitar a consumação ou agravamento de dano. 

§ 4°. Feita a autuação, o fiscal entregará ao autuado ou preposto, considerado infrator. a 

primeira via do Auto de Infração, juntando as demais cópias ao processo administrativo. 

Art. 77. O servidor municipal investido das funções de fiscal será responsável pelas 

declarações que fi2.er, nos Autos de Infração, sendo passível de punição administrativa pelas 

omissões ou abusos que cometer no exercfcio de suas funções. 

Art. 78. Quando o dano exigir imediata intervenção do Poder Público para evitar malefícios à 

sociedade, o fiscal está autorizado a agir prontamente no sentido de coibir a gravidade do dano, 

apreendendo o produto ou instrumento, embargando a obra ou atividade. ou Interditando 

temporariamente a fonte de distúrbio. 

Parágrafo Único. No caso de resistência ou de desacato, o fiscal poderá requisitar colaboração 

da força policial. 

Art. 79. O Infrator será notificado para a ciência da Infração pessoalmente, pelo correio ou via 

postal, com prova de recebimento. 

Art. 80. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração no prazo de 15-

(qulnze) dias, contados da ciência da autuação. 

§ 1•. Quando a tavratura do Auto de Infração, implicar em obrigação a cumprir, o infrator será 

intimado a fazê-to no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º. O prazo para o cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo, poderá ser 

reduzido ou aumentado. em casos excepcionais, por motivo de interesse público, mediante 

despacho fundamentado da autoridade pública. 

§ 3°. O não cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo, no prazo fixado, 

além de sua execução forçada acarretará na imposição de multa, que poderá ser diária, 

arbitrada de acordo com os valores correspondentes é classificação da infração, até o exato 

cumprimento da obrigação, sem preju lzo de outras penalidades previstas na legislação. 

Art. 81 . A autoridade que tomar conhecimento ou lavrar a infração é obrigada a promover sua 

apuração imediata, através de processo administrativo próprio, e notificar as demais autoridades 

competentes. 

Art. 82. Para a aplicação da pena nas suas respectivas gradações, a autoridade competente 

observará: 

1 - as circunstâncias atenuantes e agravantes do caso; 

li - a reincidência ou não quanto .à observância das normas; 

Ili - a gravidade do fato, e as suas consequências danosas a sociedade. 

Art. 83. O infrator, a lém de cumprir as penalidades que fo rem impostas, ficará obrigado a 

reparar o dano de acordo com o prazo e demais condições exigidas pelo poder público 

municipal . 

Art. 84. Responderá solidariamente pela infração o proprietário ou o possuidor da área de gleba 

ou lote, no qual tenha praticado a infração ou, ainda, quem, por si ou preposto, por qualquer 

modo, a cometer. concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar. 

Parágrafo único. Quando a infração envolver pessoa jurídica, a penalidade será 

cumulativamente aplicada à empresa e aos seus responsáveis técnicos. 

An. 85. As Irregularidades dos responsáveis técnicos. constatadas nos processos de 

parcelamento do solo, serão devidamente anotadas no registro Profissional da Prefeitura 

Municipal . 

§ 1 º. O profissional, quando infrator reincidente, receberá inicialmente pena de suspensão de 

um (01) ano de todas as atividades Junto à Prefeitura. 

§ 2°. Em casos mais graves, a Prefeitura notificará o Impedimento e não aceltaré para 

apreciação qualquer projeto daquele profissional . 

Art. 86. As Irregularidades de qualquer loteador serão devidamente anotadas nos arqu ivos da 

Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único. O toteador infrator não poderá apresentar planos de parcelamento do solo ou 

outras obras para aprovação junto à Prefeitura Municipal, se a sua situação não estiver 

regularizada, e, em caso de ser reincidente, a Prefeitura poderá aplicar-lhe pena de suspensão, 

por período não inferior a 2 (dois) meses e não superior a 2 (dois) anos. 

Art. 87. Pelo descumprimento das disposições previstas nesta Lei, de seu regulamento e 

demais atos normativos complementares e sem prejuízo de outras sanções civis e penais. serão 

aplicadas aos infratores as segulntes sanções: 

V- llh(;l; /RM,t- .,, 

1 - advertência , por escrito, com prazo de 10 (dez) dias para a regularização da situação, nos 

casos de primeira infração, quando não haja motivo re levante que justifique a imediata aplicação• 

das penalidades de multa, multa diária, interdição, embargo ou demolição; 

li - multa, pelo simples cometimento de infração, em função de sua natureza, observado o 

disposto no parágrafo 1° deste artigo; 

Ili - multa diária de 5 (cinco) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFR, por metro 

quadrado. em caso de não cumprimento da regularização. no prazo fixado pela Prefeitura; 

IV - Interdição de atividades, temporária ou definitiva, para os casos de Infração continuada; 

V - embargo, total ou parcial, de obra ou edificação, iniciada sem aprovação, ou em desacordo

com os projetos aprovados. respondendo o infrator pelos danos e despesas a que der causa, 

direta ou Indiretamente; 

V I - demolição ou restauração de obra ou edificação, que contrarie as normas desta Lei; 

VII - apreensão das máquinas. instrumentos e do material usados para cometimento de infração; 

V III - cassação do alvará de autorização de localização ou funcionamento no município; 

IX - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo município. 

§ 1°. A pena de multa simples consiste na aplicação de sanção em dinheiro a ser paga pelo 

infrator, no prazo que lhe for fixado, classificando-se da seguinte forma : 

a) Classe 1 - de 300 (trezentas) a 500 (quinhentas) vezes o valor da UFR; 

b) Classe 2 - de 100 (cem) a 300 (trezentas) vezes o valor da UFR; 

c) Classe 3 - de 50 (cinquenta) a 100 (cem) vezes o valor da UFR. 

§ 2°. A multa, simples ou diária, será imposta em função da natureza e amplitude da infração, 

combinadas oom a dimensão da área do imóvel, onde tenha sido praticada, incluindo-se a área 

construída , quando for o caso. 

§ 3°. A multa simples e a advertência poderão ser aplicadas simultaneamente. 

§ 4°. A multa diária será devida por todo o período compreendido desde sua imposição, até a 

correção da irregularidade, devidamente comprovada pela autoridade administrativa 

competente. 

§ 5°. A multa diária poderá ser suspensa por prazo não superior a 90 (noventa) dias, se a 

autoridade administrativa deferir, motivadamente, requerimento do infrator ou responsável, 

devidamente fundamentado. 

§ 6°. Findo o prazo de suspensão, sem que o infrator ou responsável regularize a situação, nos 

termos desta Lei, a multa diária voltará a incid ir automaticamente. 

§ 7°. Na hipótese do parágrafo anterior ou de agravamento da situação, a multa diária poderá 

ser agravada, a qualquer tempo, até o dobro de seu valor diário, devendo assim perdurar até a 

completa regularização da situação decorrente da infração. 

§ 8°. As penalidades de interdição, embargo e demolição poderão ser aplicadas sem prejuízo 

daquelas previstas nos incisos 11 e Ili deste artigo. 

§ 9°. Demolição ou restauração consiste na determinação administrativa para que o agente faça, 

às suas expensas. demolição total ou parcial da obra ou, ainda, a restauração da situação 

existente anteriormente ao fato que deu lugar a sua aplicação. 

§ 10. Recusando-se o infrator a executar a demolição ou a restauração, a Prefettura poderá 

fazê-lo, cobrando por via administrativa ou judicial o custo do serviço. 

§ 11 . A autoridade administrativa poderá aplicar a pena de multa cumulativamente com a de 

embargo, quando o infrator ou responsável não cumprir a determinação de regularização. 

§ 12. Nas hipóteses de descumprimento do projeto aprovado, de condição estabelecida no 

alvará de licença e da imposição de embargos, ou demolição, a autoridade administrativa, 

deverá cassar a respectiva licença. 

Art. 88. Nos casos de reincidência, a multa prevista no inciso li do artigo anterior será aplicada 

pelo valor correspondente, no mínimo, ao dobro da anterior, conforme critérios que forem 

estabelecidos em regulamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa de outras sanções 

cabíveis, a critério da autoridade competente . 

Parágrafo Único. Reincidente, para os efeitos desta Lei, é o infrator ou responsável que cometer 

nova infração da mesma natureza, qualquer que tenha sido o local onde se verifique a infração 

anterior. 

Art. 89. A regularização das infrações à presente Lei oorresponderá, combinada ou 

isoladamente: 

t - à adequação aos correspondentes projetos aprovados de edificação, obra, parcelamento e 

de suas ampliações, de usos e respectivas alterações; 

li - ao licenciamento de obras, edificações e usos: 

Ili - ao cumprimento das providências exigidas pela autoridade competente e destinadas à 

reparação dos danos efetivos ou à prevenção dos danos potenciais. nas condições previstas 

nesta Lei. 

Parágrafo Único. As multas poderão sofrer redução de até 90% (noventa por cento), quando o, 

infrator, por termo de compromisso aprovado pela autoridade que aplicou a penalidade, se 

obrigar à adoção das medidas especificas para corrigir a Irregularidade, num prazo máximo d& 

60 d ias. 
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Art. 90. Da aplicação das penalidades previstas nesta Lei , caberá recurso, sem efeito 

suspensivo e no prazo fixado em regulamento, para a autoridade Imediatamente superior a que 

tenha imposto a sanção. 

Parágrafo Único. Em ta l hipótese , o recurso administrativo só será recebido se o recorrente 

garantir o recurso na fom,a prevista em regulamento , comprovando o efetivo e prévio 

recolhimento no órgão arrecadador competente, do valor da multa simples, que lhe tiver sido 

aplicada. 

Art . 91 . D as decisões definitivas proferidas pelas a utoridades competentes, caberá recurso 

dirigido ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU. 

Art. 92. Quando imposta a penalidade de multa, a mesma deverá ser recolhida aos cofres 

municipais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser inscrita na dívida ativa do município 

para efeito de cobrança judicial , na forma da legislação pertinente 

Art. 93. Transcorridos os prazos para apresentação de defesa ou interposição de recurso, ou 

julgadas aquelas peças e mantidas a decisão da autoridade competente, a matéria constituirá 

coisa julgada na esfera administrativa. 

Art. 94 . Correrão por conta do inírator ou responsável todos os custos, despesas e quaisquer 

outros prejuízos decorrentes, direta ou indiretamente, de infrações estabelecidas nesta Lei. 

Art. 95. A cobrança jud icial das multas será efetuada pelo órgão competente do Município, que 

procederá a sua Inscrição como divida ativa e execução, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 96. A aplicação de sanções ás Infrações ao disposto na presente Lei não Impedirá a 

incidência de outras penalidades, por ação de outros órgãos e entidades federais, estaduais e 

municipais. 

Art. 97. Na hipótese de extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFR, deverá ser adotado, 

para o fim de apuração do valor da multa, o sistema que for previsto em leglslaçao municipal ou 

federal . 

Art. 98. Constituem procedimentos prejudiciais à utilização do solo e à orientação do 

desenvolvimento físico-territorial, desejáveis sede Municipal de Curralinhos, e passíveis de 

sanções: 

1 - acelerar o processo de erosão de terras , comprometendo a estabi lidade ou modificando a 

composição e disposição das camadas do solo, prejudicando a porosidade, permeabilidade e 

inclinação dos planos de clivagem, cuja penalidade consiste em multa de classe 1, e 

restauração; 

li - concorrer, de qualquer modo, para prejudicar o clima da região o u desfigurar a paisagem, 

cuja penalídade consiste em multa da classe 1 e demollção ou restauração; 

Ili - comprometer o desenvolvimento das espécies vegetais em logradouros públicos, cuja, 

penalidade consiste em multa da classe 3; 

IV - concorrer para modificar, de forma prejudicial , o escoame nto de água de superfície e a 

velocidade dos cursos d'água, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

V • concorrer para modificar. de forma prejudicial, o armazenamento, pressão e escoamento 

das águas de subsolo, com alteração do perfil do lençol freático, cuja penalidade consiste em 

multa da classa 1, e restauração e demolição; 

V I - alterar ou concorrer para altera r as qua lidades físicas, químicas e biológicas das águas de 

superfície ou de subsolo, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

VII - atentar contra c-0nstruções, unidades ou conjuntos arquitetônicos e aspectos urbanos 

remanescentes de culturas passadas, que tenham ou não sido declarados integrantes do 

pa trimônio cu ltural da cidade, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

VIII - promover uso proibido do imóvel, cuja penalidade consiste em multa da classe 3 e embargo 

do uso; 

IX - promover uso perrnissível do imóvel, sem prévia licença da autoridade administrativa, cuja 

pe nalidade consiste em multa da classe 3; 

X - deixar de observar as regras relativas ao a linhamento, perrneabilidade, Indicas de ocupação, 

e afastamentos mínimos, gabaritos máximos, usos permitidos nas Unidades de Planejamento, 

cuja penalidade consiste em multa da classe 2. embargo e demolição: 

X I - promover parcelamento do solo ou construção que comprometa o Sistema Viário Urbano, 

cuja penalidade consiste em multa da classe 1 , restauração e demolição; 

X II - executar obra, com finalidade de empregá-la em atividade nociva ou perigosa, sem prévia 

licença da autoridade administrativa, cuja pena lidade consiste em multa da classe 1 e 

demolição; 

XIII - exercer atividade nociva ou perigosa, sem licença ou observância das disposições desta 

Lei ou seu regulamento, cuja penalidade consiste em multa da classe 1; 

XIV - modificar projeto aprovado, Introduzindo-lhe alterações contrárias às disposições desta 

Lei , seu regulamento ou diretrizes administrativas , cuja penalidade consiste em multa da classe-

2 e embargo; 

XV - iniciar a execução de obras ou serviços sem licença da autoridade administrativa, cuja 

penalidade consiste em multa da classe 3, embargo e demolição , caso a obra não possa ser 

licenciada: 

XVI - assumir responsabilidade pela execução de projeto, entregando-o a pessoa não habilitada ,. 

cuja penalídade consiste em multa da classe 3 e embargo; 

XVII - não atender a intimação de vistoria administrativa ou de fisca lização de rotina, cuja 

pena lidade consista am agravamento da multa respectiva , até o dobro; 

XVIII - iniciar execução de parcelamentos para fins de ocupação urbana, sem a licença da 

Prefeitura, cuja penalidade consiste em multa classe 1 e embargo; 

X IX - iniciar venda ou promessa de venda de lote sem aprovação do parcelamento, cuja 

pena lidade consiste em multa classe 1 e embargo, ou iniciar venda de parcelamento, sem 

execução das obras necessárias; 

XX - construi r em locais não permitidos, de preservação, de proteção ou ferindo os usos 

previstos para a área, cuja pena lidade consiste em multa classe 2, embargo ou demoliçao. 

§ 1°. Sem prejuízo de outras penalidades, o Poder Público poderá aplicar a pena de multa 

prevista nesta Lei, combinada com o embargo das obras e dos parcelamentos de solo, 

realizados em desacordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, e nesta Lei. 

§ 2º. O embargo será levantado quando forem e liminadas as causas que o determinaram. 

T[TULOVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 99. Os casos omissos e aqueles que não se enquadrem nos termos desta Lei, no que se 

incluem os projetos especiais, relacionados com o parcelamento, uso e ocupação do solo do 

Municlpio de Curralinhos serão decididos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

- CMDU . 

Art. 100. Todos os prazos fixados nesta Lei serão contados em dias corridos. 

Art. 101 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 10 de fevereiro de 2021. 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 244/2021 

Exce lentlssimo Senho r Presidente da Cãmara Municipal de Cu rralinhos-PI , 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Le i que dispõe sobre os padrões 

de aferição quanto a emissão de poluentes atmosféricos no Município de Curralinhos, a 

fim de que essa Casa Legislativa, pelos seus ilustres pares, o aprove na formai 

constituciona l. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanísticas e 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às

exigências contidas na Constituição Federal e na legislação federal ordinária , 

especia lmente, o que dispõe o Estatuto das Cidades, Lei Federal nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001 , que trata da política urbana, e a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre atividades lesivas ao melo ambiente. 

Em razão do que se expla nou, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana 

análise e aprovação, va lendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta 

estima e consideração. 

Cordia lmente, 

~ .. / L~ ~ 
~i.--..io ~ 

-llunlclpol 
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Projeto de Lei nº 244/2021, 10 de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre à emissão de poluentes 

atmosféricos no m unicípio de Curralinhos-PI e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Currali nhos, Estado do Piauí , no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal , Constituição Estadua l e Lei Orgân ica do 

Municlpio, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Le i: 

Capitulo 1 

Das d isposições preliminares 

Art. 1°. Esta Lei tem por objetivo controlar e corrigi r as situações de geração de 

transtornos atmosíéricos causados por atividades industriais e/ou de serviços, de· 

maneira a proteger a qualidade do me io ambiente. 

Art. 2°. Para efeitos desta Lei, são aplicáveis as seguintes definições: 

1 - poluente atmosférico: qua lquer forma de matéria em quantidade, concentração. 

tempo ou outras características. que tornem ou possam toma r o ar Impróprio ou nocivo 

à saüde , inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à fauna e flora OUJ 

prejudicial à segurança , ao uso e gozo da propriedade ou às atividades normais da 

comunidade; 

li - nível de e missão: a concentração de cada contaminante emitido na atmos'fera , num 

período determinado, medido nas unidades da aplicação que correspondem a cada um 

deles; 

Il i - padrões de qualidade do ar: um dos instrumentos de gestão da qualidade do ar, 

determinado como valor de concentração de um poluente especifico na a tmosfera, 

associado a um intervalo de tempo de exposição, para que o meio ambiente e a saúde 

da população sejam preservados em re lação aos riscos de danos causados pela 

poluição atmosférica ; 

IV - padrões de qualidade do ar inte rmediários - PI : padrões estabelecidos como va lores 

temporários a serem cumpridos em etapas; 

V - padrão de qualidade do ar fina l - PF: valores gula definidos pela Organização Mundlall 

da Saúde - OMS em 2005; 

V I - índice de qualidade do ar - IQAR: valor utilizado para fins de comunicação e 

informação à população que relaciona as concentrações dos poluentes monitorados aos. 

possíveis efeitos adve rsos à saúde ; 

VII - m ateria l particurado MP,o: partículas de materia l sólido ou líquido suspensas no ar. 

na forma de poeira, neblina, aerossol , fuligem, entre outros, com diâmetro aerodinâmico 

equiva le nte de corte de 10 micrômetros; 

V III - material particulado MP , .4: partícu las de material sólido ou líquido suspensas no 

ar, na forma de poeira, neblina, aerosso l, fullgem, entre outros, com dlãmetro 

aerodinâmico equivalente de corte de 2,5 micrômetros; 

IX - partículas totais em suspensão - PTS: partículas de m aterial sólido ou líquido 

suspensas no ar, na forma de poeira, nebllna, aerossol, fullgem, entre outros, com 

diâmetro aerodinâmico equivalente de corte de 50 micrômetros; 

X - Incineradores: equipamentos ou dispositivos utillzados com o objetivo de promover 

a queima de resfduos: 

X I - medidas de e me rgê ncia: conjunto de providências adotadas pelo Executivo para 

evitar a ocorrência de episódios c ríticos de polu ição atmosférica, ou impedir a sua 

continuidade; 

X II - episódio critico de poluição atmosférica: situação caracteri:ua.da pela presença de 

altas concentrações de poluentes na atmosfera em curto período de tempo, resultante 

da ocorrência de condições meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos mesmos: 

X III - Adota-se como unidade de medida de concentração dos poluentes atmosféricos o 

micrograma por metro cúbico (µg/m3 ) com exceção do Monóxido de Carbono que será, 

reportado como partes por mi lhão (ppm). 

Art . 3°. A Órgão Municipal do Meio Ambiente determinará os níveis de emissão. 

entendendo como tal os limites toleráveis de presença na atmosfera de contaminante, 

Isoladamente ou associado com outros , em cada caso. 

Art . 4°. As atividades emissoras de contaminantes atmosféricos de qualquer natureza, 

sejam e las fontes móveis ou fi xas, estão obrigadas a respeitar os níveis de emissão que, 

a Órgão Municipa l do Meio Ambiente estabelecer, previamente, em caráter geral. 

Capitulo li 

Do controle de poluição da queima de materiais 

Seção 1 

Das Proibições 

Art. 5°. Fica proibida a que ima, ao ar livre, de resíduos sólidos, líqu idos ou de qualquer 

outro ma te rial , exceto mediante autorização prévia da Órgão Municipal do Meio 

Ambiente . 

§1°. Somente será permitida a execução de fogueiras por ocasião das festas juninas em 

locais que não interfiram com o tráfego nem apresentem perigo ao bem-estar da 

população. 

§2º. Nas fogueiras juninas não será permitida a queima de materiais combustíveis, 

derivados do petróleo e/ou explosivos. 

Art. 6°. É proibida a instalação e o funcionamento de incineradores domiciliares ou 

prediais de qualquer espécie. 

Parágrafo Único . Faz-se exceção aos termos deste artigo, às instalações hospitalares e 

congêneres. 

Art. 7 °. A s emissões provenientes de incineradores de resíduos sépticos e cirúrgicos. 

hospita lares deverão ser oxidados em pós-queimador que uti lize combustivel gasoso, 

operando em temperatura m ínima de 850°C , e em tempo de residência mínima de 0,8s. 

(oito décimos de segundos) , ou por sistema de controle de poluentes de eficiência igual] 

ou superior. 

Parágrafo Único. Para fins de fiscalização, o pós-queimador a que se re fe re este artigo 

deverá conter marcador de temperatura na câmara de combustão, em local de fácill 

visualização. 

Seção li 

Da queima de combustíveis 

Art. 8° . O lançamento de efluentes provenientes da queima de combustiveis sólidos, 

líquidos ou gasosos e de processos industriais de qualquer natureza, deverão ser 

realizados de acordo com a normalização técnica especifica da órgão Municipal do 

Meio Ambiente. 

Art. 9°. Em áreas cuja ocupação predominante for residencial ou comercial, ficará a 

c ri tério da Órgão Municipal do Meio Ambiente especificar o tipo de combustíve l a ser 

utilizado por equipamentos ou d ispositivos de controle das emanações aéreas . 

Parágrafo Único. Incluem-se nas disposições deste artigo os fornos e caldeiras para 

qualquer fina lidade. 

Seção Il i 

Das emanações em geral 

Art. 10. O armazenamento de material fragmentado ou particulado deverá ser feito em 

ambiente enclausurado ou em outro sistema de controle de polu ição do ar. com prévia 

aprovação da órgão Municipal do Me io Ambiente , de eficiência igual ou superior, de 

modo a impedir o arraste, pela ação dos ventos, do respectivo material. 

Art. 11. As operações, processos ou funcionamento dos equipamentos executados ao 

ar l ivre de britagem, moagem, transporte, manipulação, carga e descarga de materiais 

fragmentados ou partlcu lados, deverão ser reallzados mediante processo de

umid ificação permanente, a lém de a tender os padrões de e missões determinadas em 

leg islação . 

Art. 12. A s operações de cobertura de superfície realizadas por aspersão, tais como 

pintura o u aplicação de verniz a revólver, deverêo realizar-se em compartimento próprio . 

provido de sistema de ventilação local exaustora. e de equipamento eficiente para a 

retenção de material particulado e substancias voláteis . 

Art. 13. As fontes de poluiçêo que nêo se enquadram nos artigos anteriores adotarão 

sistema de controle de polu lç/!o do ar baseados na melhor tecnolog ia prática disponível 

para cada caso. 

Parágrafo Único. A adoção da tecnologia preconizada neste artigo será feita pe la análise 

e aprovação da Órgão Municipal do Meio Ambiente do plano de controle apresentado 

por meio do responsável pela fonte de poluição, que adotará as medidas para redução 

da emissão. 

Seçêo IV 

Das exigências 

Art. 14. A Órgão Municipal do Meio Ambiente reserva-se o direito de: 

1 - solicita r, quando necessário, o red imensionamento de equipamentos de exaustão das 

emissões; 
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li - solicitar a colocação de equipamento de proteção ambiental ; 
Il i - exigir a colocação de equipamentos auxiliares de medição e análise. 
Art. 15. A órgão Municipal do Meio Ambiente, nos casos em que se fizer necessário, 
poderá exigir, ainda: 
1 - a instalação e operação de equipamentos automáticos de medição com registradores, 
nas fontes de poluição do ar, para monítoramento das quantidades de poluentes. 

emitidos, cabendo a esse órgão, à vista dos respectivos registros, fiscalizar seu 

funcionamento; 

li - que os responsáveis pelas fontes de poluição comprovem a quantidade e qualidade, 
dos poluentes atmosféricos emitidos, através da realização de amostrage m em 

chaminé, utilizando- se métodos aprovados pelo referido órgão; 

Ili - que os responsáveis pelas fontes poluidoras construam e forneçam os requisitos. 

necessários de forma a facilita r a realização de a mostrage m em chaminé. 

Capítulo Ili 
Dos padrões de qualidade do a r 

Art. 16. Para efeito de controle da qualidade do ar do município de Curra linhos, a Órgão 
Municipal do Meio Ambiente estabelece os parêmetros baseados na Resolução 
CONAMA Nº491 DE 19/11/2018, ficando estabelecidos os padrões de qualidade do ar,. 
conforme Anexo I desta Lei . 

Art_ 17. Os padrões de qualidade do ar definidos nesta Lei serão adotados 
sequencialmente, em quatro etapas. 
§1°. A primeira etapa, que entra em vigor a partir da publicação desta Lei, compreende 
os padrões de qualidade do ar Intermediários Pl-1 . 
§2°. Para os poluentes monóxido de carbono - CO, partlculas totais em suspensão -
PTS e chumbo - Pb será adotado o padrão de qual idade do ar final, a partir da 
publicação desta Lei. 
§3°. Os padrões de qualidade do ar intermediários e final Pl-2, Pl-3 e PF serão adotados. 
cada um, de forma subsequente, leva ndo em consideração os planos de controle de 

emissões atmosféricas e os relatórios de avaliação da qualidade do ar, elaborados pela 
Órgão Municipa l do Meio Ambiente, conforme os artigos 18 e 19, respectivamente. 
§4°. Caso não seja possível a migração para o padrão subsequente, prevalece o padrão 

Já adotado. 

Art_ 18. A Secretaria de Melo Ambiente deverá elaborar, em até 2 anos a partir da 

entrada em vigor desta Lei, um Plano de Controle de Emissões Atmosféricas que deverá 
ser definido em regulamentação própria. 

§1º- O Plano de Controle de Emissões Atmosféricas devera considerar os Padrões de 

Qualidade definidos nesta Lei. 

§2°. O Plano de Controle de Emissões Atmosféricas deverá conter: 
1 - abrangência geográfica e regiões a serem priorizadas; 

li - identificação das principais fontes de emissão e respectivos poluentes atmosféricos; 

Il i - diretrizes e ações =m respectivos objetivos, metas e prazos de implementação. 
§3°. A Órgão Municipal do Meio Ambiente elaborará, a cada 3 (três) anos, relatório de 

acompanhamento do pla no, indicando eventuais necessidades de reavaliação. 

garantindo a sua publicidade. 
Art. 19. A Órgão Municipal do Meio Ambiente deverá elaborar, com base nos níveis de 

atenção, de alerta e de emergência, um Plano para Episódios Criticas de Poluição do 
Ar visando medidas preventivas com o objetívo de evitar graves e iminentes riscos à 

saúde da população, de acordo com os poluentes e concentrações, constantes no 

Anexo Ili. 
Parágrafo único. O Plano mencionado no caput deverá indicar os responsáveis pela 

declaraçáo dos diversos níveis de criticidade, deve ndo essa declaraçáo ser divulgada 

em quaisquer dos meios de comunicação de massa. 

Art. 20. Os níveis de atenção, alerta e emergência a que se refere o art. 21 serão 
declarados quando, prevendo-se a manutenção das emissões, bem como condições. 
meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos poluentes nas 24 horas subsequentes. 

for excedida uma ou mais das condições especificadas no Anexo Ili. 

Parágrafo único. Durante a permanência dos níveis acima referidos, as fontes de 
polu ição do ar ficarão, na área atingida, sujeitas às restrições previamente estabelecidas 

no Plano para Episódios Crlticos de Poluição do Ar. 

Art. 21. Os órgãos ambientais estaduais e distrital deverão divulgar lndice de Qualidade 

do Ar - IQAR conforme definido no Anexo IV. 
§1 °. Para cálcu lo do IOAR deverá ser uti lizada a equação 1 do Anexo IV, para cada um 

dos poluentes monitorados_ 
§2º. Para definição da primeira faixa de concentração do IQAR deverá ser uti lizado 

como limite superior o va lor de concentração adotado como PF para cada poluente. 

§3°. As demais faixas de concentração da IQAR e padronizações serão definidas no 

guia técnico elaborado pelo Ministério do Meio Ambiente. em conjunto com os órgãos 

ambientais estaduais. 

Capitulo IV 

Dos padrões de emissão de efluentes 

Art. 22. As fontes poluidoras adotarão sistemas de controle de poluição do ar baseados 

na melhor tecnologia viáve l para cada caso. 

Parágrafo Único. A adoção da tecnologia preconizada neste artigo será feita após 

análise e aprovação pela Órgão Municipal do Meio Ambiente do projeto do sistema de 

controle de poluição, que especifique as medidas a serem adotadas e a redução 

almejada para a emissão. 

Art. 23. Na inexistência de sistema de controle de poluição à emissão de fumaça por 

parte de fontes estacionárias, a densidade colorimétrica não poderá ultrapassar ao 

padrão 1 da Escala Ringelmann , salvo para: 

1 - um único período de 15 minutos por dia . para operação de aquecimento de fornalha; 

li - um período de 3 minutos, consecutivos ou não, em qualquer período de 1 hora. 

Parágrafo único - A emissão de fumaça com densidade superior ao padrão estabelecido 

neste artigo não poderá ultrapassar 15 minutos em qualquer periodo de 1 hora. 

Art. 24. Nenhum veículo automotor a óleo diesel poderá circular ou operar no território 

do Município de Curralinhos emitindo, pelo cano de descarga, fumaça com densidade 

colorimétrica superior ao padrão nº 2 da Escala de Ringelmann , ou equivalente, por mais 

de 5 segundos consecutivos, exceto para partida a frio . 

§1°. A especificação do método da medida a que se refere este artigo será feita segundo 

o que recomenda a norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas, ABNT, ou as 

que lhe sucederem. 

§2°. Caberá aos órgãos de fiscalização de trânsito , com orientação técnica da Órgão 

Municipal do Meio Ambiente, ze lar pela observância do disposto neste artigo. 

Art. 25. Fica proibido causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 

momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de fom,a recorrente , 

significativo desconforto respiratório ou olfativo, devidamente atestado pelo agente 

autuante. 

Capítulo V 

Das medidas de emergência 

Art. 26. O Prefeito Municipal detem,inará a adoção de medidas de emergência, a fim de 

evitar episódios críticos de poluição do ar no Município de Curralinhos. ou para impedir 

sua continuidade em caso grave e iminente risco para vidas humanas e/ou recursos 

ambientais. 

Parágrafo Único. Para a execução das medidas de emergência de que trata este artigo, 

poderá ser reduzida ou impedida, durante o período crítico, a atividade de qualquer fonte 

poluidora na área atingida pela ocorrência, respeitadas as competências do Estado e· 

da União. 

Art. 27. A Órgão Municipal do Meio Ambiente apresentará ao Prefeito Municipal proposta 

de regulamento, especificando os limites que caracterizem os episódios críticos, bem 

como o conjunto de medidas a serem adotadas em cada tipo de episódio. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 1 O de fevereiro de 2021 . 

~ . / L/.1',,4,;/~, .. ~t--- ~ 
~ llunlcllpol 
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PREFEITURA DE 

~fill~~I 
ANEXOI 

PADRÕES DE QUALIDADE DO AR 

Poluente Atmosférico Perlodo de Pl-1 Pl-2 Pl-3 PF 

Referência µgim ;,. µg/m"' µgim "" µg/m " ppm 

Material Particula do - MPto 24 horas 120 100 75 50 -
Anual 40 35 30 20 -

Mate rial Particula do - MP2.s 24 horas 60 50 37 25 -
Anual1 2 0 17 15 10 -

Dióxido de E n xofre - S02 24 horas 125 50 30 20 -

Anual 40 30 20 - -

Oiôxid0 d e N itl"Ogê nio - N02 1 hora2 260 240 220 200 

Anual 1 60 50 45 40 -

O zõn io-03 8 horas:3 140 130 120 100 -
Fumaça 24 horas 120 100 75 50 -

Anual1 4 0 35 30 20 -
Monóxido de Carbono - CO 8 horas3 - - - - 9 

- 2~ --Partrcuras Tota is em 24 horas - - -

Sus pensão - PTS Anual• - - - 80 -

Chumbo-Pb5 Anual - - - 0 ,5 -

- m é dia a ri tmé tica anua l 

2 - m é d ia horária 

;i. - m áx ima média móvel obtida no dia 

4 - média geomé trica a nual 

"' - m e d ido n a s partlcula s totais e m suspensão 

ANEXO li 

CONTEÚDO MINIMO PARA O RELATÓRIO AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO AR 

1 - Resumo executivo. 

1. Descrição das características da região: 

a) Condições Meteorológicas 

b) Uso e ocupação do solo 

e) Outras características consideradas relevantes 

2. Descrição da rede de monitoramento 

3. Poluentes Atmosféricos monitorados 

4. Redes de Monitoramento 

s. Tipos de Rede e Parâmetros Monitorados 

a) Rede Automática 

b) Rede Manual 

6. Metodologia de Monitoramento 

7. Metodologia de Tratamento dos Dados 

8. Representatividade de Dados 

a) Rede Automática 

b) Rede Manual 

9 . Representatividade espacial das estações 

10. Descrição das fontes de poluição do ar 

11. Considerações gerais sobre estimativas de emissão de fontes móveis e fontes 

estacionárias 

12. Apresentação dos resultados quanto aos poluentes 

13. Medidas de gestão implementadas 

14. Referências legais e bibliográficas 

ANEXO Ili 

NIVEIS DE ATENÇÃO, ALERTA E EMERG~NCIA PARA POLUENTES E SUAS 

CONCENTRAÇÕES 

Poluentes e concentrações 

Material Partlculado 
o, 

S02 MP10 MP2,s co N02 
µg/m' 

µg/m' µg/m' µg/m' ppm (média µg/m' 
(média 

Nível (média de (média (média móvel de (média 
móvel de 

24h) de de Bh) 
8h) 

delh) 

24h) 24h) 

Atenção 800 250 125 15 200 1.130 

Alerta 1.600 420 210 30 400 2.260 

Emergência 2.100 500 250 40 600 3.000 

S02 = dióxido de enxofre: MP10 = material particulado com diâmetro aerodinâmico, 

equivalente de corte de 10 µm; 

MP2,5 = material particulado com diâmetro aerodinâmico equivalente de corte de 2,5 µm; 

CO = monóxido de carbono; 

03 = ozônio; N02 = dióxido de nitrogênio µg/m3; ppm = partes por milhão. 

ANEXO IV 

MP10 MP2,s 0 3 co N02 

Qualidade lndice 
(µgim') (µgim') (µgim') (ppm) (µgim') 

24h 24h 8h 8h 1h 

N1 - Boa 0-40 0-50 0-25 0-100 0-9 0 - 200 

Equação 1 - Cálculo do Indica de Qualidade do Ar 

/QAr hni 

Onde: 

/ini = valor do índice que corresponde à concentração inicial da faixa . 

ifin = valor do índice que corresponde à concentração fina l da fa ixa. 

Cini = concentração inicial da faixa onde se localiza a concentração medida. 

Cfin = concentração final da faixa onde se localiza a concentração medida. 

C = concentração medida do poluente. 

S02 

(µgim') 

24h 

0 - 20 
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P REFEIT U R A DE 

~ fillJIJ!I!.~~ 
MENSAGEM AO PROJETO DE LE I N ° 245/2021 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal d e Curralinhos -PI , 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres V ereadores dessa E. Casa, o a nexo Projeto de Lei que dispõe sobre a, 

ordenação dos elementos que compõem a pa isagem urbana do Município de 

Curralinhos , a fim de que essa Casa Legislativa, pelos seus ilustres pares, o aprove na. 

forma constituciona l. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanísticas e 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender âs 

exigências contidas na Constituição Federa l e na legislação federal o rdinária, 

especia lmente, o que dispõe o Estatuto das Cidades, Lei Federal nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001, que trata da po lítica urbana. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana 

análise e aprovação, va lendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais a lta 

estima e consideração. 

Cord ialmente, 

~ ... . / L.,_~L... 
~ UmoAreo,jO ~ -·-

PR E F EIT URA D E 

~ fillJIJ!fil.1~[~ 
Projeto de Lei n · 24S/2021, 10 d e fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre a ordenação dos elementos que 

compõem a paisagem urbana do município d& 

Curralinhos. 

O Prefeito Municipal de Currallnhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal , Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

M unicípio, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capftulo 1 

Dos objetivos, diretrizes, estratégias e definições 

Art. 1°. Esta lei dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 

urbana , vis íveis a partir de logradouro público no território do Municfpio de Curralinhos. 

Art. 2°. Para fins de apl icação desta lei, considera -se paisage m urbana o espaço aéreo 

e a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído. tais como água. 

fauna, flora, construções, ediffcios, anteparos, superflcies aparentes de equipamentos. 

de infraestrutura, de segurança e de veículos automotores, anúncios de qualquer 

natureza, e lementos de sinalização urbana, equipamentos de informação e comodidade 

pública e logradouros públicos, visíveis por qualquer observador situado em ~ reas de 

uso comum do povo. 

Art. 3°. Constituem objetivos da ordenação da pa isagem do Curralinhos o atendimento 

ao interesse público em consonência com os dire itos fundamentais da pessoa humana 

e as necessidades de conforto ambiental, com a melhoria da qualidade de vida urbana, 

assegurando, dentre outros , os seguintes: 

1 - o bem-estar estético, cultura l e ambiental da população: 

li - a segurança das edificações e da população; 

Il i - a valorização do ambiente natural e construído; 

IV - a segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres; 

V - a percepção e a compreensão dos elementos referenciais da paisagem; 

V I - a preservação da memória cu ltural ; 

V II - a preservação e a visualização das características peculiares dos logradouros e 

das fachadas; 

VIII - a p reservação e a visualização dos elementos naturais tomados em seu conjunto 

e em suas pecu liaridades ambientais nativas; 

IX - o fáci l acesso e utilização das funções e serviços de interesse coletivo nas vias e 

logradouros; 

X - o fácil e ráp ido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros. 

ambulãncias e policia; 

X I - o equillbrio de interesses dos d iversos agentes atuantes na cidade para a promoção 

da melhoria da paisagem do Município. 

Art. 4°. Constituem diretrizes a serem observadas na colocação dos e lementos que 

compõem a paisagem urbana: 

1 - o livre acesso de pessoas e bens à infraestrutura urbana; 

li - a priorização da sinalização de interesse público com vistas a não confundir 

motoristas na condução de veículos e garan ti r a livre e segura locomoção de pedestres ; 

Il i - o combate à poluição visua l, bem como à degradação ambiental; 

IV - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural , histórico, artístico, 

paisagístico, de consagração popular, bem como do meio ambiente natural ou 

construído da cidade; 

V - a compatibilização das m odalidades de anúncios com os locais o nde possam ser 

veiculados, nos termos desta lei ; 

V I - a implantação de sistema de fiscalização efetivo, ágil, moderno, planejado e, 

permanente. 

Art. 5°. As estratégias para a implantação da política da paisagem urbana são as. 

seguintes: 

1- a elaboração de normas e programas especificas para os distintos setores da Cidade, 

considerando a diversidade da paisagem nas várias regiões que a compõem; 

li - o disciplinamento dos elementos presentes nas áreas públicas. considerando as 

normas de ocupação das áreas privadas e a volumetria das edificações que, no 

conjunto, são formadoras da pa isagem urbana ; 

Il i - a c riação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional, 

informativa ou ind icativa ; 

IV - a adoção de para metros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferência, 

mais adequados à sina lização de trânsito, aos elementos construídos e à vegetação, 

cons iderando a capacidade de suporte da região; 

V - o estabelecimento de normas e diretrizes para a implantação dos e lementos 

componentes da paisagem urbana e a correspondente veiculação de publicidade; 

V I - a criação de mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intervenções 

na paisagem urbana. 

Art. 6°. Para os e feitos de aplicação desta lel , ficam estabelecidas as seguintes. 

definições: 

1 - anúncio: qualquer veiculo de comunicação visual presente na paisagem visível do 

logradouro público, composto de área de exposição e estrutura, podendo ser: 

a) anúncio indicativo: aquele que visa apenas identificar, no próprio local da atividade, 

os estabelecimentos e/ou profissionais que dele fazem uso: 

b) anúncio publicitário: aquele destinado à veiculação de publicidade, instalado fora do, 

local onde se exerce a atividade; 

c) anúncio especia l: aquele que possu i caracterlsticas específicas, com finalidade, 

cultural, eleitoral, educativa ou imobiliária , nos termos do disposto no art. 19 desta lei; 

li - área de exposição do anúncio: a área que compõe cada face da mensagem do 

anúncio, devendo, caso haja dificu ldade de determinação da superfície de exposição. 

ser considerada a área do menor quadrilátero regular que contenha o anúncio; 

Il i - área livre de imóvel edificado: a área descoberta existente entre a edificação e 

qualquer divisa do imóvel que a contém; 

IV - área total do anúncio: a soma das áreas de todas as superfícies de exposição do 

anúncio, expressa em metros quadrados; 

V - bem de uso comum: aquele destinado â utilização do povo, ta is como as áreas 

verdes e institucionais, as vias e logradouros públicos , e outros; 

V I - be m de valor cultura l: aquele de Interesse paisagístico, cultural, turístico. 

arquitetônico, ambiental ou de consagração popular, público ou privado, composto pelas. 

áreas, edificações, monumentos, parques e bens tombados pela União, Estado e 

Município, e suas áreas envoltórias; 

VII - espaço de utilízação pública: a parcela do espaço urbano passível de uso e fruição 

pela população; 

V III - mobiliário urbano é o conjunto de e lementos que podem ocupar o espaço público, 

implantados, direta ou indiretamente, pela Administração Municipal, com as seguintes. 

funções urbanísticas : 

a) circu lação e transportes; 

b) ornamentação da paisagem e ambientação urbana; 
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c) descanso e lazer; 

d) serviços de utilidad e pública; 

e) comunicação e publicidade; 

f} atividade comercial ; 

g) acessórios à Infraestrutura ; 

IX - fachada: qualquer das faces externas d e uma edificação principal ou complementar. 

tais como torres , caixas d'água, chaminés ou similares; 

X - imóvel: o lote, público ou p rivad o , edificado ou não, assim definido : 

a) imóvel edificado: aque le ocupado total ou parcialmente com edificação permanente; 

b) imóvel não-edificado: aquele não ocupado ou ocupado com edificação transitória . em 

que não se exerçam a tividades nos termos d a legislação d e uso e ocupação do solo ; 

X I - lote: a parcela d e terreno resu ltante de loteamento, desmembramento ou desdobro, 

contida em uma quadra com. pelo menos, uma divisa lindeira a via de ci rculação oficial; 

X II - testada ou alinhamento: a linha divisória entre o imóvel de propriedade particular 

ou pública e o logradouro ou via públíca. 

Art. 7°. Para os fins desta lei, não são conside rados anúncios: 

1 - os nomes, símbolos, e ntalhes, relevos ou logotipos, incorporados à fachada por meio 

de aberturas ou gravados nas paredes, sem aplicação ou afixação, Integrantes de, 

projeto aprovado das edificações; 

li - os logotipos ou logomarcas de postos de a bastecimento e serviços, quando· 

veiculados nos equipamentos próprios do mobiliário obrigatório , como bombas. 

densím e tros e similares; 

Il i - as denominações de prédios e condom fnios; 

IV - os que contenham referências que Indiquem lotação, capacidade e o s que 

recomendem cautela ou indiquem perigo, desde que sem qualquer legenda, dístico ou 

desenho de valor publicitário; 

V - os que contenham mensagens obrigatórias por legis lação federal , estadual ou 

municipal ; 

VI - os que contenham mensagens indicativas de cooperação com o Poder Público 

Municipal, Estadual ou Federal; 

VII - os que contenham mensagens indicativas de órgãos da Administração D ireta; 

VIII - os que contenham indicação de monitoramento de empresas d e segurança com 

área máxima de 0,04m2 (quatro decímetros quadrados); 

IX - aqueles instalados em áreas de proteção ambiental que contenham mensagens 

instituciona is com patroc ínio; 

X - os que conte nham as bandeiras dos cartões de crédito aceitos nos estabelecime ntos 

comerciais, desde que não ultrapassem a área total de 0,09m' (nove d ecímetros 

quadrados); 

XI - os "banners" ou põsteres indicativos dos eventos cultura is que serão exibidos na 

própria edificação, para museu ou teatro, desde que não ultrapasse m 10% (dez por 

cento) d a á rea total de todas as fachadas; 

XII - a denominação de hotéis ou a s ua logomarca, quando Inseridas ao longo da 

fachada das edificações onde é exercida a atividade, devendo o projeto ser aprovado 

pela Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU; 

X III - a identificação das empresas nos veículos automotores utilizados para a 

re alização de seus serviços. 

Capitu lo li 

Das normas gerai s 

Art. 8°. Todo a núncio de ve rá obse rva r, dentre outras, as seguintes normas: 

1 - oferecer condições de segurança ao público; 

li - ser m a ntido em bom estado de conservação, no que tange a estabilidade, resistê ncia 

dos materiais e aspecto visual; 

Ili - receber tratamento final adequado em todas as suas superfícies, inclusive na sua 

estrutura ; 

IV - atender as normas técnicas pertinentes à segurança e estabilidade de seus 

elementos: 

V - atende r as normas técnicas emitidas pela Associação Brasileira de Normas. 

Técnicas - ABNT, pertinentes às d istâncias das redes de distribuição de ene rgia 

elétrica, ou a parecer técnico emitido pelo órgão público estadual ou empresa 

responsável pe la dis tribuição d e energia elétrica ; 

V I - respeitar a vegetação arbórea significativa definida por normas especificas; 

VII - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de 

comunicação institucional, destinado ã orientação do público, bem como a numeração

imobiliária e a denominação dos logradouros; 

VIII - não provocar re flexo, brilho ou Intensidade de luz que possa ocasionar 

ofuscamento, prejudicar a visão dos motoristas, interferir na ope ração ou sinalização de 

V- llh(;l; /RM,t- --, 

trânsito ou, ainda , causar insegurança ao trânsito de ve ículos e pedestres. quando com 

d is positivo e lé trico ou com película d e alta reflexividade; 

IX - não prejudicar a visualização de bens de valor c ultura l. 

Art. 9°. É proibida a instalação de anúncios em: 

1 - leitos dos rios e cursos d"água, reservatórios. lagos e represas, conforme legislação• 

especifica; 

li - v ias. parques, praças e outros logradouros públicos. salvo os anúncios de 

cooperação entre o Poder Público e a iniciativa privada, a serem definidos por legislação 

especifica, bem como as placas e unidades identificadoras definidas no § 6º do art. 22 

desta lei; 

Ili - imóveis situados nas zonas de uso estritamente residenciais ; 

IV - postes de i luminação pública ou de rede de telefonia, in clusive cabines e telefones 

públicos, confo rme autorização especifica, exceção feita ao mobilíário urbano nos 

pontos permitidos pela Prefe itura; 

V - torres ou postes de transmissão de energ ia e létrica ; 

VI - nos dutos de gás e d e abastecimento d e água, hidrantes, torres d 'água e outros 

similares; 

VII - faixas ou placas acop ladas à s inalização de trânsito; 

VIII - obras públicas d e arte, tais como pontes, passarelas, viadutos e túneis. a inda que, 

de domínio estadual e federal ; 

IX - bens de uso comum do povo a uma distância inferior a 30,00m (trinta m etros) de 

obras públicas d e arte , monume ntos, passarelas e pontes, bem como de seus 

respectivos acessos; 

X - nos muros, paredes e empenas cegas de lotes públicos ou privados, edificados ou 

nã o ; 

X I - nas á rvores de qualquer porte ; 

XII - nos veículos automotores, motocicletas, bicicletas e similares e nos *trailers" ou 

carretas engatados ou desengatados de veículos automotores, excetuados aqueles 

utilizados para tra nsporte de carga . 

Art. 10. É proibido colocar anúncio na paisagem que: 

1 - oblitere, mesmo que parcialmente, a visibilid ade de bens tombados : 

li - prejudique a edificação em que estiver instalado ou as edificações v izinhas; 

Ili - prejudique, por qualquer forma. a insolação ou a aeração da ed ificação em que 

estiver insta lado ou a dos imóveis viz inhos; 

IV - apresente conjunto de formas e co res que se confundam com as convencionadas 

inte rnaciona lmente para as dife re ntes categorias de sinalização de trânsito; 

V - apresente conjunto de formas e cores que se confundam com as consagradas pelas 

normas de segurança para a prevenção e o combate a incêndios. 

Art. 11 . A aprovação do anúncio Indicativo nas edificações e áreas enquadradas como, 

Z onas de Preservação Cultural - ZEPEC e nos bens de va lor cultura l fica condicionada, 

à prévia autorização da Secretaria Municipal de Cultura . 

Capítulo Ili 

Da ordenação da paisagem urbana 

Art. 12 . Para os efeitos desta le i, considera-se, para a utilização da paisagem urbana, 

todos os anúncios, desde que visíveis do logradouro público em movimento ou não, 

instalados em: 

1 - imóvel de propriedade particular, edificado ou não; 

li - imóvel de domín io público, edificado ou n ão ; 

Ili - bens de uso comum do povo; 

IV - obras de construção civil em lotes públicos ou privados; 

V - faixas de domínio, pertencentes a redes de infraestrutura e faixas de servidão de 

redes de transporte, de redes de transmissão de energia e létrica , d e oleodutos, 

gasodutos e similares; 

VI - vefculos automotores e motocicletas; 

VII - bicicletas e similares; 

VIII - "trailers· ou carretas engatados ou desengatado s d e veículos automotores: 

IX - mobiliário urbano; 

X - aeronaves em geral e sistemas aéreos de qualquer tipo. 

§ 1°. Pa ra fins do disposto neste artigo, considera-se vislvel o anúncio ins ta lado em 

espaço exte rno ou interno da ed ificação e externo ou inte rno dos veículos automotores. 

excetuados aqueles uti lizados para transporte de carga . 

§ 2º. No caso de se encontrar afixado em espaço interno de qualquer edificação, o, 

anúncio será considerado visível quando localizado até 1,00m (um metro) de qualquer 

abertura ou tapume transparente que se comunique diretamente com o exte rior. 

Seção 1 
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Do Anúncio Indicativo em Imóvel Edificado, Público ou Privado 

Art. 13. Ressalvado o disposto no art. 16 desta lel, será permitido somente um único 

anúncio indicativo por imóvel público ou privado, que deverá conter todas as 

informações necessárias ao público. 

§ 1°. Os anúncios indicativos deverão atender as seguintes condições: 

1 - quando a testada do imóvel for inferior a 10,00m (dez metros) lineares, a área total 

do anúncio não deverá ultrapassar 1 ,50m2 (um metro e cinquenta decímetros 

quadrados); 

li - quando a testada do imóvel for Igual ou superior a 10,00m (dez metros) lineares e 

inferior a 100,00m (cem metros lineares), a área total do anúncio não deverá ultrapassar 

4 ,00m2 (quatro metros quadrados); 

Ili - quando o anúncio indicativo for composto apenas de letras, logo marcas ou símbolos 

grampeados ou pintados na parede, a área total do anuncio será aquela resultante do 

somatório dos polígonos formados pelas linhas imediatamente externas que contornam 

cada e lemento inserido na fachada ; 

IV - quando o anüncio indicativo estive r insta lado em suportes am forma da totens ou 

estruturas tubulares , deverão eles estar contídos dentro do lote e não ultrapassar ai 

altura máxima de 5,00m (cinco metros), incluídas a estrutura e a área total do anúncio . 

§ 2°. Não serão permitidos anúncios que descaracterizem as fachadas dos imóveis com 

a colocação de painéis ou outro dispositivo. 

§ 3°. Não serão permitidos anúncios instalados em marquises, saliências ou 

recobrimento de fachadas, mesmo que constantes de projeto de edificação aprovado 

ou regularizado. 

§ 4°. O anúncio indicativo não poderá avançar sobre o passeio público ou calçada. 

§ 5°. Nas edificações existentes no alinhamento, regulares e dotadas de licença de, 

funcionamento , o anúncio indicativo poderá avançar até 0 ,15m (quinze centímetros} 

sobre o passeio. 

§ 6°. Os anúncios deverão ter sua projeção ortogonal totalmente contida dentro dos 

limites externos da fachada onde se encontram e não prejudicar a área de exposição de• 

outro anúncio. 

§ 7°. Será admitido anúncio indicativo no frontão de toldo retrátil, desde que a altura das. 

letras não ultrapasse 0 ,20m (vinte centímetros), atendido o disposto no "caput" deste 

artigo. 

§ 8°. Não serão permitidas pinturas, apliques ou quaisquer outros elementos com fins 

promocionais ou publicitários, que sejam vistos dos logradouros públicos, além 

daqueles definidos nesta lei. 

§ 9°. A altura máxima de qualquer parte do anúncio indicativo não deverá ultrapassar, 

em nenhuma hipótese, a altura máxima de 5,00m (cinco metros). 

§ 10. Na hipótese do imóvel, público ou privado, abrigar mais de uma atividade, o 

anúncio referido no •caput" deste artigo poderá ser subdividido em outros, desde que

sua área tota l não ultrapasse os limites estabelecidos no§ 1° deste artigo. 

§ 11. Quando o imóvel for de esquina ou tiver mais de uma frente para logradouro 

público oficia l, será permitido um anúncio por testada, atendidas as exigências 

estabelecidas neste artigo. 

Art. 14. Ficam proibidos os anúncios índicativos nas empenas cegas e nas coberturas 

das ed ificações. 

Art. 15. Nos imóveis edificados, públicos ou privados, somente serão permitidos 

anúncios indicativos das ativídades neles exercfdas e que estejam em conformidade 

com as disposições estabelecidas na lei de uso e ocupação do solo em vigor e possuam 

as devidas licenças de funcionamento . 

Parágrafo único. Não serão permitidos, nos Imóveis edificados, públicos ou privados, a 

colocação de .. bannerS'" , faixas ou qualquer outro elemento, dentro ou fora do lote, 

visando chamar a atenção da população para ofertas, produtos ou informações que não 

aquelas estabelecidas nesta lei. 

Do Anúncio Indicativo em Imóvel Público ou Privado Situado em Lotes 

com Testada Igual ou Superior a 100 Metros Lineares 

Art. 16. Nos imóveis públicos ou privados com testada igual ou maior que 100,00m (cem 

metros) lineares poderão ser instalados 2 (dois) anúncios com área total não superior a 

10,oom2 (dez metros quadrados) cada um. 

§ 1°. As peças que contenham os anúncios definidos no "caput" deste artigo deverão 

ser implantadas de forma a garantir distância mínima de 40,00m (quarenta metros) entre 

elas. 

§ 2°. A área tota l dos anúncios definidos no "caput" deste artigo não deverá, em 

nenhuma hipótese, ultrapassar 20,00m2 (vinte metros quadrados). 

Do Anúncio Indicativo em Imóvel Não-Edificado, Público ou Privado 

Art. 17. Não será permitido qualquer tipo de anúncio em imóveis não-edificados, de 

propriedade pública ou privada, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Caso seja exercida atividade na área não-edificada, que possua a 

devida licença de funcionamento, poderá ser instalado anúncio indicativo, observado o 

disposto no art. 13 desta lei . 

Do Anúncio Publicitário em Imóvel Público ou Privado 

Art. 18. Fica proibida, no âmbito do Município de CURRALINHOS, a colocação de 

anúncio publicitário nos imóveis públicos e privados, edificados ou não. 

Dos Anúncios Especiais 

Art. 19. Para os efeitos desta lei, os anúncios especiais são c lassificados em : 

1 - de finalidade cultural : quando for integrante de programas cul turais, de, 

apresentações de espetáculos artísticos e culturais, de plano de embelezamento da 

cidade ou alusivo a data de valor histórico, não podendo sua veiculação ser superior a 

30 (trinta) dias; 

li - de finalidade educativa, informativa ou de orientação social, religiosa, de programas 

políticos ou ideológicos, em caso de plebiscitos ou referendos populares; 

Ili - de fina lidade eleitoral : quando destinado à propaganda de partidos políticos ou de• 

seus candidatos, na forma prevista na legis lação federal e lei toral ; 

IV - de finalidade imobiliária, quando for destinado â informação do público para aluguel 

ou venda de imóvel, não podendo sua área ultrapassar 1,00m• (um metro quadrado) e· 

devendo estar contido dentro do lote. 

§ 1° . Nos anúncios de finalidade cultural e educativa , o espaço reservado para o 

patrocinador será determinado pelos órgãos municipais competentes. 

§ 2°. Os anúncios referentes à propaganda e leitoral deverão ser retirados no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da realização das eleições ou p lebiscitos. 

Art. 20. A veiculação de anúncios especiais relacionados a eventos culturais ou 

empreendimentos imobiliários sediados nos limites do Município de Curralinhos 

dependerá de análise prévia e autorização dos órgãos competentes. 

Seção li 

Do Anúncio Publicitário no Mobiliário Urbano 

Art. 21. A veiculação de anúncios publicitários no mobiliário urbano será feita nos termos 

estabelecidos em lei especifica, de iniciativa do Executivo. 

Art. 22. São considerados como mobiliário urbano de uso e utilidade pública os 

seguintes elementos, dentre outros; 

1 - abrigo de parada de transporte público de passageiro; 

li - totem indicativo de parada de ônibus: 

Ili - sanitário público; 

IV - sanitário público com acesso universal: 

V - sanitário público móvel (para feiras livres e eventos): 

VI - painel publicitário/informativo: 

VII - painel e letrônico para texto informativo; 

VIII - placas e unidades identificadoras de v ias e logradouros públicos: 

IX - totem de identificação de espaços e edifícios públicos: 

X - cabine de segurança: 

XI - quiosque para informações culturais: 

XII - bancas de jornais e revistas; 

XIII - bicicletário; 

XIV - estrutura para disposição de sacos plásticos de lixo e destinada à reciclagem: 

XV - grade de proteção de terra ao pé de árvores; 

XVI - protetores de árvores; 

XVII - quiosque para venda de lanches e produtos em parques: 

XVIII - lixeiras; 

XIX - relógio (tempo, temperatura e poluição); 

XX - estrutura de suporte para terminal de Rede Pública de Informação e Comunicação; 

XXI - suportes para afixação gratuita de pôster para eventos culturais; 

XXII - painéis de mensagens variáveis para uso exclusivo de informações de transito: 

XXIII - colunas multiuso; 

XXIV - estações de transferência: 

XXV - abrigos para pontos de táxi. 
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§ 1° . Abrigos de parada de tra nsporte público de passageiros são Instalações de 

proteção contra as intempéries, destinados aos usuários do sistema de transporte 

público. instalados nos pontos da parada e terminais, devendo, em sua concepção. ter 

definidos os locais para veiculação de publicidade e os painéis Informativos referentes. 

ao sistema de transporte . 

§ 2°. Totem ind icativo de parada de ônibus é o elemento de comunicação visual 

destinado á identificação da parada de ônibus, quando houver impedimento para 

instalação de abrigos. 

§ 3°. Sanitários com acesso universal são instalações h igiênicas destinadas ao uso 

comum, sendo impla ntados em praças e nos terminais de transporte de uso coletivo, e 

os chamados sanitários públicos móveis instalados em fe iras livres e eventos. 

§ 4°. Painel publicitário informativo é o painel luminoso para informação a transeuntes, 

consistindo num s is tema de sinalização global para a cidade, que ide nti ficará mapas de, 

áreas, marcação dos pontos de interesse turístico, histórico e de mensagens de caráter 

educ·ativo. 

§ 5°. Painel eletrô nico para texto informa tivo consiste em painéis luminosos ou totens 

orientadores do público em geral. em relação aos imóveis, paisagens e bens de valor 

histórico, cu ltura l. de memória popular, art lsllco. localizados no entorno e ainda com ai 

mesma função relativamente a casas de espetá culos , teatros e auditórios. 

§ 6°. Placas e unidades identificadoras de vias e logradouros públicos são aquelas que, 

ide ntificam as vias e logradouros públicos. instaladas nas respectivas confluências. 

§ 7°. Totens de identificação de espaços e ediffclos públicos são elementos de 

comunicação visual destinados á identificação dos espaços e ed ifícios púb licos. 

§ 8°. Cabine de segurança é o equipamento destinado a abrigar policiais durante 24 

horas por d ia , com acesso externo tipo balcão para a tend imento dos transeuntes, com 

capacidade para prestação de primeiros socorros, contendo pequeno san itário , além de 

espaço para detenção provisória de, pelo menos, 1 (uma) pessoa. 

§ 9°. Quiosques são equipamentos destinados á comercialização e prestação de· 

serviços d iversos, implantados em praças e logradouros públicos, em loca is e 

quantidades a serem estipuladas pelo Poder Público Municipal, sem prejuízo do 

comércio local regu larmente estabelecido e do transito de pedestres. 

§ 10. As bancas para a comercial ização de jornais e revistas, instaladas em espaços 

públicos. obedecerão a um cronograma de insta lação, decorrente da aprovação do 

desenho do mobiliário em relação ao desenho urbano e da aprovação de sua Instalação 

naquele espaço específico. 

§ 11. B icicletário é o equipamento destinado a abrigar bicicletas do público em geral. 

§ 12. Grade de proteção de terra ao pé de árvores é aquela elaborada em forma de 

gradil , destinada á proteção das bases de érvores em ca lçadas, podendo servir de p iso 

no mesmo nível do pavimento das referidas calçadas. 

§ 13. Protetores de á rvore são aqueles elaborados em forma de gradil protetor da muda 

ou arbusto, insta lados e m vias , logradouros ou outros espaços públicos, tais como 

praças, Jardins e parques, de acordo com projetos palsaglstlcos elaborados pelo Poder 

Público Municipal ou pelo concessionário. em material de qualidade não agressivo ao 

meio ambiente. 

§ 14. A s lixeiras, destinadas ao descarte de material inservlvel de pouco volume, serão 

instaladas nas calçadas. em pontos e intervalos estratégicos. sem prejulzo do tráfego 

de pedestres ou de pêSsoas com deficiência o u mobilidade reduzida. 

§ 15. Re lógios/termômetros são equipamentos com iluminação interna. d estinados à 

orientação do público e m geral quanto ao horário, temperatura e poluição do local. 

pode ndo ser insta lados nas vias públicas, nos canteiros centrais e nas ilhas de tra vessia 

de a ve nidas. 

§ 16. Estrutura de suporte para terminal da Rede Pública de Informação e Comunicação 

são estruturas destinadas a conte r equipamentos de informática, compondo terminais 

integrados ao "hardware" da Rede Pública Interativa de Informação e Comunicação. a 

serem instalados em locais públicos a brigados, de intenso transito de pedestres. 

§ 17. Suportes para afixação gratuita de pôsteres são elem entos estruturados para 

receber a aplicação de pequenos pôsteres do tipo "lambe-lambe", que promovem 

eventos culturais, sem espaço para publicidade. 

§ 18. Painé is de mensagens variávei s para uso exc lusivo de informações de trânsito 

são equipamentos eletrônicos destinados a veicu lar mensagens de cará ter 

exclusivamente informa tivo e de utilidade no que se refere ao sistema viário e de transito, 

da cidade. 

§ 19. Colunas multluso são aquelas destinadas á fixação de publicidade, cujo desenho 

deve ser compatíve l com o seu entorno, podendo abrigar funções para suporte de· 

equipamentos de serviços, tais como quiosques de Informação e ve nda de ingressos. 

§ 20. Estações de transferência são locais protegidos para passageiros de ônibus em 

operações de transbordo. 

V- llh(;l; /RM,t- --, 

§ 21. Abrigos para pontos de táxi são instalações de proteção contra as intempéries, 

destinadas á proteção dos usuários do sistema regular de táxis, devendo. em sua 

concepção, definir os locais para veicu lação de publicidade e painéis informativos. 

referentes ao s istema de transporte e sua integração com o metropolitano. 

Art. 23. Os elementos do mobiliário u rbano não poderão: 

1 - ocupar ou estar projetado sobre o leito carroçável das vias: 

li - obstru ir a circulação de pedestres ou configurar perigo ou impedimento à locomoção 

de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida : 

Ili - obstruir o acesso a faixas de travess ias de pedestres, escadas rolantes ou entradas. 

e saídas de público , sobretudo as de emergência ou para pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida; 

IV - estar localizado em ilhas de travessia , exceto pontos de ô nibus e· 

relóg ios/termômetros dig itais ; 

V - estar localizado em esquinas, viadutos, pontes e belvederes, salvo os equipamentos 

de informação básica ao pedestre ou de denominação de logradouro público. 

Parágrafo único. A instalação do mobiliário urbano nos passeios públicos deverá 

necessariamente observar uma faixa de circulação de, no m ínimo, metade de s ua 

largura, nunca inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); nos calçadões, ai 

faixa de ci rculação terá 4 ,50m (quatro metros e cinquenta centíme tros) de la rgura. 

Capitulo IV 

Do procedimento administrativo 

Seção 1 

Do Licenciamento e do Cadastro de Anúncios - CADAN 

Art. 24. O s anúncios indicativos som ente poderão ser instalados após a devida em issão 

da licença que implicará seu reg istro Imediato no Cadastro de Anúncios - CADAN. 

Art. 25. O licenciamento do anúncio indicativo será promovido por meio físico ou 

eletrônico, conforme regu lamentação específica, não sendo necessária a sua 

re novação, desde que não haja a lteração em suas características. 

Parágrafo único. Qualquer a lteração na característica, dimensão ou estrutura de 

sustentação do anúncio Impl ica a ex igência de imediata solicitação de nova licença. 

Art. 26. A colocação de anúncio de finalidade cultu ral ficará sujeita à autorização da 

Secretaria Municipal de Cultura, dispensando-se seu licenciamento. 

Art. 27. F icam d ispensados de licenciamento os anúncios insta lados em mobiliários e 

equipamentos urbanos, inclusive quanto ao seu cadastramento no órgão competente· 

estabelecido no respectivo contrato . 

Art. 28. O despacho de indeferimento de pedido da licença de anúncio indicativo será 

devidamente fundamentado. 

Parágrafo único. O indeferimento do pedido não dá ao requerente o direito à devolução 

de eventua is taxas ou emolumentos pagos. 

Art. 29. O prazo para pedido de reconsideração de despacho ou de recurso é de 30 

(trinta) dias corridos , contados a partir da data da publicação do despacho no Diário 

O ficia l. 

Parágrafo único. O s pedidos de reconsideração de despacho ou de recurso não terão• 

efeito suspensivo. 

Seção 11 

Do cancelamento da licença do anúncio 

Art. 30. A licença do anúnc io será automaticamente extinta nos seguintes casos: 

1 - por solicitação do in te ressado, mediante requerimento padronizado; 

li - se forem alteradas as características do anúncio; 

Ili - quando ocorrer mudança de local de instalação de anúncio ; 

IV - se forem modificadas as características do imóvel; 

V - quando ocorre r a lteração no Cadastro de Contribuintes Mobiliários ; 

VI - por infringê ncia a qua lquer das disposições desta le i ou de seu decreto 

regulamentar, caso não sejam sanadas as irregularidades dentro dos prazos previstos; 

VII - pelo não-atendimento a eventuais exigências dos órgãos competentes; 

VIII - pe la ocorrência da hipótese previs ta no parágrafo único no art. 25 desta lei. 

Art. 31 . Os responsáveis pelo anúncio, nos termos do art. 32 desta lei , deverão mante r 

o número da licença de anúncio Indicativo ou CAOAN de forma v isível e legível do 

logradouro público, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas nos arts. 40 e 

seguintes. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo anúncio deverão manter, no imóvel onde está 

instalado, à d isposição da fiscalização, toda a documentação comprobatória da 
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regularidade junto ao Cadastro de Anúncio - CADAN, da inscrição no Cadastro de, 

Contribuintes Mobiliários - CCM e dos pagamentos da Taxa de Fiscali;zação de Anúncio 

- T .F.A. 

Seção Ili 

Dos responsáveis pe lo anúncio 

Art. 32. Para efeitos desta lei, são solidariamente responsáveis pelo anúncio o 

proprietário e o pos.suidor do imóvel onde o anúncio estiver instalado. 

§ 1°. A empresa instaladora é também solidariamente responsãivel pelos aspectos. 

técnicos e de segurança de instalação do anúncio. bem como de sua remoção. 

§ 2º. Quanto à segurança e aos aspectos técnicos referentes à parte estrutural e elétrica, 

também são solidariamente responsáveis os respectivos profissionais. 

§ 3°. Quanto à segurança e aos aspectos técnicos referentes à manutenção, também é

solidariamente responsável a empresa de manutenção. 

§ 4°. Os responsáveis pe lo anúncio responderão admínistrativa, civil e criminalmente 

pela veracidade das informações prestadas. 

Seção IV 

Das Instâncias Admin istrativas e Competências 

Art. 33. Para a apreciação e decisão da matéria tratada nesta lei , serão observadas as. 

seguintes instâncias administrativas, no âmbito da competência da Secre taria de Obras, 

1 - Supervisor de Uso e Ocupação do Solo; 

li - Chefe de Flscallzação; 

Ili - Secretaria Municipa l de Obras ; 

IV - Prefeito. 

Art . 34. Compete ao Supervisor de Uso e Ocupação do Solo: 

1 - supervisionar a apllcação da legislação em matéria de paisagem urbana; 

li - expedir atos normativos e definir procedimentos administrativos para fiel execução 

desta lei e de seu regulamento; 

Il i - gerenciar o cadastro único dos anúncios da cidade - CADAN, bem como a, 

veiculação e letrônica no "s ite" da Prefeitura para o conhecimento e acompanhamento 

de todos os cidadãos. 

Art. 35. Compete à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU: 

1 - apreciar e emitir parecer sobre casos de aplicação da legislação de anúncios, 

mobiliário urbano e inserção de e lementos na paisagem urbana; 

li - dirimir dúvidas na interpretação de dispositivos desta lei ou em face de casos. 

omissos; 

Ili - elaborar e apreciar projetos de normas modificativas ou inovadoras da legislação 

vigente, referentes a anúncios, mobiliário urbano e paisagem urbana, com as. 

justíficações necessárias visando sua constante atualização, diante de novas exigências. 

técnicas e peculiares locais; 

IV - propor â Comissão Municipal de Política Urbana diretrizes relativas â política 

municipal de proteção e promoção da boa qualidade da paisagem urbana; 

V - propor e expedir atos normatívos administrativos sobre a ordenação dos anúncios, 

pa isagem e meio ambiente; 

V I - expedir atos normativos para fiel execução desta lei e de seu regulamento, 

aprecíando e decidindo a matéría pertinente. 

Art. 36. Compete ao Chefe de Fiscali:zação: 

1 - licenciar e cadastrar os anúncios indicativos, inclusive os que já foram protocolados 

anteriormente à data da publicação desta lei ; 

li - fiscalizar o cumprimento desta lei e punir os infratores e responsáveis , aplicando as: 

penalidades cabíveis. 

Art. 37. Compete à Secretaria Municipal de Cultura: 

1 - expedir atos normativos quanto à classificação dos anúncios de finalldade cultural e 

quanto às características e parâmetros para anúncios em bens de valor cultural, 

conforme definido no inciso VI do art . 6 º desta lei; 

li - emitir parecer, no âmbito de suas atribuições, quanto ao enquadramento das. 

situações não previstas ou passiveis de dúvidas; 

Ili - autorizar e fixar condições para a instalação dos anúncios indicativos nos bens de, 

valor cultura l, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art. 38. Compete à Secretaria Municipal de Obras, quanto aos elementos da pa isagem 

urbana : 

1 - propor normas e programas específicos para os distintos setores da cidade; 

li - disciplinar os elementos presentes nas áreas púb lica s, considerando as normas de 

ocupação das áreas privadas e a volumetria das edificações; 

Il i - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional, 

informativa ou indicativa; 

IV - elaborar parâmetros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferência 

mais adequados â sina lizaçao de trânsito, aos elementos construídos e à vegetaçao, 

considerando a capacidade de suporte da região; 

V - propor normas e diretrizes para implantação dos elementos componentes da 

paisagem urbana para a veiculação da publicidade; 

V I - propor mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas inte rvenções na 

paisagem urbana. 

Capítulo v 
Das infrações e penal idades 

Art. 39. Para os fins desta lei , consideram-se infrações: 

1 - exibir anúncio: 

a) sem a necessária licença de anúncio indicativo ou a autorização do anúncio especial , 

quando for o caso; 

b) com dimensões diferentes das aprovadas; 

c) fora do prazo constante da licença de anúncio indicativo ou da autorização do anúncio 

especial; 

d) sem constar de forma leglvel e visível do logradouro público, o número da licença de, 

anúncio indicativo ou CADAN; 

li - manter o anúncio em m au estado de conservação; 

Ili - não atender a intimação do órgão competente para a regularização ou a remoção• 

do anúncio; 

IV - veicular qualquer tipo de anúncio em desacordo com o disposto nesta lei e nas. 

demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes; 

V - praticar qualquer outra violação às normas previstas nesta lei ou em seu decreto 

regulamentar. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos desta lei, respondem solidariamente pela infração 

praticada os responsáveis pelo anúncio nos termos do art. 32. 

Art. 40. A inobservância das disposições desta lei sujeitará os infratores, nos termos de, 

seu art. 32, âs seguintes penalidades: 

I - multa; 

li - cancelamento imediato da licença do anúncio indicativo ou da autorização do

anúncio especial ; 

Il i - remoção do anúncio. 

Art. 41 . Na aplicação da primeira multa, sem preju ízo das demais penalidades cabíveis, 

os responsáveis serão intimados a regularizar o anúncio ou a removê-lo, quando for o 

caso, observados os seguintes prazos: 

1 - 5 (cinco) dias, no caso de anúncio indicativo ou especial ; 

li - 24 (vinte e quatro) horas, no caso de anúncio que apresente risco iminente. 

Art. 42. Na hipótese do infrator não proceder â regularização ou remoção do anúncio 

insta lado irregularmente, a Municipalidade adotará as medidas para sua retirada, ainda 

que esteja instalado em imóvel privado, cobrando os respectivos custos de seus 

responsáveis, independentemente da aplicação das multas e demais sanções cabíveis. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá ainda interditar e providenciar a 

remoção imediata do anúncio, ainda que esteja instalado em imóvel privado, em caso 

d e risco iminente de segurança ou da reincidência na prática de infração, cobrando os. 

custos de seus responsáveis, não respondendo por quaisquer danos causados ao, 

anúncio quando de sua remoção. 

Art. 43. As multas serão aplicadas da seguinte forma : 

1- primeira multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anúncio irregular; 

li - acréscimo de R$ 1.000,00 (mi l reais) para cada metro quadrado que exceder os 

4,0om• (quatro metros quadrados); 

11 1- persistindo a infração após a ap licação da primeira multa e a intimação referidas no 

art. 41 e nos incisos I e li deste artigo, sem que sejam respeitados os pra:zos ora, 

estabelecidos, será aplicada multa correspondente ao dobro da primeira , reaplicada a 

cada 15 (quinze) dias a partir da lavratura da anterior, até a e fe tiva regu lari:zação ou a 

remoção do anúncio, sem prejuízo do ressarcimento, pelos responsáveis, dos custos. 

relativos à retirada do anúncio irregular pela Prefeitura. 

§ 1°. No caso do anúncio apresentar risco iminente, a segunda multa, bem como as 

reaplicações subsequentes, ocorrerão a cada 24 (vinte e quatro) horas a partir dai 

lavratura da multa anterior até a efetiva remoção do anúncio. 

§ 2°. Nos casos previstos nos arts. 9° e 1 O desta lei , em que não é permitida a veiculação 

de anúncios publicitários por meio de "' banners", "lambe-lambe•+, faixas. pinturas e outros 

elementos que promovam profissionais, serviços ou qualquer outra atividade nas vias e, 
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PREFEITURA DE 

~fill~~I 
equipamentos públicos, as sanções estipuladas neste artigo serão também aplicadas 

aos respectivos responsáveis, que passarão a integrar cadastro municipal próprio, que 

será veiculado pela Internet no "site• da Prefeitura , na condição de "cidadão não, 

responsável pela cidade". 

Capítulo VI 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 44. Todos os anúncios publicitários, inclusive suas estruturas de sustentação, 

instalados, com ou sem licença expedida a qualquer tempo, dentro dos lotes urbanos 

de propriedade pública ou privada, deverão ser retirados pelos seus responsáveis alé-

30 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. Em caso d e descumprimento do disposto no •caput• deste artigo, serão, 

impostas as pena lidades previstas nos arts. 40 a 43 desta lei: 

1 - â empresa registrada no Cadastro de Empresas de Publicidade que tenha requerido, 

a licença do a núncio; 

li - ao proprietário ou possuidor do imóvel onde o anúncio estiver instalado; 

Il i - ao anunciante; 

IV - â empresa instaladora; 

V - aos profissionais responsáveis técnicos: 

V I - â empresa de manutenção. 

An. 45. Todos os anúncios especiais autorizados e indicativos Já licenciados deverão se, 

adequar ao disposto nesta lei até 30 de dezembro de 2021 . 

§ 1°. O prazo previsto no · caput" deste artigo poderá ser prorrogado por mais 90 

(noventa) dias, caso os responsáveis pelo anúncio Justifiquem a impossibilidade de seu, 

atendimento, mediante req uerimento ao órgão competente do Executivo. 

§ 2°. Em caso de não-atendimento aos prazos previstos neste artigo, serão impostas as 

penalidades previstas nos arts. 40 a 43 desta lei. 

An. 46. Novas tecnolog ias e meios de veiculação de anúncios, bem como projetos 

diferenciados não previstos nesta lei , serão enquadrados e terão seus parâmetros 

estabelecidos pe la Comissão de Proteção da Paisagem Urbana - CPPU. 

Art. 47. O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias para viabilizar a, 

aplicação das normas previstas nesta lei, em sistema computadorizado, estabelecendo, 

mediante portaria, a padronizaçao de requerimentos e demais documentos necessários. 

ao seu cumprimento. 

Art. 48. Os pedidos de licença de anúncios indicativos e de autorizaçêo de anúncios 

especia is pendentes de apreciação na data da entrada em vigor desta lei deverão, 

adequar-se às exigências e condições por e la instituídas . 

Art . 49. O Poder Executivo poderá celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada 

visando à execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas. 

bem como à conservação de áreas municipais , atendido o interesse público. 

§ 1 º. O Poder Executivo estabelecerá critérios para detenminar a proporção entre o valor 

financeiro dos serviços e obras contratadas e as dimensões da placa Indicativa do termo, 

de cooperação. bem como a forma de inserção dessas placas na paisagem. 

§ 2°. Os termos de cooperação terão prazo de val idade de, no máximo, 3 (três) anos e 

deverão ser publicados na integra no Diário Oficial da Cidade, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da data de s ua assinatura , observadas as normas constantes 

desta lei e as disposições estabelecidas em decreto. 

An. 50. A Secretaria Municipal de Obras poderá oelebrar contratos com empresas 

priva das. visando~ prestação d e serviços de apoio operacional para a fiscalização, bem 

como de remoção de anúncios . 

Art. 51 . A Secretaria Municipal de Obras publicará, no Diário OHcial da Cidade, no prazo 

de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta lei , todas as licenças dos anúncios 

indicativos. com a respectiva data de emissão, número do Cadastro de Anúncios -

CADAN , nome da empresa responsável e data de validade de cada anúncio. 

Art . 52. O Poder Executivo regu lamentará a presente lei no prazo d e 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua publicação. 

Art. 53. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. suplementadas se necessário . 

Art. 54 . Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se também a 

todos os pedidos de licenciamento de anúncios pendentes de apreciação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currallnhos, 1 O de fevereiro de 2021 . 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 246/2021 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos -PI , 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Proíeto de Lei que dispõe sobre o uso. 

conservação e preservação do solo agrícola no Município de Curralinhos, a fim de que 

essa Casa Legislativa , pelos seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanísticas e 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às 

exigências contidas na Constitu ição Federal e na legislação federal ordinária, 

especialmente, o que dispõe a Lei Federa l nº 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que 

d ispõe sobre a polltica agrícola. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação 

urgente, o presente Proíeto de Lei para anàlise dos Excelentíssimos Vereadores, 

contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da 

oportunidade para reiterar protestos da mais a lta estima e consideração. 

Cordialmente, 

PREFEITURA DE 

iW::Jl~!~~~ln!!ºª 
Projeto de Lei n"' 246/2021 , 1 O de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre o uso, cor1servsç1Jo e preserveçho do solo agrfcole. 

O P refeito Municipal de Curralinhos, estado do P iauí, no uso de suas atribuições q ue

lhes s:lo conferidas pe la Constltu lç:lo Federal, Cons titulç:lo Estadual e Lei Orgênlca do, 

Munlcfplo, faço saber que a camara Munlclpal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1° . O solo agríco la é patrimônio da humanidade, e por consequência. cabe aos 

responsáveis pelo seu uso a obrigatoriedade de conservá-lo. 

§ 1 c>. Considera-se solo agrfcola para os efeitos desta lei a superflcie de terra utilizada 

para exploração agropastoril . 

§ 2º. Entende-se por conservação do so lo a manutenção e melhoramento de sua 

capacidade produtiva . 

§ 3 ° . As omissões e ações contrárias às d isposições desta lei, na utilização, exploração 

e manejo do solo agrícola são consideradas d a nosas a o meio ambiente. 

Art. 2°. A utilização e manejo do solo agrícola serão executados mediante planejamento, 

embasado na capacidade de uso das terras de acordo com as técnicas agronôm icas 

conservacionistas correspondentes . 

Parãgrafo único - Fica a Secretaria da Agricultura. através de corpo técnico existente .. 

incumbida de determinar a capacidade de uso das glebas de terras existentes na 

respectiva jurisdiçã o municipal e definir a tecnologia ajustada a controlar a erosão e 

outras formas de depauperamento do solo agrJcola . de modo a mantê-lo 

permanentemente produtivo . 

Art. 3 ° . O planejamento e execução do uso adequado do solo agrícola. será feito 

independe ntemente de divisas ou limites de propriedade, sobrelevando-se sempre o 

interesse púbUco. 

§ 1°. entende-se por uso adequado a adoção de um conjunto de práticas e· 

procedimentos que visem a conservação, melhoramento e recuperação do solo, 

agrlcola, a tendendo a função sócloeconõmlca da propriedade rural e da região. 

§ 2°. O conjunto de práticas e procedimentos serão definidos em consonância com a. 

legislação federal e estadual, permitindo-se a participação nos três níveis geopolíticos. 

em função da grandeza, desenvolvimento e execução desses trabalhos em á reas que 

se subordinam a esses poderes . 
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Art. 4º. Todo aquele que explorar o solo agrícola fica obrigado a: 

1 - zelar pelo aproveitamento adequado e pela conservação das águas em todas as suas 

formas; 

li - controlar a erosão do solo, em todas as suas formas; 

111 - evitar processos de desertificação; 

IV - evitar assoreamento de cursos d'água e bacias de acumulação; 

V - zelar pelas dunas, taludes e escarpas naturais ou artificiais; 

VI - evitar a prática de queimadas, tolerando-as, somente, quando amparadas por 

norma regulamentar: 

VII - evitar o desmatamento das áreas impróprias para exploração agropastoril e 

promover a possível vegetação permanente nessas áreas, quando desmatadas; 

VIII - recuperar, manter e melhorar as caracterlsticas tisicas, qulmicas e biológicas do• 

solo agrícola; 

IX - adequar a locação, construção e manutenção de barragens, estradas, carreadores, 

caminhos, canais de irrigação e prados escoadouros aos princípios conservacionistas . 

§ 1°. Os loteamentos destinados ao uso agropastoril em planos de colonização, 

red ivisão ou reforma agrária, deverão obedecer a um planejamento de uso adequado 

do solo e a uma divisão em lotes que permitam o adequado manejo das águas de 

escoamento, possibilitando a implantação de plano integrado de conservação do solo, 

na bacia hidrográfica. 

§ 2°. O Poder Executivo, no regulamento desta lei , definirá as hipóteses em que a prática 

das queimadas será tolerada, as condições para a realização das queimadas ali 

previstas e fixará prazo para sua proibição quando, verificado o interesse social, for 

possível a substituição dessa prática por tecnologias modernas. 

Art. 5°. Compete à Secretaria de Agricultura, na forma prevista em regulamento: 

1 - ditar a polltica do uso racional do solo e da água para fins agrlcolas; 

li - disciplinar a ocupação e uso do solo agrícola em regiões degradadas ou em áreas 

de programas especiais, assim definidas de acordo com a classificação de capacidade 

de uso das terras, respeitada a vocação para as espécie a serem produzidas; 

Il i - adotar e difundir métodos tecnológicos que visem ao melhor aproveitamento do solo 

agrícola e ao aumento da produtividade; 

IV - exigir o cumprimento de planos mínimos e simples, técnicos e exequíveis, de• 

conservação do solo e da água, para todas as propriedades situadas em regiões 

degradadas ou em áreas de programas especiais, assim definidas em atos do 

Secretário de Agricultura; 

V - avaliar permanentemente a eficiência agronômica de máquinas, de implementas e 

de tecnologias de manejo e conservação do solo agrícola, recomendando pesquisas e 

modificações necessárias para sua atualização tecnológica; 

VI - atuar em harmonia com o Governo Federal e Estadual nas ações pertinentes à, 

permanente conservação do solo e da água; 

VII - preconizar, em conjunto com os poderes públicos, o emprego de normas 

conservacionistas especificas que atendam a condições excepcionais de manejo do 

solo agrícola e da água, incluindo-se neste caso os problemas relacionados com a 

erosão em áreas urbanas e suburbanas; 

VIII - fiscalizar e fazer cumprir as disposições da presente lei. 

Parágrafo único. A Secretaria de Agricultura poderá: 

a) promover a recuperação de áreas degradadas, públicas ou privadas, desde que 

comprovado o indiscutível interesse social, bem como o controle de erosão das estradas 

rurais ; 

b) fornecer gratuitamente sementes e mudas, visando à recuperação de regiões 

degradadas ou á proteção de áreas abrangidas por programas especiais da Secretaria 

de Agricultura. 

Art. 6°. Todas as propriedades agricolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a 

receber as águas de escoamento das estradas desde que tecnicamente conduzidas, 

podendo essas águas atravessar tantas quantas forem outras propriedades á vazante. 

até que essas águas sejam moderadamente absorvidas pelas terras ou seu excesso 

despejado em manancial receptor natural. 

Parágrafo único. Não haverá em hipótese alguma Indenização pela área ocupada pelos 

cana is de escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim. 

Art. 7°. As entidades públicas e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais, 

só poderão continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam, 

através de planos quinquenais, demonstrar sua capacidade de explorá-las 

convenientemente, obrigando-se a recompor a área já explorada com sistematização, 

viabilizando-se a vestimenta vegetal e práticas conservacionistas que evitem 

desmoronamento, erosão, assoreamento, contaminação, rejeitas, depósitos e outros. 

danos, sob pena de responsabilidade civil e penal pela inobservância destas normas. 

Art. 8°. Para os fins de aplicação desta lei qualquer interessado em condições de 

colaborar gratuitamente ou por dever de ofício com os poderes públicos terá acesso, 

preferencial aos órgãos de informações, experimentação, educação e pesquisai 

relacionado com essa área de trabalho. 

Art. 9°. Toda pessoa física ou jurídica que, de alguma forma, contribuir para o 
cumprimento desta lei será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critério 

das Secretarias da Educação e de Agricultura, aqueles que especialmente se· 

destacarem farão jus a um certificado comprobatório de sua participação. 

Art. 1 O. As disposições constantes desta lei se tornarão de cumprimento obrigatório a 

partir da data de sua promulgação, sujeitando-se os infratores ás penal idades previstas 

em legislação específica. 

Art. 11 . A observância das normas desta lei se fará sem prejuízo da observância de 

outras, mais restritivas, previstas na legislação federal , estadual e municipal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 10 de fevereiro de 2021 . 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 247/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos-PI , 

Ê com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano 

Municipal de Educação instituindo a Política de Educação Ambiental no Município de 

Curralinhos. a fim de que essa Casa Legislativa. pelos seus ilustres pares. o aprove na 

forma constitucional. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção ás questões ambientais, motivo 

pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às exigências contidas na 

Constituição Federal e nas leg is lações federal e estadual que dispõem sobre educação e 

meio ambiente. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana 

análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta 

estima e consideração. 

Cordialmente, 
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PREFEITURA DE 

~ fill!ru!IJJH~ 
Projeto de Lei n• 247/2021, 10 de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre a aprovaçao do Plano 

Municipal de Educação instituindo a 

Política d e Educação Ambiental no 

Município de Curralinhos / Piau r. 

O Prefeito Municipal de Currallnhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhes 

sao conferidas pela Constituição Federal , Constituiçao Estadual e Lei Orgânica do 

Munlclplo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO 1 

DA EDUCAÇÃO 

Capítulo 1 

Das disposições preliminares 

Art . 1() - Fica instituída, nos termos des te lei, a PoHtica da Educação Ambienta l no Município 

de Curralinhos / Piauf , que estabelece os princlpios e os objetivos da Educação Ambiental 

e define as diretri:c::es e instrumentos para a sua implantação. 

Art. 2º - A Educação Ambienta l deverá contemplar nao sô a re laçao de causalidade, mas 

a Interdependência, a lnterconectivldade e as totalidades dos sistemas, considerando-se, 

então como paradigma para e feíto desta Lei, a visão de mundo hoHstlco ou paradigma 

ecosslstêmlco. 

Art. 3° - A Educação Ambiental deve promover o desenvolvimento Integral e a excelência 

a qua lidade de vida tendo como resultado prático a relação pacífica das pessoas consigo 

mesmas, com a sociedade e com o meio ambiente, não devendo ter um caráter dogmático 

e/ ou doutrinador e/ ou repressor. 

Art. 4° - A Educação Ambiental é um tema essencia l e permanente da educação, devendo 

estar presente de forma articulada e transversal em todos os níveis e modalidades do 

processo educativo. em caráter formal e não formal. 

Capitu lo li 

Das definições 

Art. s• - Para os efeitos da presente Lei serão adotadas as seguintes definições: 

1 - Educação Ambiental : Entende-se Educação Ambiental como um tema transversal da 

educação que tem como objetivo o ensino, a aprendizagem, a pesquisa, a produção de 

conhecimentos e a promoção da cu ltura d e paz individual e coletiva . que evidenciem as 

relações entre seres vivos, a natureza e o universo na sua complexidade; 

li - Sustentabilidade: Conjunto de ações destinadas a criar, a manter e aperfeiçoar as 

cond ições de vida, visando a sua continuidade e atendendo as necessidades de geração 

presente e das futuras, de ta l forma q ue a natureza seja: mantida e enriquecida na sua 

capacidade de regeneração, reprodução e coevolução; 

Ili - Visão Holfstica: A visão holfstica é a visão de mundo que contempla o estado de 

totalidade, integração, inter-relação e interdependência de todos os fenômenos, tais como 

os físicos. biológicos, sociais, econômicos, ambientais, culturais, psicológicos e espiritua is; 

IV - Qualidade de vida : Conjunto das condições harmônicas de vida , considerando os 

aspectos individuais, coletivos e ambientalmente integrado; 

V - Educação Formal : A Educação Formal caracteri za-se por ser estruturada e 

desenvolvida em instituições próprias como escolas da educação básica e instituições de 

ensino; 

VI - Educação não Formal : A Educação não Formal pode ser definida como qualquer 

iniciativa educacional organizada e sistemática, que se realiza fora do sistema formal de 

ensino; 

VII - Diplomático: Método de trabalho utilizado nas con ferencias, no qual as resoluções 

decorrem da busca pacifica na solução dos confiitos socioambientais; 

VIII - Interativa: Abordagem interpessoal baseada na construção coletiva do conhecimento 

e numa liderança comparti lhada, apoio mútua, troca afetivas , diálogo, coesão e inclusão 

socia l. 

Capítulo Ili 

Dos prlnclplos básicos da educação ambiental 

Art . 6º - São principias básicos da educação: 

1 - O enfoque humanista, hollstico, democrático e interativo; 

li - A concepção do meio ambiente em sua totalídade, considerando a interdependência 

entre o meio natura l, o socioeconõmico e o cu ltura l, sobe o enfoque da sustentabilidade: 

Ili - O pluralismo de Ideias e concepções pedagôgicas transdisciplinares . que propiciem o 

surgimento de novos paradigmas; 

IV - A vinculação entre a ética, a educação, o trabalho, as práticas sociais e o meio 

ambiente; 

V - A garantia da continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - A permanente avaliação critica do processo educativo. 

VII - Abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 

VIII - O reconhecimento e o respe ito à p luralidade e diversidade individual e cu ltura l. 

Capítulo IV 

Dos objetivos fundamentais da educação ambiental. 

Art. 7° - São objetivos fundamental da educação ambiental: 

1 - O desenvolvimento da compreensão integrada do meio ambiente, nas suas múltiplas e 

complexas relações. envolvendo aspectos ecológicos. políticos. psicológicos, sociais , 

econômicos, cientificos, culturais e éticos; 

li - A garantia da democratização dos conteúdos e de acessibilidade e transparência das 

informações ambientais; 

Ili - O estímulo e o fortalecimento para o desenvolvimento e construção de uma consciência 

critica da problemática socloamblental; 

IV - O Incentivo a participação individual e coletiva, permanente e responsável, na 

preservação do equilíbrio do meio ambiente, intendendo-se defesa da qualidade ambiental 

como valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - O estimulo a cooperação entre as regiões do município de Curralinhos, com vistas à 

construção de sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos principias da 

sustentabilidade e baseada nos conceitos ecológicos ; 

VI - O fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia ; 

VII - O forta lecimento da cidadania, autodeterminação dos povos asolidariedade e cultura 

de pazcomo fundamentos para o futuro da humanidade; 

VIII - A construção de visão geral sobre a temática ambiental, que propicie a complexa 

relação dinâmica de fatores como paisagem, biorna, clima, processos geológicos e ações 

antrôpicas, considerando os aspectos socioeconómicos, pollticos, éticos e culturais; 

IX - A promoção do cuidado com a comunidade de vida, a integridade dos ecossistemas, 

a justiça econômica , a equidade socia l ética e de gênero, o diálogo para a convivência e a 

paz; 

X - A promoção dos conhecimentos de grupos sociais , que utilizam e preservam a 

biodiversidade; 

XI - Promover práticas de conscientização sobre os direitos e bem-estar dos animais, 

considerando a prevenção, a redução e eliminação das causas de sofrimentos físicos e 

mentais dos animais. 

TITULO li 

DA POLITICA DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Capitulo 1 

Das disposições gerais 

Art. 8º - A política municipal de educação ambiental envolve em sua esfera de ação, a lém 

de órgãos e identidade integrantes Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), as 

instituições públicas e privadas do sistema de ensino, órgãos públicos do estado, do 

município e todas as secretarias municipais, envolvendo conselhos municipais, os meios 

de comun icação e demais segmentos da sociedade. 

Art. go - As atividades vinculadas à Política Municipal de Educação Ambiental devem ser· 

desenvolvidas na educação forma l, por melo das seguintes linhas de atuação Inter

re lacionadas: 

1 - Formação de recursos humanos; 

li - Desenvolvimento de estudos e pesquisas; 

Ili - Produção do materia l educativo: 

IV - Acompanhamento e ava liação; 

V - Desenvolvimento de Projeto T ransd iscipl inar de Educação Ambiental, com a anuência 

do corpo docente , coordenação e direção e deverá estar à d isposição de todo o município 

que solicite vista. 

§ 1° - Nas atividades vinculadas à Polltica Municipal de Educação Ambiental serão 

respeitados dos princípios e objetivos fixados por esta lei. 

§ 2° - A formação dos recursos humanos voltar-se-à para: 

1 - A incorporação da dimensão ambiental durante a formação continuada dos educadores 

de todos os níveis de modalidades de ensino; 

li - A atual ização de lodos os profissionais em questões socioambientais; 

Ili - A preparação dos profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; 
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IV - O atendimento das de mandas dos diversos segmentos da sociedade, no que diz 

respeito à problemàtlca ambiental. 

§ 3º - A s ações dos estudos e pesquisas vol tar-se-ão para : 

1 - O desenvolvimento de Instrumentos e metodologias. Incorporando a dimensão 

socioambiental de rorma transd isciplinar nos diíe rentes níveis de ensino , promove ndo a 

participação das populações interessadas na formulação e execução de pesquisas na 

questão socioambiental ; 

li - A difusão dos conhecimentos e das informações sobre a questão socioambiental; 

111 - A busca das a lternativas curricula res e metodológicas de capacitação socioambiental; 

IV - O apoio a iniciativas e experiências locais e regionais com a produção do material 

educativo. 

Capflulo li 

Das diretrizes da política ambiental 

Art. 10 - São dire trizes da Política Municipal de Educação Ambiental: 

1 - Promover a participação da sociedade nos processos de educação ambiental; 

li - Estimular as parcerias entre os setores público e privado, as entidades de classe m e ios 

de comunicação e demais segmentos da sociedade em projetos que promovam a melhoria 

da qualidade de vida da populaç;lo; 

Ili - Promove r a Inter-re lação entre processos e tecnologias de Informação e da 

comunicação, e as demaís á reas do conhecimento, ampliando as habilídades e 
competências, envolvendo as diversas linguagens e formas de expressã o para a 

construção da cidadania; 

IV ... Fomentar e v iabilizar ações educa tivas nas Unidades de Conservação , parques e em 

outras áreas ve rdes destinadas à conservação ambiental, respeita ndo as potencialidades 

de cada área; 

V - Promove r a Educação Ambiental em todos os nfvels de e nsino e o engajame nto da 

sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

VI - Propor e ofe recer Instrumentos pa ra a eficácia e efetividade desta Lei; 

VII - Promover a formação continuada , a instrume nta lização e o tre inamento de professores 

e dos e ducadores ambientais; 

VIII - Facilitar o acesso à informação do inventá rio dos recursos naturais e culturais do 

Municfpio; 

IX - D esenvolver ações a rticu ladas com cidades integra ntes da R egião com os governos 

estadual e federal. v isando equacionar e buscar soluçao de problemas de Interesse comum 

no quesito educação ambiental. 

Capitulo Ili 

Da educação ambiental no e nsino formal 

Art. 11 - Entende-se por Educação Ambienta l no ensino formal. d esenvolvida no âmbito 

dos currículos das instituições escolares públicas e privada, englobando: 

1 - Educação básica: infanti l , fu ndamenta l e médio; 

li - Educação Especial; 

Ili - Educação Superior; 

IV - Educaçao Profissional: 

V - Educação de jovens e adultos. 

Art. 12 - A e ducação Ambiental seré desenvolvida como uma prática educativa integrada, 

continua e permanente em todos os nlvels e modalidades do ensino formal. 

Parágrafo único. A Educação Ambie ntal não d eve ser implantada como uma disciplina 

específica no currículo escolar. 

Art . 13 - A dimensão socioambiental deve constar dos currícu los da formação dos 

professores, em todos os níveis e em todas as disciplfnas . 

§ 1° - Os professores em atividade devem receber formação complementar na sua á rea de 

atuação, com propósito de atenderem adequadamente ao cumprimento dos princípios e 

diretrizes da Política Municipal de Educação ambiental. 

§ 2° - A direção e coordenação das instituições de ensino deverão dar ciência ao corpo 

docente sobre a lei. a cada ano letivo. no planejamento e incentiva ndo a e laboração dos 

projetos politicos pedagóg icos transdlsciplinares. 

Art. 14 - A autorização e a supervisão do funcionamento das instituições de ensino e dos 

seus cursos, nas redes públicas e privadas, observarão o cumprimento do disposto nos 

artigos 12 e 13 desta Le i. 

Capitu lo IV 

Da e ducação ambiental no ensino não formal 

Art. 15 - No desenvolvimento da Educação Ambiental não formal. o poder público. em nfvel 

municipal, ince ntivará: 

1 - A difusão, através dos meios de comunicação. de programas educativos e das 

informações acerca de temas re lacionados ao meio ambiente; 

li - A participação das escolas, universidades, organizações governamentais e não 

governamentais na formulação e execução e a tividades da Educação Ambienta l não 

formal ; 

Ili - A participação das empresas públicas e privadas no desenvolvimento dos programas 

de Educaç;lo Ambie nta l em parceria com escolas, universidades, organizações 

governamentais e não governamentais, cooperativas e associações legalmente 

constitu idas; 

IV - O trabalho de sensibilização junto à população. 

TITULO Ili 

DA EXECUÇÃO DA POLITICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 16 - A Polltica Municipal de Educação Ambiental será executada por instituições 

públicas e privadas do sistema de ensino, e órgãos públicos do Municíp io , envolvendo 

Conselhos Municipais, entidades de classe, os meios de comunicação e demais 

segmentos da sociedade. 

Art. 17 - Como parte de um processo educativo amplo, a Educação Ambiental se realizará 

pela contribuição das várias instituições. na forma desta Lei . incumbindo: 

1 - Ao Poder Público, promover a Educaç;lo Ambiental em todos os níveis de ensino e dos 

ó rgãos da administração pública , be m como o engajamento da sociedade nas questões 

socioambientais; 

li - A s instituições educativas, promover a Educação Ambiental de mane ira integrada aos 

projetos e programas curricu lares que desenvolvem; 

Ili - Aos Conse lhos Municipa is, promover o engajamento da sociedade nas ações da 

Educação Ambiental, bem como através de suas deliberações: 

IV - As empresas e entidades de classe , promover os programas destinados aos 

profissionais para incorpora r o conceito da suste nta bilidade ao ambiente de trabalho, nos 

processos produtivos e na logística reserva ; 

V - Aos órgãos de comunicaç;lo, públ icos e privados. promove r a Educação Ambiental 

através das diversas mídias. 

Art. 18 - Para a consecução da Pol ítica Municipal de Educação Ambiental serão os 

seguintes instrumentos de gestão: 

1 - Plano Municipal de Educação Ambiental; 

li - Capacitação de recursos humanos; 

Ili - D esenvolvimento de estudo e pesquisas; 

IV - Produção e divulgação de material educativo ; 

V - Inventário e diagnóstico das ações; 

VI - Acompanhamento e avaliação, por meio d e indicadores: 

VII - Mecanismos de incentivos; 

VIII - Fontes de financiamento; 

IX - Parcerias. 

§ 1° - O P lano Municipal d e Educação Ambiental será institu ído mediante uma lei, de forma 

participativa e revisão periódica. 

§ 2° - Os programas, projetos e ações constantes do Plano Municipal de Educaçao 

Ambiental serão financiados por recursos da Secreta ria Municipal de Educação em 

parceria com a Secretaria do Melo Ambiente e Recursos Hídricos quando se relacionarem 

com ensino público municipal. 

§ 3° - Os programas, proje tos e ações constantes do Plano Municipal de Educação 

Ambiental serão financiados pelos recursos do erário municipa l, através do Fundo 

Municipa l do M eio Ambiente e de outras fontes de financiamentos, quando se relacionarem 

com outras ações de cunho ambiental. 

Art. 19 - A e leição dos planos e programas. para fins d e a locação dos recursos públicos. 

vinculados à Polltica M unicipal de Educação Ambiental , deve ser rea lizada levando-se em 

conta os seguintes c ritérios; 

1 - Conformidade com princípios, objetivos e diretrizes desta Lei; 

li - Prioridade aos órgãos Integrantes da Secretaria Municipal de Educação; 

Ili - Economicidade medida pela re lação entre a magn itude dos recursos a alocar, a 

q ua lidade do processo educaciona l e o retorno socia l propiciado pelo plano ou programa 

proposto. 

§ 1° - Na eleição que se refere o caput deste artigo devem ser contempladas de forma 

equ itativa Planos. programas e projetos nas diferentes regiões do município. 

§ 2° - A legislação orçamentária, tributária e ambiental d everá incorporar as diretrizes e 

prioridades contida nesta Lei. 

§ 3° - Uma parte dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão d estinados 

prioritariamente para a Educação Ambiental não formal , sem preju ízo da dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Educaçao. 

Art. 20 - Os planos, program as e ações d evem identificar os proble mas ambientais do 

Município em relação a : 
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1 - Áreas verdes nas escolas e na região ; 

li - Conhecimento e combate à poluição em todas as suas formas (ar, solo, àgua, 

eletromagnética); 

111 - Grau de lnclusao e exclusao social; 

IV - Proteçao dos bens ambientais (solo, subsolo, fauna , flora, ar, água); 

V - Políticas de urbanização da cidade e da região; 

VI - Avaliar ações ambientais propostas pelos movimentos em defesa do meio ambiente, 

em especial as previstas na Agenda 21: 

VII - Ações relacionadas à reciclagem de reslduos; 

VIII - Proteção das águas e medidas para o combate à escassez hídrica; 

IX - Sensibilização aos modelos de consumo e padrão civilizatório da sociedade; 

X - Outras questões ou fatores ambientais. 

Art. 21 - Os programas de assistência técnica e financeira relativas a meio ambiente e 

educação, em nlvel municipal, devem alocar recursos às ações de Educação Ambiental. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 22 - O Poder Executivo regu lamentará a presente Lei no que for necessário. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 10 de fevereiro de 2021. 

~- - /L~.:,,-/~---
~ t .... Atoujo ~ --pai 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 248/2021 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos . 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a Política, 

Municipal do Meio Ambiente no Município de Curralinhos, a fim de que essa Casai 

Legislativa, pelos seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanlsticas e 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às 

exigências contidas na Constituição Federal e na legislação federal ordinária. 

Em razão do que se explanou , encaminhamos com pedido de tramitação 

urgente, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentlssimos Vereadores, 

contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da 

oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração. 

Cordialmente, 

PREFEITURA DE 

~ fill!~.~~-~~ 
Pf'"ojeto d e Lei n 6 248/2021, de 08 de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre a Política Municipal do Meio Ambiente . 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que

lhes são conferidas pela Constituição Federal , Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Munic(pio, faço saber que a Cêmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L e i: 

TITULO 1 
Da Politica Municipal do Meio Ambiente . 

CAPITULO 1 
Dos fins e princípios fundamentais. 

Art. 1 º. Esta Lei , fundamentada na leglslaçao federal e estadual e na Le i Orgênlca do 
Munlcfpio de Curralinhos, institui a PMMA - Polltlca Municipal de Meio Ambiente. regula 

a ação de preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação. uso sustentado 

dos recursos naturais e controle do m eio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida . 

Art . 2 °. Para assegurar à efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente• 

equilibrado a política municipal observará os seguintes princfplos: 

1 - desenvolvimento sustentãvel das atividades econômicas, sociais e culturais; 

li - prevenção aos danos ambientais e ãs condutas consideradas lesivas ao meio 

ambiente; 

Ili - função social ambienta l da propriedade urba n a e rural ; 

IV - participação direta do cidadão e das entidades da sociedade civi l na defesa do meio 

ambiente equilíbrado; 

V - reparação dos danos ambientais causados por atividades desenvolvidas por

pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado: 

VI - responsabilidade dos poluidores pe lo cumprimento das exigências legais de controle 

e prevenção ambienta is nos processos produtivos e demais atividades econômicas que 

interfiram no equilfbrio ecológico do meio ambiente; 

VII - educação ambiental como processo de desenvolvimento da cidadania ; 

V III - proteção aos espaços ambientalmente relevantes, através da criação de Unidades 

de Conservação; 

IX - harmonização da Política Municipal de Meio Ambiente com as Pollticas Estaduais 

e Federais sobre a mesma matéria; bem como, as dos municípios contíguos, para a 

solução de problemas; 

X - responsabilização conjunta de todos os órgãos do Poder Público pela preservação, 

conservação e melhoria do meio ambiente. 

Art. 3°. Para os fins previstos nesta lei, e de modo uniforme aos conceitos das 

legislações federal e estadual , entende-se por: 

1. Meio Ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química, biológica, social, cultural e política que permitem, abrigam e regem a vida em 

todas as suas formas; 

li . Degradação, o processo de alteração negativa do ambiente resultante de atividades 

que causem desequilíbrio e destruição parcial ou total dos ecossistemas; 

Ili. Poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 

ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, o sossego e o bem estar da população: 

b) criem condições adversas ês atividades sociais e econômicas; 

e) afetem desfavoravelmente a fauna , a flora , ou qualquer recurso ambiental ; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matéria ou energia em descordo com os padrões ambientais estabelecidos: 

IV. Poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta 

ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

V . Recursos ambientais, a atmosfera, as águas, superficiais e subterrâneas, o solo, o 

subsolo, a fauna e a nora; 

VI . Desenvolvimento sustentá vel , o desenvolvimento econômico, lastreado em bases 

técnico-cientificas, que respeite os limites de renovabilidade dos recursos naturais, de• 

modo a garantir seu uso por esta e pelas futuras gerações; 

V II. Arborização Urbana, processo de implantação de espécies arbóreas na zona urbana 

e qualquer árvore, de porte adulto ou em formação, existente na zona urbana: 

VIII. Áreas Verdes Municipais qualquer área pública revestida de vegetação natural . 

gramado, forração ou jardins. 

CAPÍTULO li 

Dos Objetivos 
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Art. 4°. São objetivos da PMMA - Política Municipal de Melo Ambiente: 

1. Induzir à adoção de hábitos, costumes, posturas e práticas sociais e econômicas aptas 

a não prejudicar o meio ambiente , compatibilizando as metas de desenvolvimento sócio 

econômico com a conservação dos recursos ambientais e do equilibrio ecológico; 

li. Identificar e ca racterizar os e cossistemas prese ntes no território municipal , suas: 

funções, fragilidades e potencialidades, definindo usos compatíveis à sua conservação,. 

através do zoneamento ambienta l; 

Ili. Adotar normas de desenvolvlmento urbano que leve em conta a proteção ambienta l., 

o desenvolvimento de técnicas vo ltadas ao manejo sustentável dos recursos naturais e 

coibir a expansão urbana em áreas ambientalmente frágeis ou de relevante interesse 

ambiental; 

IV. Estabelecer normas, critérios, índices e padrões de qualidade ambientalh 

adequando-os permanentemente em face do crescimento da cidade, de sua densidade: 

demográfica. das demandas sociais e econômicas e das inovações tecnológicas 

disponiveis; 

V. Estimular o desenvolvimento de pesquisas e difundir tecnologias de manejo voltadas. 

ao uso sustentável dos recursos naturais: 

VI. Divulgar dados e lnfonmações das condições ambientais e promover a formação de 

uma consciência ambienta l, tendo a educação ambiental como uma das principais. 

bases da cidadania: 

V II. Preservar as áreas protegidas do Município e c riar outras necessárias ao equilíbrio 

ecológico e ao bem estar da população, com ê nfase para as áreas de fontes e: 

mananciais, recuperando corpos hídricos polufdos ou assoreados e sua mata ciliar; 

VIII. Impor ao poluidor e/ou predador a obrigação de reparar os danos causados e, ao 

usuário dos recursos naturais o pagamento de contribuição pela sua utilização 

econômica, na forma da lei ; 

IX. Exigir. para a instalação e fun cionamento de atividades e serviços potencialmente 

causadores de significativa degradação do melo ambiente , públicos ou privados. o 

prévio licenciamento ambiental, lastreado por estudos de impacto ambiental, bem como 

de auditorias ambientais, públicas e periódicas , a mbas às expensas do empreendedor; 

X . Exigir o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos, lançamento de efluentes 

e emissões gasosas de qualquer natureza de forma adequada à proteçã o do meio 

ambiente; 

XI. Implantar programa de arborização do Munlclplo e a adoção de métodos de poda 

que evitem a mutilação das árvores no seu aspecto estrutural , vital e estético: 

XII. Identificar e garantir proteção aos bens que compõem o patrimônio natural, artístico, 

histórico, estético, arqueológico e paisagístico do Município. 

CAPITULO Il i 

Do Sistema Municipal de Meio Ambiente 

Art. 5º . O S istema Municipa l de Meio Ambiente, integrante do Sistema Nacional de M eio 

Ambiente , é constituído p e los órgãos e entidades responsáveis pela proteção, 

conservação e melhoria do meio ambiente, na forma e com as caracterlsticas que se 

seguem: 

1 - como ó rgão consultivo e deliberativo, o Conselho Municipal de Meio Ambiente -

CMMA, com as finalidades precipuas d e formular e propor ao Executivo Municipal as 

diretrizes, normas e regu lamentação da Polltica Municipal de Meio Ambiente, bem como 

atuar nos processos de licenciamento e de sanção às condu tas lesivas ao melo 

ambiente. na forma prevista por esta Lei: 

li - como órgão executor. o Órgão Municipal de Meio Ambiente, que fornecerá o suporte 

técnico e administrativo ao CMMA, composto por profissionais das diversas áreas do 

conhecimento que contribuem para a solução dos problemas ambientais. 

Parágrafo único. O Conselho a que se refe re o inciso I deste artigo tem caráter 

deliberativo e será composto, paritariamente, por representantes do Poder Público 

Municipal, da sociedade civil organizada para a defesa do meio ambiente e dos setores 

produtivos. 

Art. 6 °. Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA: 

1 - formular as diretrizes para a política municipal do meio ambiente, Inclusive para 

atividades prioritárias de ação do municlpio em relação à proteção e conservação do 

meio ambiente; 

li - propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa, conservação, 

recuperação e melhoria da qualidade ambienta l do município. observada a legislação 

federal, estadual e municipa l pertinente; 

Ili - exercer a orientação da ação fiscalizadora de observância às normas contidas na 

Lei Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o item anterior; 

IV - obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao desenvolvimento 

ambíental dos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e a comun idade em geral; 

V - atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento ambiental 

promovendo a educação ambiental forma l e infonmal, com ênfase nos problemas do 

município; 

V I - subsidiar o Ministério Público no exercício de suas competências para a proteção 

do Meio Ambiente previstas na Constituição Federal de 1988; 

VII - solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar às ações 

executivas do Município na área ambiental ; 

V III - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com entidades públicas e 

privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental ; 

IX - opinar, previamente, sobre os aspectos ambientais de políticas, planos e programas 

governamentais que possam interferir na qualidade ambiental do Municlpio ; 

X - apresentar anualmente proposta orçamentária ao Executivo Municipal , Ine rente ao 

seu funcionamento ; 

XI - identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, federal , 

estadual municipal, sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de 

degradação; 

XII - opinar a respeito da realização de estudo a lternativo sobre as possíveis 

consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das entidades 

envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, visando a 

compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental; 

X III - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras, de 

modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando 

qualquer alteração que promova impacto ambiental ou desequil lbrio ecológico; 

X IV - receber denúncias feitas pe la população, diligenciando no sentido de sua apuração 

junto aos órgãos federais , estaduais e municipais responsáveis e sugerindo ao 

representante do Poder Executivo Municipal as providenciais cabíveis ; 

XV - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, mapear e cadastrar os. 

recursos naturais existentes no Município, para o controle das ações capazes de afetar 

ou destruir o meio ambiente; 

XVI - opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano. 

posturas municipais, visando à adequação das exigências do meio ambiente, ao 

desenvolvimento do municlpio ; 

XVII - opinar quando so licitado sobre a emissão de alvarás de localização e 

fu ncionamento no âmbito municipal das atividades potencialmente poluidoras; 

XVII I - decidir sobre a concessão de licenças ambientais de sua competência e ai 

aplicação de penalidades, respeitadas as normas legais estaduais e federais; 

X IX - orientar o Poder Executivo Municipal sobre o exercício do poder de polícia 

administrativa no que concerne à fiscalização e aos casos de infração à legis lação 

ambienta l; 

XX - deliberar sobre a realização de Audiências Públicas, quando for o caso, visando à 

participação da comunidade nos processos de instalação de atividades potencia lmente 

poluidoras; 

XXI - propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de conservação v isando 

à proteção de sítios de beleza excepciona l, mananciais, patrimônio histórico. artístico. 

arqueológico, pa leontológico, espeleo lógico e áreas representativas de ecossistemas 

destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia ; 

XXII - responder à consu lta sobre matéria de sua competência ; 

XXII I - decidir, juntamente com o órgão executivo de meio ambiente , sobre a aplicação, 

dos recursos provenientes do Fundo Municipa l de Meio Ambiente. 

TITULO l i 

CAPITULO 1 

Do Planejamento Ambiental 

Art.7° . O Planejamento Ambiental é o instrumento da Política Ambiental , que estabelece· 

as d iretrizes visando o desenvolvimento sustentável do Município e deve observar os 

seguintes princípios: 

1. O recorte territorial das micro-bacias hidrográficas como unidades básicas de 

planejamento; 

li. A redução do uso dos recursos naturais, o reaproveitamento e a reciclagem dos 

reslduos gerados nos processos produtivos e ainda o uso econômico da floresta sob o 

regime do manejo sustentável; 

Ili. A indução e viabilização de processos gradativos d e mudança da fonma de uso dos 

recursos naturais através de planos, programas e projetos; 

IV. O inventário dos recursos naturais disponlveis em território municipal. 

Parágrafo Único. O planejamento é um processo dinâmico, participativo, 

descentralizado e lastreado na realidade sócio-econômica e ambiental. 

Art. 8 °. O Planejamento Ambiental tem por objetivos: 

1. Produzir subsídios para a implementação de um Plano de Ação Ambienta l Integrado: 
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li. Recomendar ações visando o a proveitamento sustentável dos recursos naturais: 

Ili. Subsidiar a aná lise dos estudos de impacto ambienta l: 

IV. Fixar d iretrizes para a orientação dos processos de a lteração do me io ambiente; 

V . Recomendar ações destinadas a articular e integrar as ações desenvolvidas pelos: 

diferentes órgãos municipais. estadua is e federais ; 

VI. Propiciar a participação da sociedade na su a e laboração e aplicação; 

VII. D e fin ir estratégias de conservação, de exploração e conômica auto-sustentável dos. 

recursos naturais e de controle das ações a ntrópicas. 

Art. 9•. O Planejamento Ambiental tem como e tapas básicas: 

1. A e laboração do d iagnóstico ambiental considerando: 

a) as condições dos recursos ambientais e da qualidade ambiental, as fontes poluidoras, 

o uso e a ocupação do solo no território do Municíp io de Curralinhos; 

b) as caracte rísticas locais e regionais de desenvolvime nto sócio-econômico; 

c) o grau de degradação dos recursos naturais; 

li. A definição das m etas anuais e p lu rianuais a serem atingidas para a qualidade da 

água. do ar, do parcelamento, uso e ocupação do solo e da cobertura vegetal: 

Ili . A determinação d e índices da capacidade de suporte dos ecossistemas, bem como 

o grau de saturação das zonas urbanas, Indicando limites de absorção dos Impactos 

provocados pelas atividades produtivas e de obras de infra-estrutu ra. 

SEÇAO 1 

Do Zoneamento Ecológico Econô m ico 

Art. 10 . O Zoneamento Ecológico Econômico é o instrumento legal que ordena a 

ocupação do espaço no território do Município, segundo su as caracterlstlcas ecológicas 

e econômicas; 

Art.11 . O Zoneamento Ecológico Econômico tem como objetivo principal orientar o 

desenvolvimento sustentável . através da definição da zonas ambientais c lasslflcadas de, 

acordo com suas características físico-bióticas , considerando-se as atividades 

a ntrópicas sobre e las exercidas. 

Art .1 2 . O Zoneamento Ecológico Econômico, a ser estabe lecido por le i, deverá 

considerar: 

a) a ocupação dos espaços com suas características; 

b) o potencial sócio econômico e os recursos naturais do Munlclplo; 

c) a preservação e ampliação das áreas verdes e espaços a serem proteg idos; 

d) a destinação final da reslduos sólidos: 

e) as áreas degradadas por processos de ocupação urbana e e rosão; 

f) as atividades de mineração destinadas à construção civil tais como a re ias, argilas, 

brita e outros; 

g) as á reas dest ina das a os pólos agroflorestai s. 

Art.13. É fina lidade do Zoneamento Ambienta l: 

1. Indicar formas de ocupação, tipos de usos e restring ir ou favorecer determinadas 

a tividades; 

li. e laborar propostas de planos de ação para proteger e melhorar a qualidade do meio 

ambiente e para o manejo dos espaços territoriais especialmente protegidos. 

Parágrafo único. O Zoneamento deverá contemplar as diretrizes gerais para elaboração 

do Plano D iretor de Dre nagem e Esgotamento Sanitário , do Plano Diretor de Contenção,. 

Estabilização e P roteção de Encostas Sujeitas a E rosão e Deslizamento; do P la no de 

Arborização Urba na e a o Ordenamento do Sistema Viário considerando os ve tores de 

expansão d a área urba na , e ntre outros. 

SUB-SEÇÃO 1 

Dos Espaços Territoriais Especialmente Proteg idos 

Art. 14. Incumbe ao órgão Municipa l de Meio Ambiente a definição. criação. impla ntação 

e controle de espaços territoriais a serem protegidos, sejam de domínio público ou 

priva do, d efinidos como Unidades de Conservação Ambiental. 

§ 1°. A s Áreas de Proteção, as fontes e M a na nciais de uso comunitário, deverão ser 

demarcadas atrav és de le i específica, mediante proposta do Poder Executivo , ouvidas: 

as Secretarias d e Melo Ambiente, Agricultura , Infraestrutura e Obras, considerando as 

ocupações e usos já existentes, para ímpar restrições aos usos mais intensivos e índices 

de ocupaçã o máxima para cada propriedade. 

§ 2°. Nas Áreas de Proteção aos Manancia is não será permitida a In stalação de novas 

indústrias, devendo as já existentes ser estimuladas a transferir~se para outros locais. 

§ 3t1_ A recuperação das fa ixas de mata ciliar e a despoluição e descontaminação dos: 

corpos hídricos, deve ser objeto d e programa prioritário a ser elaborado e coordenado 

pela Secretaria Municipal d e M eio Ambiente. 

§ 4°. O órgão Municipal de Melo Amb iente manifestar-se-á sobre a definição. 

Implantação criação e controle das Unidades de Conservação, que poderão ser criadas 

por Decreto. bem como das Áreas de Proteção aos Mananciais. devendo considerar a, 

possibilidade d e construir parcerias com a iniciativa privada, organ izações não 

governamentais, universidades e institu ições de pesquisa para a gestão compartilhada 

destas á reas, bem como a parceria com os dema is municípios adjacentes. 

§ 5°. As áreas de cinturão verde do Municlpio, mesmo as destinadas aos pólos agro

floresta is, deverão te r sua destinação inalterada, p ro ibindo-se qualquer a lteração de sua 

vocação ainda que venham a ser tituladas e emancipadas. 

Art. 15. São Unidades de Conservação Munic ipais: 

1. Reserva Biológica - com a finalidade de preservar ecossistemas naturais; 

li. A reas de Relevante Inte resse Ecológico que abrigam exemplares ra ros da biota , 

exigindo cuidados especiais de proteção por parte do poder público; 

Ili. Parques Municipais, conciliando a proteção ambienta l com a tividades de pesquisa, 

cientifica e pa isag ística, educação ambiental e visitação para lazer e turismo; 

IV. Estações Ecológicas - áreas de valor ecológico destin adas a pesquisas científicas; 

V . Áreas de Proteção Ambienta l • APA's destinadas a compatibil izar a exploração dos 

recu rsos naturais com sua conservação e preservaçao; 

VI. Areas d e Interesse Especial - AIE's destinam-se às atividades de turismo ecológico 

e educação ambiental podendo também compreender á reas de domínio público e 

privado; 

VII. Monumento s Naturais - destinados a preservar ambientes naturais em razão de 

s uas características especiais e espécies únicas de fauna e flora, possibilitando 

a tividades educacionais de inte rpre tação da na tureza, pesquisa e turismo. 

§ 1° . Fica o Poder Executivo autorizado a c riar Unidades de Conservação de acordo 

com as necessidades d e preservação e conservação das áreas do Município . 

§ 2°. O Poder Público Municipal, poderá instituir tabela de redução, descontos ou, 

isenção do IPTU para incentiva r a criação d e á reas de preservação ambienta l ou outros 

incentivos para os que assumirem tarefas ambientais consideradas relevantes pe la 

Secretaria de Meio Ambiente . 

CAPÍTULO li 

Do controle e da fiscalização das fontes poluidoras e da degradação ambiental. 

Art. 16 . A instalação, construção, ampliação ou funcionamento d e fonte de poluição 

c ujos lmpados ambientais não ultrapassem os limites do município fica m sujeitos ao 

licenciamento amb ienta l a ser rea lizado pelo Ó rgão Municipal de M e io Ambiente , após 

exam e dos estudos ambientais cabíve is. 

Parágrafo único. O Órgão M unic ipal de Meio Ambiente só aprovará a instalação. 

construção, ampliação ou funcionamento de fonte de poluição após o licenciamento a, 

que se refere o caput deste artigo. sob pena de responsabilização admin istra tiva e 

nulidade dos seus atos. 

Art. 17. O Ó rgão Municipa l de Meio Ambiente, no exerclcio de sua competência de 

controle ambiental , expedirá as seguintes licenças: 

1 • Licença Prévia (LP) , na fase preliminar do planejamento da atividade, contendo, 

requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação. 

observados os planos municipais, estaduais ou federais de uso do solo; 

li - Licença de Instalação (LI), autorizando o in ício da imp lantação, de acordo com as 

especificações constantes do Projeto Executivo aprovado; 

Ili - Licença de Operação (LO). autorizando. após as verificações necessárias, o início 

da a tividad e licenciad a e o fu ncionamento de seus equipamentos d e controle de 

poluição, de acordo com o previsto nas Licenças Prév ia e de Instalação , 

Parágrafo único. O procedimento administrativo para a concessão e renovação das 

licenças contidas no caput deste artigo será estabelecido em ato normativo do Poder 

Execu tivo . 

Art. 18. O prazo para concessão das l icen ças referidas no a rtigo a nterior será de até 6 

(seis) m eses, ressalvados os casos em que houver a necessidade de apresentação de 

estudo de impacto ambienta l e respectivo Relatório de Impacto Ambienta l - RIMA, ou, 

real ização de audiência pública, quando o prazo será de até 12 {doze) meses, contados. 

em qualquer hipótese, do protocolo do requerim ento de licenciamento. 

Art. 19. Caso a etapa prevista para a obtenção de Licença Prévia (LP) ou Licença de 

Instalação (LI) esteja vencida , a mesma não será expedida , não desobrigando o 

Interessado da apresenação ao órgão Municipa l de Melo Ambiente dos estudos 

ambientais cabíveis , para a obtenção da Licença d e Operação (LO). 

Parágrafo único. Aind a que u ltrapassada a etapa correspondente à Licença da 

Instalação (LI ), o estudo d e impacto ambiental e respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental - RIMA, d everão ser elaborados segundo as in formações disponíveis, sem 

preju ízo das adiciona is que forem ex igidas pe la Secre taria Municipal d e Me io Ambiente 

para o l icenciamento , de modo a poder torna r públicas as caracte rísticas do 

empreendimento e suas consequências ambientais . 

Art. 20. A fiscalização do cumprimento das normas de proteção ambiental será exercida 

pela Secretaria de Meio Ambiente , segunda as o rientações do CMMA. 
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Art. 21 . Para a realizaçã o das atividades decorrentes do disposto nesta Lei e seus 

regulamentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderé utilizar-se , a lém dos 

recursos técnicos e humanos de que dispõe do concurso de outros órgãos ou entidades 

públicas ou privadas. mediante convê nios, contratos e credenciamento de agentes. 

Parágrafo único. O concurso dos órgãos. de entidades e agentes a que se re fere o caput 

deste artigo será firmado com objetivo de cooperação técnica, nã o implicando e xercicio 

do poder de pollcia de competência da Secretaria Municipal de Melo Ambiente . 

Art. 22. Para garantir a execução das medidas estabelecidas nesta lei, no seu 

regulamento e nas normas deles decorrentes, fica assegurado aos agentes 

credenciados do órgão competente a entrada em estabelecimento público ou privado 

durante o período de atividade. e a permanência neles pelo tempo necessário. 

Art. 23 . Aos agentes do Órgão Municipal de Meio Ambiente compete efetuar vistoria em 

geral, levantamentos e ava liações, verificar a ocorrê ncia de infraçôes e lavrar auto de 

fiscalização e de infração, determinando, quando necessária , a adoção de disposiUvo 

de medição análise e de controle. 

Art. 24 . Fica o Poder E.xecutivo autoriz ado a determinar medidas de emergência a fim 

de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou impedir sua continuidade, em caso 

de grave e Iminente risco para vidas humanas ou recursos econômicos. 

Art. 25. O Órgão Municipal de Maio Ambiente poderá , a seu critério , determinar às fontes 

poluidoras, com ônus para elas. a execução de medições dos niveis e das 

concentrações de suas emissões e lançamentos de poluentes nos recursos ambientais. 

Parágrafo único. As medições, de que trata este artigo , poderão ser executadas pelas 

próprias fontes poluidoras ou por empresas do ramo , de reconhecida Idoneidade e 

capacidade técnicas, sempre com acompanhamento por técnico ou agente c redenciado 

pelo órgão Municipal de Melo Ambiente. 

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a recolher Indenização pecuniária pela 

análise dos estudos ambientais e por custos operacionais relacionados à atividade de 

licenciamento , fiscalização e monitoramento ambientais. 

CAPÍTULO Il i 

Da Notificação e da Aplicação de Pena de Multa 

Art. 27 . Verificando-se condutas ou atividades le sivas ao m e io ambiente , o agente fiscal 

deverá, Inic ialmente, expedir contra o Infrator notificação preliminar para que, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, regularize a situação. 

§ 1° . A notificação preliminar. bem como a aplicação de multa . será feita em formulário 

próprio , com o .. ciente" e cópia ao infrator. 

§ 2°. Recusando-se o notificado a dar "ciente" , será tal recusa declarada na notificação 

preliminar ou na multa pela autoridade que a lavrar, com o testemunho de duas pessoas. 

Art. 28. Esgotado o prazo estipulado na notificação preliminar, sem que o infrator tenha, 

regularizado a situação perante o Órgão Municipal de Melo Ambiente, lavrar-se-á multa 

correspondente . 

Art. 29. Para a aplicação da pena de multa, as infrações em matéria ambiental são 

classificadas em: 

1 - leves - as eventuais ou as que não apresentem risco ou dano ã saúde, à flora , à 

fauna , nem provoquem a ltera ções sensíveis ao melo ambiente: 

li - graves - as que prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar ou causem danos 

relevantes à fauna . à flora e a outros recursos natura is; 

Il i - gravíssimas - as que provoquem danos ao meio ambiente e iminente risco à vida 

humana, à flora , à fauna e a outros recursos natura is. 

Art. 30. O valor das multas será aplicado em UFR e de acordo com a gravidade da 

infração, sendo: 

1 - leves - Multa de 60 (sessenta) a 5000 (cinco mil) UFR's; 

11 - graves - M ulta de 5001 (cinco mil e um) a 10.000 (dez mil) UFR's; 

Il i - gravíssima - M ulta de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFR's. 

§ 1° . Ao quantificar a pena, a autoridade administrativa fixarã primeiro, a pena base ,. 

elevando-a , em caso de existirem agravantes e reduz indo-a existindo circunstancias 

atenuantes. 

§ 2 °. Poderão ser estipuladas multas com valores diários. enquanto persistirem os. 

problemas do ato ou dano. 

Art. 31 . São circunstãncias atenuantes: 

1 - ser o agente primá rio; 

li • ter procurado de algum modo, evitar ou atenuar efetivamente as consequências: 

Ili - ter bons antecedentes em matéria ambiental. 

Art. 32. São clrcunstãnclas agravantes: 

1 - ser reincidente em matéria ambienta l; 

li - prestar informações falsas ou alterar dados técnicos; 

Il i - dificu ltar ou impedir a ação fiscalizadora; 

IV - deixar de comunicar, Imediatamente, a ocorrência de acidentes que ponham em, 

risco o meio ambiente . 

Art. 33. O valor da multa será reduzido em 10% (dez por cento) se o pagamento da, 

mesma for efetuado em sua tota lidade, até a data do vencimento. 

Art. 34. Os va lo res constantes dos autos de infração poderão ser parcelados em até 10 

(dez) vezes, quando iguais ou superiores a 1000 (um mil) UFR's. 

Art. 35. No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Art. 36. O infrator terá prazo de 1 O (dez) dias úteis para apresentar recurso ao órgão 

Municipal de Meio Ambiente, com efeito suspensivo, contados da lavratura do auto de, 

infração, formulado por escrito diretamente ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

facultada a juntada de documentos. 

§ 1°. O Secretário Municipal de Meio Ambiente proferirá decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis . 

§ 2°. Da decisão do Secretário Municipal de Melo Ambiente caberá recurso ao Conselho 

M unicipal do Meio Ambiente , com idênticos prazos e efeito. 

CAPITULO IV 

Do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Art. 37. O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA - vinculado ao orçamento da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente com o objetivo de concentrar recursos para o 

financiamento de projetos de interesse ambiental que visem: 

1 - a promover a conservação do melo ambiente; 

li - ao uso racional e sustentáve l de recursos natura is ; 

Il i - à manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental; 

IV - à p romoção de Educação Ambienta l em todos os seus níveis; 

V - à reparação de danos causados ao meio ambien te ; 

V I - manutenção e consolidação de áreas verdes municipais; 

V II - zoneamentos e mapeamento das fontes de poluição; 

V III - reflorestamento das áreas de preservação permanente; 

IX - fomento à agricultura o rgânica; 

X - o reforço das ações de flscallzação e monitoramento ; 

X I - p lanos de manejo sustentáve l dos recursos naturais. 

Art. 38. Constituem receitas do Fundo Municipal de Meio Ambiente : 

1 - Arrecadação de multas e taxas previstos em leis e regulamentos; 

li - Contribu ições , subvenções e auxílios da União, do Estado e do próprio Mun icípio ; 

Il i - As arrecadações resu ltantes de consórcios. convênios. contratos. e acordos 

específicos celebrados entre o Município e instituições públicas ou privadas. nacionais 

ou internacionais cuja execução seja de competência da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos; 

IV - As contribuições resultantes de doações de pessoas físicas e jurídicas ou de 

organismos públicos o u privados, nacionais ou internacionais ; 

V - Rendime ntos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorre nte de aplicação de seu patrimônio; 

V I - Outros rendimentos que por sua natureza possam ser destinados ao FMMA. 

Parágrafo Único. O Órgão Municipal de Meio Ambiente sempre que solicitada deverá 

dar ciência ao CMMA das receitas destinadas ao FMMA e à sua destinação final. 

CAPITULO V 

Da Educação Ambiental 

Art. 39. A Educação Ambienta l é considerada um Instrumento indispensável para a, 

implementação dos objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente estabelecida nesta, 

Lei , devendo permear todas as ações do Poder Executivo Municipal. 

Art. 40. O Ó rgão Municipal de Meio Ambiente c riará condições para garantir a 

implantação de programas de educação ambiental , assegurando o caráter 

interinstitucional e multidiscipl inar das ações envolvidas. 

Art. 41 . A Educação Ambiental será promovida para toda a comunidade e em especial: 

1 - Na rede m unicipal de ensino, em todas as áreas de conhecimento e no decorrer de 

todo o processo educativo devendo conformar com os currículos e programas 

elaborados pela Secretaria Municipal da Educação; 

li - Em parceria com a rede Estadual de Ensino. em articulação com a Secretaria de, 

Estado da Educação e Cultura : 

Ili - Em apolo às atividades da rede particular através de parcerias; 

IV - Para outros segmentos da sociedade civil organizada, em especia l aqueles que 

possam atuar como agentes multiplicadores: 

V - Junto às entidades e associações ambientalistas; 

V I - Junto a moradores de áreas co ntiguas às bacias hidrográficas; 

VII - Junto às Prefeituras vizinhas . 
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PREFEITURA DE 

~fill~~I 
TITU LO I l i 

Do Uso e Proteção dos Recursos Naturais 

CAPITULO 1 

Do Solo 

Art. 42. O solo e o subsolo somente ser!!o utilizados para destinação final d e subs t!!ncias 

d egrad áve is ou não degra d áveis de qualquer natureza, com a utorização concedida pelo 

Órgão Municipal de Meio Ambiente, após análise e a provação do projeto apresentado. 

Art. 43. O Pla no D iretor e o Zoneamento Amb ie ntal definirão as áreas propícias para o 

tratamento e d isposição final dos resíduos sól idos no território munlcipal. 

Art. 44. O M unicípio através do órgão Municipa l de M eio Ambie nte exercerá o controle 

e a fisca lização das atividades de destinação final de lixo e de modo especial de 

produtos agrotóxicos e o u tros biocidas, be m como de suas e mbalagens. 

§ 1° . As empresas que fazem uso de agrotóxicos ou defensivos, para a prática d e 

d edetização , desratização, d escuplnização e despraguejamento químico, no território 

do Município, deverão ser cadastradas pela Sec reta ria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2°. A s á f"eas rurais destinadas às atividades agropecuárias utilizadoras de defensivos 

e biocidas ser!!o objeto de fiscalizaç!!o conjunta e ntre a Secreta ria Municipal de Meio 

Ambiente e o órg!!o responsável. 

§ 3°. Este artigo deverá ser regu lamentado por decreto do Executivo. 

Art. 45. As atividades d e mine ração que venham a se instalar no Município, estarão 

sujeitas à lice nciamento a mbiental pelo Órgão Municipal de M eio Ambie nte, sendo 

obrigatória a apresentação de EPIA/RIMA; aquelas já existentes deverão apresentar ài 

Sec retaria Municipal de Meio Ambiente o PRAD - Plano de Recuperação de Area 

D egradada, bem como provas factíveis que o mesmo ve m sendo executado 

paulatinamente e concomitante m e nte à m ineração, contemplando aspectos de 

contenção de impactos, monitoramento , recompos ição da cobertura vegetal , e usos. 

futuros quando do encerramento de suas ativ idades. 

Art . 46. A s Atividades de extração de a re ia e a rgilas deverão cons ide ra r e feitos. 

cumulativos quando instaladas na mesma micro-bacia hidrográfica, ficando o Órgão 

Municipal de Meio Ambiente autorizado a determinar e ntre os mineradores estudos e 

planos conjuntos de recuperação ambiental. 

CAPITULO li 

D as Aguas 

Art. 47. O M unicípio através do órg!!o Municipal de Melo Ambiente deverá fiscalizar e 

controla r a implantação e operação dos empreendimentos e atividades que 

apresentem riscos às águas superficiais e s ubte rraneas. 

A rt . 48. É proibido o la nçamento de enuentes em vías e logradouros públícos, galerias 

d e águ as p luviais, valas precárias ou em córregos intermitentes. 

Art. 49. Em sl tuaç!!o emergenclal o Munlclplo poderá limitar ou proibir, pelo tempo 

m (nimo necessário. o u so d as águ as em determinadas regiões e/ou o lançamento de 

e fl uentes, ainda que devidamente tratados, nos corpos d'água afetados. 

Art . 50 . O pode r Municipa l através d a Secretaria Municipal d e M e io Ambiente d e v erá 

a dotar medidas v isando a proteção e o uso adequado das .agu as superficiais. através 

de parêmetros para a execução de obras e/ ou lnstalaç!!o de atividades nas margens. 

dos rios, igarapés, lagos, re presas, mananciais e gale rias. 

CAPITULO Ili 

Das D isposições Finais 

Art. 5 1 . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a determinar m edidas d e 

emergência a serem especificadas e m reg ulamento, a fim de evitar episódios críticos de 

poluição ou impedir sua continuidade em caso grave ou de iminente ri sco para a 

população ou recu rsos a mbie nta is. 

Parágrafo único. Para a execuç!!o das medidas de emergência de que trata este artigo, 

pode rá ser re duz ida ou s u spen sa, durante o período crítico , qualque r atividade em área 

a ting ida pela ocorrência, respeítadas as competê ncias dos Poderes Públicos F ederal e
Estadual . 

Art. 52. O Poder Público, através do órg!!o M unicipal de Melo Ambiente, Incentivará a, 

consta nte a rborizaç!!o da c idade, a difusão de práticas adequadas de poda de árvores. 

e a proteção especial às á rvores frutife ras e d e valor medicina l. 

Art . 53 . Fica a utorizado o Poder Executivo baixar as medidas e regulamentos que se 

fizerem necessários à aplicação d a presente lei. 

Art. 54- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrério. 

P refeitura Muníclpal d e Curralinhos, 08 de fevereiro de 2021 . 
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PREFEITURA DE 

~~!ru!~~ 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 250/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara Mun icipal de 

Curralinhos , 

CONSIDERANDO a situação de excepcionalidade vivida no município de

Curralinhos, com número expressivo de queimadas, colocando em risco a vida e a 

saúde da população e com imensos danos ao meio ambiente; 

CONSIDERANDO que, aliado à baixa umidade do ar e às altas temperaturas no, 

município de Curralinhos, o fogo poderá se propagar rapidamente dentro de plantações, 

pastagens, sistemas agroflorestais e florestas, causando incêndios acidentais com 

prejuízos econômicos, ambientais e à saúde da população; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, da Lei nº 12.651/2012 (Código 

Florestal), "os órgãos ambientais do SISNAMA, bem como lodo e qualquer órgão público 

ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios. 

florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o combate· 

aos incêndios florestais"; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1.228, § 1°, do Código Civil, o direito de 

propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e 

sociais e de modo que sejam preservados, em conformidade com o estabelecido em lei 

especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio 

histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas: 

CONSIDERANDO que, dessa forma, o titular da propriedade deve atender a 

função social exigida, não lhe sendo permitido o uso abusivo; 

CONSIDERANDO que, os municípios brasileiros devem ter maior atenção às 

questões ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para 

atender às exigências contidas na Constituição Federal e nas legislações federal e 

estadual que dispõem sobre educação e meio ambiente; 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição 

de queimadas no Municipio de Curralinhos, a fim de que essa Casa Legislativa, pelos 

seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana 

análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta 

estima e consideração. 

Cordialmente, 

~-- /L/~L 
~LIIIIIAlà4jO ~ 

PrtftkoMIN!lolll'I 


